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RECURSO ESPECIAL N“ 1.101.015 - BA (2008/0237093-6)

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
UNIÃO

MUNICÍPIO DE JITAÚNA

RODRIGO SANTOS MENEZES

DISTRITO FEDERAL E OUTRO(S) - "AMICUS CURIAE"

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM
"AMICUS CURIAE"

RELATOR
RECORRENTE
RECORRIDO

ADVOGADO

INTERES.

INTERES.

EMENTA

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEE. VALOR ANUAL
MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA

NACIONAL.

1. Para fins de complcmentação pela Uniào ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT,

redação da EC 14/96), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de

que trata o art. 6", § U da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando cm
conta a media nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC c da Resolução STJ 08/08.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a

Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento

ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto

Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Cai-valhido
e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator,

Ausente, justificadamenlc, o Sr. Ministro Luiz Fux.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.
Sustentou, oralmente, a Dra. EMILIANA ALVES LARA, pela rccoiTentc.

Brasília, 26 de maio de 2010

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
Relator



ca-

RECURSO ESPECIAL N" 1.101.015 - BA (2008/0237093-6)

MINISTRO TEORI ALIUNO ZAVASCKI
UNIÃO
MUNICÍPIO DE JITAÚNA

RODRIGO SANTOS MENEZES

RELATOR
RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

O Município de Jilaúna moveu contra a União demanda visando a cobrança de diferenças
referentes aos exercícios financeiros de 1998 a 2002 de transferencias do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF, que teriam

sido pagas a menor, em desacordo com a Lei 9.424/96. O acórdão recorrido acolheu em parle o

pedido, ao fundamento de que o valor minimo anual por aluno (VMAA) deve ser calculado a

partir da razão entre a previsão da receita total para o ílindo c a matiícula total do ensino
fundamental no ano anterior, acrescido do total estimado de novas matrículas, levando-se em

dados do País como um todo, e não os de cada Estado da Federação isoladamente (fl.

No recurso especial, a União aponta violação ao art. U c seu § 4^ e ao ait. 6 c seu § 1 da
Lei 9.424/96, bem como ao art. 3", § 6^ do Decreto 2.264/97, alegando, em síntese, que o

FUNDEF tem caráter regionalizado c, portanto, o valor a ser considerado para o referido cálculo
refere-se à receita do Estado ao qual pertence o recorrido prevista para o Fundo, dividido pelo
total de matrículas efetuadas e a efetuar" (fl. 314), valor esse que "é fixado discricionariamente

pelo Presidente da República, atendidos critérios de conveniência e oportunidade" (fls. 318).
Sem contra-razões (fl. 337, verso).
O recurso foi admitido, na origem, pelo regime do art. 543-C do CPC e da Resolução SI J

08/08 (fls. 339 c fls. 360). Intimados a participar como amici curiae, manifestaram-se pelo

improvimento os Estados de Roraima (fls. 422-423), Tocantins (fls. 425-438), Goiás (fls. 448-458)
e Minas Gerais (fls. 460-465), bem como, em nome de vários Estados, a Câmara Técnica do

Colégio Nacional dos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal (fls. 493-505). No
mesmo sentido é a petição de fls. 400-405, da Confederação Nacional de Municípios - CNM, ao

requerer sua participação como amicus curiae.
Foi também no sentido do improvimento o parecer do Ministério Público Federal, invocando

jurisprudência do STJ (íls. 440-445). Outras entidades privadas, ligadas à educação, se
manifestaram nos autos, pelo improvimento, requerendo sua admissão como amici curiae ou,

pelo menos, que a sua manifestação seja acolhida  a titulo de memorial (fls.508/293).
É 0 relatório.

conta os
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RECURSO ESPECIAL N“ 1.101.015 - BA (2008/0237093-6)

: MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI

: UNIÃO

: MUNICÍPIO DE JITAÚNA

: RODRIGO SANTOS MENEZES

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

EMENTA

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL

MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA

NACIONAL.

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção c

Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT,

redação da EC 14/96), o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de

que trata o art. 6", § U da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando cm
conta a média nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

Acolhe-se o pedido da Confederação Nacional de Municípios - CNM para participar do

processo a título de amicus curicie (fls. 405). Tendo cm vista a representativa presença de

entidades públicas como ainici curiae, defendendo  a mesma tese das entidades que peticionaram

a fls. 508/593, 6 de se receber sua manifestação  a título de memorial, mas sem sustentação

oral.

1.

2. Registre-se, antes de mais nada, que a controvérsia aqui estabelecida tem reflexo temporal

limitado à vigência do art. 60 do ADCT, na redação que lhe deu a EC 14/96, que criou o Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF, com prazo de dez anos.

Fundo foi substituído pelo Fundo de ManutençãoÉ que, esgotado o prazo, esse

Desenvolvimento da Educação Básica c dc Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB, instituído pela EC 56/2006, que deu nova redação ao referido art. 60 do ADCT, com a

disciplina própria ali estabelecida, regulamentada pela Lei 11.494/07.

e

3. O acórdão reconido está sustentado no voto da Desembargadora Federal Maria do Canno

Cardoso (relatora), assim fundamentado:

A análise da questão trazida à discussão passa por breve consideração dos dispositivos

constitucionais c legais que embasam a criação do Fundo, cujo propósito é garantir a
efetividade e a universalidade do direito social dc acesso ao ensino fundamental, distribuindo

entre todas as entidades políticas da federação a responsabilidade pelo seu cumprimento.

Assim, com o claro objetivo de desenvolver políticas no sentido de efetivação do dever

constitucional do Estado Brasileiro, melhorar a qualidade de ensino no país e valorizar o

magistério, é que o FUNDEF foi criado pela EC 14/96, que modificou os arts. 34, 208, 21 1 e

Página i ● >
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212, da Constituição Federal, e deu nova redação ao art. 60, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, que assim passou a dispor:

Art. 60. Nos dez primeiros anos de promulgação desta Emenda, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos

recursos a que se refere o capuí do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e
0 objetivo de assegurar a

universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.

^ 1°. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus
ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na

desenvolvimento do ensino fundamental, comao

municípios a

forma do disposto no art. 21} da Constituição Federal, é assegurada mediante a
âmbito de cada Estado e o Distrito Federal, de um Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério, de natureza contábil.

sS' 2" O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos,

quinze por cento de recursos a que se referem os arts. 155, inciso II. 158, inciso IV:
e 159, inciso I, alíneas a eb; e inciso II. da Constituição Federal, e .será distribuído

de alunos nas respectivas redes de ensino

criaçao, no

proporcionalmente ao número

fundamental.

§ 3'\ A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § r sempre
cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar oque, em

mínimo definido nacionalmente.

§  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão

progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de

forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de

qualidade de ensino, definido nacionalmente.

§ 5" Uma proporção não inferior a sessenta por cento de recursos de cada Fundo

referido no § F‘ será destinada ao pagamento dos profes.sores do ensino fundamental

de efetivo exercício no magistério.

§ 6“ A União aplicará na erradicação do analfabetismo, na manutenção e no

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complemenfação a que .vc

refere o § 5", nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se

refere o caput do art. 212 da Constituição Federal.

organização dos Fundos, a distribuição proporcional de§ 7" A lei disporá sobre

seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do

valor mínimo nacional por aluno.

Importante considerar que a EC 14 alterou, também, o art. 211, da Constituição Federal,
atribuindo à União, como se infere do § V do referido art. 21 1, dupla função com relação ao

FUNDEF: redistributiva c supletiva.

Vejamos.
Alt. 21 1...

I" A União organizará o sistema federal de ensino  e o dos territórios, financiará

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional,

função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades

educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência

técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Considerando o disposto no § T, art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, foram editados a Lei 9.424/96 e o Decreto 2.264/97, que a regulamentou,

passando o FUNDEF a existir desde T de janeiro de 1998.
A teor das referidas normas de regência, o FUNDEF  6 fundo contábil, cujos recursos são

provenientes do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias c Serviços - ICMS, do Fundo de

Participação dos Estados - FPE, do Fundo de Participação dos Municípios - FPM c do

Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.
,  Sítí-. '  -1 de Ò■urnemo' sj/nGOl'
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são distribuídos no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, naEsses recursos
proporção dc alunos matriculados anualmentc nas escolas cadastradas no País. Caso o valor
desses recursos não alcance o mínimo definido nacionalmcnte, a União complementai á os
recursos destinados ao FUNDEF, nos termos do art. T, § 3", c arl. 6", da Lei 9.424/96,
verbis:

Art. r. É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério, o qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a
partir de 1° de janeiro de 1998.

3". Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da
União, quando for o caso, na forma prevista no art. 6°.
Art. 6". A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o arl. F'
sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito bederal, seu valor por aluno
não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

O valor mínimo anual por aluno é fixado por ato do Presidente da República e seu cálculo
c efetuado a partir da razão entre a previsão da receita total para o FUNDEF e a matrícula total
do ensino fundamental no ano anterior, acrescido do total estimado dc novas matrículas, cujos

anual educacional realizado pelo Ministério da Educação,dados são extraídos do censo
tomando-sc cm conta os dados do País como um todo.

A competência do Presidente da República para fixar o valor mínimo anual encontra claro
suporte no § U do art. 6® da Lei 6424/96. Vejamos:

^ U O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4", será fixado por
alo do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da
receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no
art. 2", § 1'’, incisos le //.

Depreendo que o § U do art. 6“ da Lei 9.424/96 estipula um piso para fixação do valor
mínimo anual por aluno, que é média nacional descrita como a “razão entre o total para o
fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado
dc novas matrículas”, observando-se o contido no art. 2°, § 1°, T c TI, in verbis:

Art. 2° Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do
ensino Júndamental público, e na valorização de seu Magistério.

§ 1° A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito bederal,
dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do

de alunos matriculados anualmente nos escolas cadastradas das respectivasnumero
redes de ensino, considerando-se para esse jím:

I - as matrículas da F a 8‘" séries do ensino fundamental;
11 - (VETADO)

Referido artigo foi regulamentado pelas disposições dos artigos 2“, § T, “a”, c 3°, § T, do
Decreto 2264/97, que regulamentou a Lei 6424/96:

(■■■)

Art. 2" O valor destinado ao Fundo de Manutenção  e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério em cada Unidade da Federação será
creditado em contas individuais e especificas dos Governos Estaduais, do Distrito
Federa! e dos respectivos Municípios, mediante aplicação de coeficientes de
distribuição a serem fixados anualmente.
§ r Para o estabelecimento dos coeficientes de distribuição serão considerados:
a) o número de alunos matriculados nas escolas cadastradas das respectivas redes
de ensino, apurado no Censo Escolar do exercício anterior ao da distribuição,
considerando-se para este fim as matrículas da 1 a S“ séries do ensino

..uin. '-■..'O



fundamental regular;

(...)

Art. 3“ Compete ao Ministério da Fazenda efetuar  o cálculo da complementação

anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino

Fundamental e Valorização Magistério em cada Estado e no Distrito Federal.

§ r o cálculo da complementação da União em cada ano terá como base o número

de alunos de que trata o § U do art. 2“ deste Decreto, o valor mínimo por aluno,

definido nacionalmeníe, na forma do art. 6", da Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de

J996, e a arrecadação das receitas vinculadas ao Fundo.

§ 2" A complementação anual da União corresponderá a diferença, se negativa,
entre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor minimo

da despesa definida para o Fundo no mesmo ano.

§ 3" As planilhas de cálculo da estimativa de complementação da União serão

remetidas previamenle ao conhecimento do Tribunal de Contas da União.

§ 4"' Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o
valor da estimativa da complementação da União para o ano seguinte, relativa a

cada Unidade da Federação, bem como o respectivo cronograma de pagamentos

mensais ao Fundo.

§ 5" Após encerrado cada exercido, o Ministério da Fazenda calculará o valor da

complementação devida pela União com base na efetiva arrecadação das receitas
vinculadas ao Fundo, relativa ao exercício de referência.

§ 6” O Ministério da Fazenda promoverá os ajustes que se fizerem necessários entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Miinicipios, em decorrência do cálculo

da complementação efetivamente devida, até 30 dias após a entrega, ao Ministério

da Fazenda, dos dados oficiais relativos a arrecadação anual do ICMS do exercício

encerrado, de todos os Estados e do Distrito Federal.

§ 7® Nenhum ajuste relacionado com o pagamento da complementação  da União

será admitido ao longo do respectivo exercício de competência.

Do cotejo dos dispositivos acima, infiro que o Decreto 2.264/97, ao regulamentar a Lei

9.424/96, estabeleceu, nos artigos mencionados, como parâmetro para fixação do valor

mínimo do FUNDEF, a observância de uma importância intennediária resultante da média dc

cada valor mínimo alcançado dentro de cada fundo por unidade da federação, exorbitando,

assim, do seu poder nomiativo ao criar limitação não prevista em lei, possibilitando à União a

prerrogativa dc fixação do valor anual por aluno cm valores aquém daqueles que deveriam ser
fixados caso fosse observado o comando legal.

E, isto porque, em nenhum momento, a Lei 9.424/96 faz menção a vinte e sele

quocientes, mas, sim, a um único método dc cálculo do valor mínimo, qual seja, nunca

inferior à razão entre a previsão da receita total paru o fundo e a matrícula total do ensino

fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas (art. d", §1").

Assim, a interpretação dada pela União para o cálculo da complementação devida aos

Municípios, de que o Valor Mínimo Anual por Aluno deve levar em conta a receita e o número
de alunos em cada Estado e isoladamente, sob o argumento de que o Fundo é estadual, sem

intcrcomunicação, encontra-se em dissonância com  a intenção do legislador que é exatamcnlc

a de garantir aos Estados e Municípios mais pobres a condição para ler um sistema

educacional dc qualidade promovendo a unifomiidadc do padrão de ensino a fim de diminuir a

desigualdade social existente no país e atender um dos objetivos fundamentais da Federação,

contido no artigo 3®, III, da CF.

Destarte, ao contrário do por que sustentado pela apelante, não há que se falar em
nenhuma hipótese haverá transferencias

fixação do Valor Mínimo
interferência no Princípio Federativo pois, cm
interestaduais de recursos, na medida cm que a fórmula para



Nacional deve ser utilizada, tão-somente, como parâmetro para a complementação do Fundo e
como deslocamento de numerário entre os estados federados.

Muito embora o Decreto Presidencial estabeleça que o valor mínimo será fixado por ato

do Presidente da República e esse ato seja discricionário, essa discricionaricdadc não é

absoluta, pois se vincula ao limite mínimo legal, aquém do qual não pode ser estabelecido,

sendo possível somente sua fixação num patamar superior à média nacional, nunca abaixo
desta.

nunca

não observar a norma legal, está se afastando da ióniiula

matemática adotada pelo legislador c que evidencia com nitidez o propósito dc garantir a

contínua atualização do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, a fím de mantc-lo sempre

apto à assegurar a consecução de sua finalidade educacional precípua, recusando-se, desse

modo, ao cumprimento de seu papel consiitucionalmente definido a propósito do ensino
fundamental.

Nesse sentido, há de se mencionar que, conforme relatório final do Grupo de Trabalho,

criado pela própria União pelas Portarias Ministeriais 71/2003 e 212/2003, formadas por

integrantes de setores ligados ao controle, fiscalização e gestão do FUNDEF, com o objetivo

dc elaborar propostas de fixação de VMAA, chegou-se à conclusão que o método dc que se

vale a recorrente para se chegar ao Valor Mínimo Anual por Aluno apresenta graves distorções

c não condiz com a fónnula prevista na lei.

Vejo que é a própria União, por seus prepostos, que aponta para a inobservância da regra

legal na fixação do valor mínimo por aluno,
Também, o Tribunal dc Contas da União se pronunciou sobre a matéria nas decisões

620/99 e 871/99, quando, inclusive, determinou que a União Federal atendesse imediaiamentc

ao disposto no art. 60, do ADCT, e no art. 6", da Lei 9.424/96 (fls. 293/299).

Essa linha de entendimento é a adotada pela jurisprudência de ambas as Tunnas da U

Seção, como se verifica nos seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO -

VMAA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. VALOR MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE
VARIÁVEIS DE ÂMBITO NACIONAL. LEGALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO PELA

UNIÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO - FUNDEF. APONTADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 2°, § 4'’ E 6“, § U, DA

LEI 9.424/96. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de recurso especial interposto pela União, com supedâneo na alínea

permissivo constitucional, contra acórdão que, ao dar parcial provimento à apelação do

Município recorrente, determinou à União a complementação das verbas do Fundo de

Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e dc Valorização do Magistério -

FUNDEF. Alega a União que o valor utilizado como referência para a determinação do Valor

Mínimo Anual por Aluno (VMAA) não se vincula a uma média nacional, mas deve observar a

menor importância encontrada, por exemplo, no âmbito dc uma das unidades da federação, ou

seja, qualquer dos Estados ou o Distrito Federal.

2. Contudo, não está caracterizada a violação dos dispositivos da legislação federal indicada.

Tal como argumentado pelo Município, deve mesmo ser utilizada a média mínima nacional

como critério de fixação do VMAA, e não a média mínima obtida cm determinado Estado ou

no Distrito Federal. Esse entendimento aplica critério tcicológico de exegese normativa, na

medida em que resguarda os objetivos dc integração nacional dos processos c da política

educacional, por via dos quais o Estado busca reduzir ou eliminar as distorções verificadas no

panorama educacional no Brasil.

3. Recurso especial conhecido e não-provido (REsp 882.212/AL, U Tumia, Min. José

A União, portanto, ao

E DE

do
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Dclgado, DJ dc lOmilOQl)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FUNDEE - CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DO

VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA) - OMISSÃO - LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA E SUCUMBÊNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA - ART. 6^  § 1", DA LEI 9.424/96 -

INTERPRETAÇÃO.

(...)

2. Para fins de apuração do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) é vedado à União

estipular valor inferior à média nacional resultante do quociente entre os recursos investidos no
Fundo e o número de matrículas ocorridas no ano anterior somadas ao acréscimo dc novas

matrículas para a complementação aos recursos do FUNDEF.

3. Recurso especial não provido (REsp 1.072.057/PE, Min. Eliana Calmon, DJe 04/08/2009)

4. O entendimento deve ser confínnado. Fica evidenciada, pelas razões expostas, a fragilidade

da tese, defendida no recurso, sustentadas, essencialmente, no pressuposto dc que, tendo o

FUNDEF natureza regional, o valor da complementação devida pela União deveria também ser

calculado por parâmetros regionais, segundo critérios dc conveniência c oportunidade do

Presidente da República, sob pena de violação ao art. 1“ e seu § 4“ e ao art. 6“ e seu § 1“ da Lei

9.424/96. Não há dúvida que, nos termos do § 1“ do art 60 do ADCT (redação da EC 14/96),

reproduzido no art. T da Lei 9.424/96, não havia um miico FUNDEF, mas sim vinte e sete,
instituídos "no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal". Todavia, isso não significa que a

complementação devida pela União deveria ser calculada por parâmetros colhidos unicamente no

âmbito particular e isolado de cada Unidade Federativa. Conforme dccoiria do mesmo art. 60, o

objetivo do Fundo era o de "garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo dc

qualidade de ensino, definido nacionalmcnte" (§ 4°), cabendo à União complementar "os recursos dos

Fundos a que se refere o § U sempre que, cm cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno

não alcançar o mínimo definido nacionalmente" (§ 3°). Foi o que constou também no art. 6*^ da Lei

9.424/96. Não há, entretanto, qualquer antinomia de normas, já que a simples adoção dc parâmetros

nacionais para cálculo da complementação devida pela União de modo algum compromete o caráter

regional de cada um dos Fundos. Por outro lado, o modo claro c objetivo como foram estabelecidos

normativamente os critérios para apuração do valor dessa complementação, não deixa margem para a

fixação, pelo Presidente da República, por critérios dc conveniência ou oportunidade.

5. Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso

submetido ao regime do art. 543-C, detennina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão,

devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. (f da Resolução STJ 08/08), para cumprimento

do § T do art. 543-C do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5", II da Resolução STJ 08/08.
E 0 voto.

,ün;
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N” 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
OAB), e 0 Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos
serviços prestados por advogados e por profissionais de
contabilidade.

Texto atualizado

Ver mais...

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos
do parágrafo 5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei 8.906. de 4 de iulho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art.
3"-A:

"Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado sao, por sua natureza, técnicos
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos. experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.”

Art. 2° O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295. de 27 de maio de 1946 . passa a vigorar acrescido dos seguintes

§§1°e2°:

‘Art. 25.

$ 1° Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 17 de agosto de 2020; 199° da Independência e 132° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.8.2020.
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA
AJU: ASSESSORIA JURÍDICA
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
PROCESSO N'^ 09221 e21
PARECER N° 00895-21
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EMENTA: CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS. INOVAÇÕES
ORDENAMENTO JURÍDICO.
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A contratação direta dos serviços de advogados
por inexigibilidade de licitação, deve pautar-se
nos critérios estabelecidos na legislação de
regência, competindo ao Gestor observar as
seguintes premissas:

1. Demonstração da inadequação da execução do
serviço pelos servidores integrantes do quadro de
pessoal do Poder Público, a fim de se viabilizar a
contratação externa do serviço advocatício
mediante licitação ou, diretamente. via
inexigibilidade.
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2. Se para atender a necessidade Pública, ficar
devidamente justificado que a execução do objeto
se dê por intermédio de um profissional ou

no campo de sua
de desempenho

publicações

empresa cujo conceito
especialidade, decorrente
anterior, estudos, experiência i1

s
Vi

S

organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato, será o caso de
realizar a contratação direta.

O

3. A comprovação da notoriedade do especialista
no seu campo de atuação, do conceito que ele
possui entre os seus pares, do reconhecimento
profissional que possui no âmbito do local da
contratação, ou seja, da subsunção do fato à
norma, é encargo que incumbe ao Gestor realizar,
pautado nos requisitos legais, a fim de se evitar
que as razões da escolha do contratado recaiam
sobre a preferência do contratante, como
acontece entre nas contratações entre
particulares.
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l si SJ4. Garantia da pertinência temática entre a notória
especialização do profissional ou da empresa
com o objeto a ser contratado.

5. O inciso III, do art. 3°, da Instrução n° 01/2018
reconhece a possibilidade de contratação de
honorários definidos em percentual sobre o valor
efetivamente recuperado ou auferido com a
respectiva prestação do serviço. Neste caso, deve
constar do contrato o valor estimado dos
honorários e a reserva de dotações orçamentárias
para o correlato adimpiemento.
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Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Ezenivaldo Alves Dourado, Prefeito do Município

de Canarana, endereçada ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia,

aqui protocolado sob n° 09221 e21, questionando quanto à forma de contratação e

pagamento de honorários advocatícios de escritório contratado para ingressar com ações

judiciais com a finalidade de buscar créditos do Município junto a União em decorrência

de repasses a menor do FUNDEE e do FUNDEB.
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Em caráter prel iminar, registra-se que os pronunciamentos desta Unidade

processos de Consulta, são confeccionados sempre em tese, razão pela qual não

nos cabe analisar e opinar diante do caso concreto apresentado^.

nosi
O

Ademais, ressalte-se que, na casuística, tendo em vista as peculiaridades de cada

situação apresentada, esta Corte de Contas, mediante decisão do Tribunal Pleno ou

Câmara, pode emitir pronunciamento dissonante sobre o assunto ora tratado.

Preliminarmente, diante da situação em análise, importante pontuar que, nos termos do

quanto disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal  , a regra no serviço público é

que as contratações devem ser precedidas de procedimento licitatório, que:

“(●●●) assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

2
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As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente

previstas em Lei. Sendo assim, o legislador infraconstitucional,  ao editar a Lei de

Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/1993), disciplinou o instituto jurídico da inexigibilidade

de licitação, permitindo que a Administração Pública realizasse contratações diretas nas

hipóteses excepcionais legalmente estabelecidas.
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Nesse contexto, o artigo 25, inciso il, da aludida Lei de Licitações assim prevê:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializa
ção, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;" (grifos
nossos)

Em análise do dispositivo em destaque, previsto pela Lei Federal n° 8666/93, depreende-

se que a realização e legitimação da contratação direta fundamentada em inexigibilidade

de licitação, está condicionada a configuração, no caso concreto, da existência de

inviabilidade de competição, sendo exigido ainda  o preenchimento cumulativo de 3 (três)

requisitos, quais sejam: a. enquadramento do serviço contratado no rol de serviços.

técnicos especializados elencados no artigo 13 da Lei de Licitações: b. singularidade do

objeto: c. notória especial ização do sujeito contratado.
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Todavia, cumpre destacar que, recentemente, houve algumas inovações na legislação

pátria, especialmente, no que diz respeito aos requisitos necessários para a aludida con

tratação por inexigibilidade dos serviços técnicos profissionais especializados, trazidas,

mais especificamente, pela Lei n° 14.039/2020, bem como pela Nova Lei de Licitações

e Contratos, Lei n° 14.133, publicada em 1° de abril de 2021, sobre as quais passare

mos a tratar.

A mencionada Lei n'" 14.039/2020 alterou a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto

da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, a Lei dos Contadores, para

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por

profissionais de contabilidade, prevendo da forma que segue:
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Art. 1° A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 {Estatuto da OAB), passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 3°-A;

“ Art 3°-A Os serviços profissionais de advogado são,

por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos termos da

no so
o<
Co*
8n cT3 3●O fí< 3tu o

Cl >u
aiei. oo =u

c.
2 o
3 D

g: E
trê' 3c o
cs Eo o
o. T3
O O

Parágrafo único. Considera-se notória especiaiização o
profissionai ou a sociedade de advogados cujo conceito

campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica

de outros requisitos reiacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabaiho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.”
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o- ?:Art. 2° O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar

acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:
‘Art. 25
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§1°_Os serviços profissionais de contabilidade são,
por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos termos da
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§ 2° Considera-se notória especialização o profissional
sociedade de profissionais de contabilidade cujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica

de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.” (Grifo nosso)

ou a

experiências.estudos.anterior.

ou

Percebe-se, assim, que a referida norma, acima transcrita, inovou no ordenamento jurídi-

dispondo, expressamente, que os serviços prestados pelos advogados e por profissi

onais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando compro

vada sua notória especialização.

CO

Corroborando com o entendimento aqui defendido, os doutrinadores Gustavo Justino de

Oliveira e Pedro da Cunha Ferraz, analisando a aludida lei, lecionaram o seguinte:

4
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previsão de uma presunção legal“(...) a novidade normativa encontra-se na
segundo a qual são de natureza singular os serviços advocatícios e de
contabilidade que demandem a contratação de profissionais com notória
especialização. A notória especialização pode ser aferida por diversos elementos
que demonstrem a singularidade do prestador de serviço, permitindo visualizar 0
caráter incomum e diferenciado do sujeito contratado. (...) Assim, mantida essa
diretriz normativa e hermenêutica como necessária para a contratação por

diferencial da nova lei é introduzir noInexigibilidade, inegável que o
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ordenamento jurídico brasileiro, explícita e acertadamente, a seguinte
presunção legal: o serviço jurídico é dotado de singularidade relevante
quando se mostrar adequada a contratação de advogado ou de escritório de
advocacia com notória especialização.” (Oliveira, Gustavo Justino de e Ferraz,
Pedro da Cunha. Nova presunção legal referente aos serviços de advocacia na Lei
14.039/20, JOTA, 03.09.2020. Disponível na internet: https://w\ww.jota.info/opiniao-
e-analise/artigos/nova-presuncao-legal-referente-aos-servicos-de-advocacia-na-lei-
14-039-20-03092020. Acesso em 23.09.2020)
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Verifica-se que a Lei n° 14.039/20 estabeleceu uma presunção legal de que os serviços

advocatícios e de contadores, quando comprovadas  a notória especial ização, são técni

cos e de natureza singular.
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Depreende-se, da interpretação estritamente literal do dispositivo em destaque, que os

serviços prestados por advogados ou contadores, quando executados por profissional de

notória especialização, seriam considerados de natureza técnica e presumidamente

singulares, preenchendo, em tese, alguns dos requisitos legais que autorizariam a

contratação direta por inexigibilidade de licitação, dispostos no art. 25, inciso II, da Lei n°
8.666/93.
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Diga-se em tese, na medida em que, a priori, a referida legislação não possui 0 condão

de alçar os serviços profissionais de advogado ou de contador automaticamente à

hipótese de inexigibilidade de licitação. Na casuística, os demais requisitos da

contratação direta devem ficar demonstrados, em especial, a inviabilidade de competição.

Em análise especificamente sobre esta questão, corroborando o posicionamento aqui

adotado, 0 Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante, do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará, ao apresentar a sua proposta de voto no Processo n° 06774/2021-7

ponderou 0 seguinte:

5
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"(...) o procedimento de inexigibiiidade em tela destinou-se a contratação de uma
empresa para execução dos serviços de assessoria  e consultoria jurídica na área
de licitações e contratos públicos, junto as diversas unidades administrativas do
Município de Martinópole.

Em primeiro lugar, antes mesmo da natureza singular dos serviços a serem
executados e da notória especialização do profissional a ser contratado, constitui

condição sine qua non a inviabilidade de competição, consoante estabelece o
caput do art. 25 da Lei n°. 8.666/93.

Cabe advertir, porém, que a alteração promovida no Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil {Lei Federal n. 8.906/94) pela Lei Federal 14.039/2020 que
considerou os serviços profissionais de advogado como de natureza, técnica e

singular, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei (art. 3-
A), não tem num exame a priori o condão de alçá-los automaticamente à hipótese
de inexigibiiidade, insculpida no inciso II do art. 25, como sugere o defendeníe.

Isso porque restou demonstrado pelo órgão instrutivo ser plenamente viável a
competição, pois outros municípios cearenses realizaram contratações cujo objeto
fora a contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na área de
licitações e contratos públicos, consoante pesquisa realizada no Portal de
Licitações dos Municípios e demonstrada no Certificado n°. 0095/2021.

Isso sem mencionar sob a perspectiva histórica inúmeros processos atinentes a li

citações para o mesmo objeto do presente caso que já transitaram pelo extinto Tri
bunal de Contas dos Municípios para apreciação de suas respectivas regularida-

des. Ademais, é preciso aferir ainda a impossibilidade do cumprimento do objeto
pretendido pelo próprio município, dada a existência de uma Procuradoria munici
pal, consoante dispõe o art. 24 a Lei Complementar municipal n°. 439/2017 de ja
neiro de 2017. (...).”.
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Faz-se pertinente salientar que o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte,

também ao apreciar uma contratação de advogados, realizada à  luz da inovação

introduzida pela Lei n° 14039/20. decidiu pela irregularidade do ajuste tendo em vista se

tratar de serviços habituais, que deveríam ser prestados por servidores aprovados em

concurso público:

r

“Constatou-se, ainda, celebração irregular de Contrato de Prestação de Serviços
Advocatícios sem concurso público, por meio de inexigibiiidade de licitação, em si
tuação que não se amolda ao permissivo legal. No ponto, assentou-se que o art.
3°-A da Lei n° 8.906/1994 (Estatuto da OAB), incluído recentemente pela Lei n°
14.039/2020 não alcança o entendimento firmado na Súmula n° 28 -TCE, uma
vez que subsiste a exigência de que os serviços habituais sejam prestados
por servidores aprovados em concurso público, sendo que apenas os servi
ços advocatícios excepcionais poderão ser prestados por quem não integra

quadro de pessoal do ente público, hipótese na qual poderá haver contra
tação por inexigibiiidade de licitação.”. (Processo n° 014900/1999 -TC, Rei.
Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jaies. Acórdão n.® 269/2020-TC, em
27/10/2020)

o
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tações e Contratos, trazendo alterações significativas para o direito administrativo.
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Antes de tudo, registre-se que em seu art.191, restou disposto que durante dois anos

da publicação da mesma, a Administração poderá optar por licitar ou contratar direta

mente de acordo com a Nova Lei ou de acordo com a Lei n° 8.666/93, assim prevendo:
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"Art. 191. Até 0 decurso do prazo de que trata o inciso II do caput dO art. 193, a

Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida devera

indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

ser

3Q.
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Art. 193. Revogam-se: >O
to ys
O ^

iò >

« m
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r >
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(...)
II - a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, e os arts. 1° a 47-A da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011. após decorri

dos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei." (Grifo nosso)
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Desta forma, compreende-se da leitura de tais dispositivos, que, até o decurso do prazo

de dois anos da data da publicação da Lei n° 14.133/21, qual seja 1° de abril de 2021, o

Poder Público possui três opções: a) aplicar o regime novo; b) utilizar o regime antigo,

previsto pelas Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 ou c) alternar os regimes, ora aplicando o

regime antigo e ora aplicando o novo regime.
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Alerta-se que a adoção combinada dos dois regramentos em um mesmo procedimento l i-

citatório e seu consequente contrato não é permitida pelo Legislador, podendo o Gestor

alternar entre os dois regimes. Todavia, para tanto, é imprescindível que esteja claro no

edital ou no aviso/instrumento de contratação direta qual o regime será adotado naquele

processo de contratação.

Desta forma, percebe-se que a Lei n° 8.666/93 ainda está em vigor, podendo ser aplicada

pelos municípios em suas licitações e contratos até o decurso do prazo de dois anos da

data da publicação da Lei 14.133/21.

Quanto às contratações, por inexigibilidade, de serviços técnicos profissionais especiali

zados de natureza predominantemente intelectual,  a Nova Lei de Licitações e Contratos
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conteúdo referente aos requisitos previstos pelo art. 25, inciso II, da Lei n°

8.666/93. Senão vejamos:
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A Nova Lei prevê em seu art.74: Oa*
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Artigo 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

C. >
O ^o a
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados  de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

ftõ' 3
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias: o^ >
ij TC

i3 >
f ̂
Po E

li
O >

r>

o
§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notó
ria especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua es
pecialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publica
ções, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relaciona
dos com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconheci
damente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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Veja-se que de acordo com o citado diploma, o serviço advocatício, dada a sua

natureza técnica especializada e predominantemente intelectual, pode vir a ser

contratado pela Administração Pública mediante inexigibilidade de licitação, acaso

demonstrada a notória especialização do profissional ou do escritório de advocacia.

v«
2
c

Assim, em direção similar aos preceitos da Lei n° 14.039/2020, o Legislador eleva como

requisito de destaque nas contratações diretas o critério da notória especialização, exclu

indo, neste caso, da disposição autorizadora da contratação direta, a expressão serviços

de caráter singular", presente no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
I

Pontua-se ainda, que o Legislador da Lei n° 14.133/21 suprimiu do conceito de notório

especializado a expressão "o mais adequado" (constante da Lei 8.666/93, art. 25, §3° e

Lei 14.039/2020), substituindo-a por "reconhecidamente adequado", revelando que o

que se busca, afinal, com as inexigibilidades fundadas no preceito é, antes, um juízo de

compatibilidade da contratação com a necessidade administrativa,  do que um juízo

na
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de otimização única no momento da eleição do contratado (artigo 74, §3° e artigo 6

XIX).
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0 que se depreende neste primeiro momento de exegese das novas regras relacionadas

à contratação dos serviços técnicos especializados é que tanto para os processos de

contratação direta, por inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n° 8.666/93

com os contornos dispostos na Lei n° 14.039/2020, quanto para aqueles submetidos ao

procedimento delineado na Lei n° 14.133/2021, o Gestor deve iniciar a análise da

questão identificando exatamente qual a necessidade da Administração e qual o meio

mais adequado, eficiente de atender tal pretensão.
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ÍO >Na hipótese de o Município contar com quadro próprio de advogados, os serviços

correspondentes a tais servidores deverão, em regra, ser prestados pelo corpo

permanente do Município.

Po 2
o- ?3r >
È
n ^n
Cj X
o

18
fd D
2?
OC ^
Ln >^

Abordando mais especificamente sobre os serviços advocatícios, o ilustre doutrinador

Marçal Justen Filho, posicionando-se sobre a contratação de tais profissionais pela

Administração Pública, assim defendeu:
a.

to
OC
o

to
o
to

“Existem algumas atividades advocatícias cujo exercício pressupõe a integração
do sujeito na estrutura estatal. São casos em que  a lei reserva o desempenho
da função para um sujeito titular de cargo público. Em tais hipóteses, a
terceirização dos serviços advocatícios não é admissível.” (FILHO, Marçal
Justen. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo:
Dialética, 2009.) (Grifo nosso)

£

Com efeito, para que o Município terceirize um determinado serviço advocatício , mesmo

contando com quadro permanente de tais profissionais, aponta-se ser imprescindível que

a Administração Pública apresente os motivos pelos quais aqueles específicos serviços

não poderão ser prestados pelo quadro de pessoal efetivo

especialmente, o interesse público que será alcançado mediante a contratação.

demonstrando)

Por exemplo, se o quadro próprio do Município estiver reduzido, sendo insuficiente para

atender as demandas municipais, caberá à municipalidade demonstrar tal situação fática

9
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público de tal ato discricionário.
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Desta sorte, na hipótese de o Gestor, após análise da sua realidade fática, concluir, de

forma motivada, baseado em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que

os seus servidores não possuem condições de atender a demanda, há a possibilidade da

contratação externa do serviço advocatício mediante licitação ou, diretamente, via

inexigibilidade.
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Neste ponto, é crucial pontuar, que compete à Administração, em especial àqueles

Municípios que já tem em seu quadro de pessoal Procuradores e contadores, a

comprovação de que os seus servidores não reúnem condições para se debruçarem

sobre a demanda proposta.
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É o que o Ministro Luís Roberto Barroso, Relator na ADC n° 45, que tramitou no Supremo

Tribunal Federal, chamou de demonstração da “inadequação da prestação do serviço

pelo quadro próprio do Poder Público”, in verbis:
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42. Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de

procuradores, por si só, não obsta a contratação de advogado particular para a
prestação de um serviço específico. É necessário, contudo, que fique configurada
a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida
pelos membros da advocacia pública, e.g. em razão da especificidade e relevância
da matéria ou da deficiência da estrutura estatal. Pense-se, por exemplo, numa

demanda ou situação que exija atuação de advogado no exterior.

C

a  fundamentação exercerá relevante papel, ao dar43. Também aqui
transparência às razões que impedem a atuação da advocacia pública naquele

específico, evitando abusos e permitindo a fiscalização dos órgãos de
controle e da própria sociedade.

caso

44. Cabe aqui fazer expressa menção ao fato de que todo este raciocínio deve
aplicar-se e estender-se, por identidade de fundamentos, também àqueles
Municípios que possuam um quadro próprio de procuradores, não se restringindo
às esferas federal e estadual. E isto se dá em razão da idêntica natureza das

funções constitucionais da advocacia pública em qualquer que seja a entidade da
Federação. Assim, nos Municípios que disponham de um quadro próprio de
procuradores, em regra, caberá a estes o exercício das funções inerentes à
advocacia pública.

45. Não se pode, entretanto, ignorar o fato de que um grande número de
Municípios brasileiros não tem procuradorias institucionalizadas. Muitos sequer
comportam manter procuradorias jurídicas como um órgão permanente de sua
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l S5 SJestrutura. Esse é um dado concreto que não pode ser desconsiderado, até por

força do principio da realidade na Administração Pública.
*o
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46. Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradoria jurídica
estruturada tanto quanto as outras entidades federativas, também podem ter a
necessidade prática de realizar contratação direta de serviços advocatícios. E,
quando tal ocorrer, a contratação com fundamento nos arts. 13, V, e 25, II, da Lei
8.666/1993, deverá pautar-se pelos mesmos parâmetros e condicionantes ora
assentados. (...)".
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Frise-se que a exposição de motivos faz-se imprescindível, por atribuir transparência aos

motivos que impossibilitam o quadro próprio da Administração de prestar específico

serviço, objeto da futura contratação direta. Com isso, permite-se uma fiscal ização mais

efetiva tanto pelos órgãos de controle, como pela própria sociedade.
>O

O >
lí' 5
IO >■

? lá
Pois bem. acaso, em face das características da demanda, a Administração possua

meios de estabelecer critérios objetivos a viabilizar a competitividade entres os

interessados, de acordo com os parâmetros legais, entende-se, a princípio, que a

contratação deve ser precedida de processo licitatório, conforme a regra disposta no art.

37, inciso XXI, da CF.
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Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e eficiência por qualquer

advogado regularmente habilitado, não há razão para que se contrate diretamente.

c
to

C

Todavia, se para atender a necessidade da Administração, ficar devidamente justificado,

motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de um profissional ou empresa

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, será o

caso de realizar a contratação direta.

Nesta situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros objetivos a

ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica e preço, por exemplo,

para a escolha do contratado.
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3 o=● N)Veja-se que são as características técnicas do executor, traduzidas nos critérios

elencados na lei (desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades)

que justificam as razões da escolha do notório especialista em detrimento dos demais

profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a realização de uma

competição entre os interessados.
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Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização

comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de qualidade mais

reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se confi

gurado nos atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, re

ferindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato.
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A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito

que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui no âmbito

do local da contratação, ou seja, da subsunção do fato à norma, é encargo que incumbe

ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as

razões da escolha do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acon

tece entre nas contratações entre particulares.

>
È ^
? ^^ G
o

GCL Oo*
io o
« Co 70cc >
3

oc
o
O

oo

£
O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo de contratação direta,

a fim de justificar que, em face da especificidade da situação fática, não seria oportuno,

conveniente deixar a solução a cargo da própria Procuradoria do Município, quando

houver, ou por qualquer outro profissional da área, tendo em vista que o atendimento da

demanda depende de fator subjetivo, intelectual do executor especialista.

c

Desta maneira, entende-se que a análise da notória especialização do profissional

sobrevêm a identificação das necessidades da Administração que ensejaram a pretensa

contratação.

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida  a demanda, cuja finalidade precípua é o

atendimento do interesse público, para depois ser escolhido o profissional mais adequado

para sua plena satisfação, oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a
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imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização para sua plena

satisfação, apto a justificar a contratação mediante inexigibilidade.
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Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência temática entre a notória

especialização do profissional ou da empresa com  o objeto a ser contratado, uma vez

que não se atenderia ao interesse público motivador da avença, se o exame da

casuística revelar que o contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para

assegurar o atendimento eficiente da demanda.
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Com efeito, a necessidade de demonstração pelo responsável que o objeto da contra

tação direta por inexigibilidade guarda nexo de causalidade direto com a falta de exper-

tise daquele Município para se debruçar sobre a temática judicial requerida, se torna

característica fundamental para a legalidade da contratação em voga.
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Como se pode perceber das inovações legislativas relacionadas às contratações por

inexigibilidade de licitação, o que se busca dos administradores  é uma relação direta

entre a essencialidade e a adequação dos seus atos, baseados pelo princípio da

motivação de suas ações, conforme explicita o Decreto Lei n° 4.647/42 - LINDB:
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"Alt. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com

base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as

consequências práticas da decisão.

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da
medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou

administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas, “(g.n)norma

2

No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso II I , do art. 74, da Lei n°

possui natureza personalíssima, com postura restritiva com relação a14.333/21

possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no contrato firmado e deve

observares critérios inaugurais lançados no art. 72, da Lei n° 14.133/2021, que elenca os

seguintes documentos para instruir o “processo de contratação direta”:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

13
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sT s>I  - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art.23 desta Lei;

O<
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido; O O
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; !
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VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

>O
c.

VIII - autorização da autoridade competente. ocr
rá o
OC C
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U| >
3*

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.
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Percebe-se que a Nova Lei impõe a instrução do processo de inexigibilidade pelos

aludidos documentos, quais sejam: 1) documento de formalização de demanda e, se for o

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico oucaso,

X.

projeto executivo; 2) estimativa de despesa; 3) parecer jurídico e pareceres técnicos, se

for o caso; 4) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido; 5) razão da escolha do contratado; 6) justificativa de

6} autorização da autoridade competente e 7) comprovação de que o contratadopreço;

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de acordo com a previsão do

artigo 23, o qual dispõe:

'Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancosos
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de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto."
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Assim, a razoabiíidade dos gastos empreendidos de igual modo deve estar demonstrado

nos autos, comprovando que os preços pactuados se encontram em consonância

aqueles referendados no mercado. No caso da contratação direta do notório especialista,

justificativa do preço deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em

contratações anteriores deste com órgãos públicos, que guardem semelhança nos

objetos.
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>Isto porque, não há como auferir a adequação do preço ofertado, comparando os

honorários cobrados pelo notório A com os do notório B, ante a impossibilidade de se

alcançar critérios objetivos para tanto.
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aÉ importante destacar que o arcabouço legislativo analisado neste opinativo revela o

papel de destaque atribuído ao Gestor em todo procedimento instaurado, em especial as

contratações diretas por inexigibilidade de licitação, necessitando uma atuação muito

mais fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de forma

objetiva e clara os pressupostos necessários a referida contratação, além da proteção ao

erário.
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Em seu art. 73, a Nova Lei de Licitações prevê, também, que “na hipótese de contratação

direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente

público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário

prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

sem

ii

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por inexigibilidade, com base

Nova Lei de Licitações, demonstrar o atendimento  a todas regras determinadas para

realização de tal espécie de contratação, sob pena de responder, solidariamente com o

contratado, por dano ao erário, caso comprovado dolo, fraude ou erro grosseiro,

conforme previsão do mencionado art.73.

na

15
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Verifica-se que, embora a Nova Lei não tenha previsto o pressuposto da singularidade do

objeto, para realização de contratação, por inexigibiüdade, não deu margem para se

contratar, diretamente, sem se salvaguardar os princípios da moralidade, razoabilidade,

economicidade, eficiência e impessoalidade.
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Por fim, mas não menos importante, de acordo com  o art. 337-E, do Código Penal,

tipifica-se crime de contratação direta ilegal, seja ela entabulada nos moldes da Lei n°

admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta8.666/93 ou da Lei n° 14.133/21 I
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fora das hipóteses previstas em lei”, com previsão de pena de reclusão, de 04 (quatro) a
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Quanto ao último questionamento, cumpre assinalar que, em 17.05.2018, este Tribunal

de Contas editou a Instrução n° 01/2018, que, muito embora se refira à “contratação de
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serviços de advocacia, e de consultoria/assessoria tributária para recuperação de créditos
é tambémtributários 3 I

o
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, ou previdenciários junto à Receita Federal do Brasil - RFB

aplicável aos casos análogos, naquilo que lhes for compatível .

C.
ti lO

o art. 2°, III, da aludida Instrução define contrato de êxito como: 00
O
CS
IOo
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Aquele em que o contratante se preserva de qualquer responsabilidade pelo
eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado todos os riscos,
podendo a remuneração do contratado ser estabelecida em valor fixo ou
percentual sobre o resultado, sendo o pagamento sempre mediante a obtenção do
êxito;”

£

Por sua vez, o art. 3° estabelece que:

Art. 3® A Administração IVIunicipal deve se abster de firmar Contrato de Êxito
escritórios de advocacia ou consultoria contábil ou tributária, ou. airida^

p.nm profissionais liberais nas respectivas áreas ou áreas afins, salvo nas
hipóteses em que a prática do mercado implique na necessidade de adoção de tal
modalidade contratual, observando-se, em tal situação, os seguintes requisitos:

I - O contrato a ser firmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor fixo ou
estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as
regras estabelecidas na Lei de Licitações para justificativa do preço, inclusive em
comparação com os valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de
reajuste em sentido estrito, com a previsão de índice específico para a atualização
do valor monetário da contratação;

A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as
receitas correntes ou futuras do ente municipal , ainda que relativas aos tributos ou

com
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contribuições objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a
recuperação, devendo restringir-se tão somente às parcelas pretéritas em
discussão, tendo em vista a vedação contida no arí. 167, inciso IV, da CF;

3 D

III - Admite-se a contratação de honorários fixados em percentual sobre o valor
efetivamente recuperado ou auferido com a prestação do serviço, desde que
exclusivamente na modalidade Contrato de Êxito, devendo constar do contrato o
valor estimado dos honorários e a reserva de dotações orçamentárias para o
respectivo pagamento, que deve ser feita de modo  a se compatibilizar com o valor
estimado da contratação;
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IV - É possível a celebração de Contrato de Risco Puro, no qual a Incerteza do
sucesso da causa é intelramente suportada pelo contratado, representando para a
Administração razoável segurança do prestador de serviço acerca da viabilidade
de aceitação da tese pelo Poder Judiciário;

V - Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de
valores pela Administração nas situações previstas no arí. 4° desta Instrução.
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(...)” (grifo aditado).

Daí se infere que, em regra, os Municípios devem se abster de firmar contratos de êxito

escritórios de advocacia. Excepcionalmente, nas hipóteses em que a prática do

mercado implicar na necessidade de adoção de tal modalidade contratual, a mesma é

admitida, desde que atendidos todos os requisitos fixados na Instrução sob estudo.
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Assim, o inciso III, do art. 3°, da Instrução n° 01/2018, por exemplo, reconhece a

possibilidade de contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor

efetivamente recuperado ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso,
deve constar do contrato o valor estimado dos honorários e a reserva de dotações

o\

ro

£
o

orçamentárias para o correlato adimplemento.

Neste mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos do

processo n° 873919, que teve como Relator o Conselheiro (em exercício) Hamilton

Coelho assim se posicionou:

“CONSULTA - PREFEITURA MUNICIPAL - RESGATE DE CRÉDITOS
PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS - A) TERCEIRIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - VEDAÇÃO - ATIVIDADE TÍPICA E
CONTÍNUA DA ADMINISTRAÇÃO - B) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE. EM CARÁTER EXCEPCIONAL E
EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO E DE OBSERVÂNCIA
DAS SEGUINTES PREMISSAS: HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
INTEGRAM O PATRIMÔNIO DA ENTIDADE - CONTABILIZAÇÃO COMO FONTE
DE RECEITA - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO JURÍDICO - POSSIBILIDADE DE
AJUSTE DE HONORÁRIOS POR ÊXITO. FIXADO EM PERCENTUAL S0BRE_0

17
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VAI OR AUFERIDO OU CONTRATO DE RISCO PURO, POR MEIO DOS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - PREVISÃO NO CONTRATO DO VALOR
ESTIMADO DOS HONORÁRIOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONDICIONAMENTO DO PAGAMENTO AO EXAURIMENTO DO SERVIÇO''
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Neste ponto, julga-se de suma importância chamar  a atenção do Gestor para o fato de

que não se admite a adoção de cláusulas contratuais que tragam incerteza quanto ao

valor a ser empenhado, liquidado e pago pela contratante. A fixação do percentual e/ou

do valor fixo sobre os montantes efetivamente recuperados ou auferidos, exceção

prevista na citada Instrução n° 01/2018, deste TCM/Ba, deve ser estipulada pelas partes

de forma clara e objetiva, não deixando margens para interpretações dúbias quanto ao

pagamento.
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a-É cruciai esclarecer que não se permite a antecipação de valores pela Administração

pelo ajuizamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial provisória.
>
2

õ >

? ^o
M o
2® CIsto porque, conforme preceitua o art. 4°, §§ 1°  e 2°, da Instrução sob estudo, o

pagamento dos honorários está condicionado ou à homologação da compensação pela

Receita Federal (na hipótese de recuperação de créditos tributários, ou previdenciários

junto à Receita Federal do Brasil - RFB) ou ao efetivo ingresso dos recursos nos cofres

públicos, por força de determinação judicial definitiva ou provisória.
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Assim, em caso de decisão judicial provisória, a exemplo, das tutelas de urgência, o

pagamento só poderá ser real izado se houver uma das duas situações delineadas no

parágrafo anterior. É o que se depreende da leitura do art. 4°, §§ 1° e 2°, da Instrução n°

01/2018, abaixo extratados:

‘art. 4°{...)

§1® O pagamento dos honorários advocatícios deve estar condicionado a
homologação da compensação pela Receita Federal, ou mediante efetivo ingresso
dos recursos nos cofres públicos, por determinação judicial, ainda que através de
tutela provisória;

§2® Em caso de recurso interposto pela União, determina-se que, mesmo nas
hipóteses acima citadas, a administração não efetue o pagamento integral dos
honorários advocatícios tendo em vista a possibilidade de anulação ou reforma da
decisão judicial;” (destaques no original)
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ÍOImportante chamar atenção para o fato de que a celebração de contrato de êxito deve ser

apreciada e aprovada pelo responsável pelo controle interno municipal. Nesse sentido, o

parágrafo único, do art. 3°, da Instrução n° 01/2018, desta Corte orienta que:
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*o 3Parágrafo único. Os referidos contratos devem ser apreciados e aprovados pelo
responsável pelo Controle Interno municipal, no tocante à economicidade e
razoabílidade na fixação dos honorários, levando-se em consideração o
porte do município, a natureza e complexidade da causa, bem como a análise
e previsão de cláusula contratual específica tratando sobre o deslinde final
das demandas administrativas e judiciais.
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Por fim, a razoabilidade de eventual porcentagem sobre o valor efetivamente auferido

como pagamento pelos serviços advocatícios prestados, deve ser feita casuisticamente

“levandO“Se em consideração o porte do município,  a natureza e complexidade da causa,

bem como a análise e previsão de cláusula contratual específica tratando sobre o

deslinde final das demandas administrativas e judiciais”, assim como a pesquisa de

preços, disposta no art. 26, parágrafo único, inciso ll l, da Lei n° 8.666/93, não cabendo a

essa Assessoria Jurídica, em sede de Consulta, oportunidade em que a temática é

analisada em tese, opinar sobre determinado percentual específico.
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Feitos tais esclarecimentos, podemos registrar as seguintes conclusões: O
to
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a) Identificada a demanda da Administração, no caso, serviços de recuperação de

créditos junto à União em virtude repasses a menor do Fundef, investiga-se a adequação

da execução do serviço pelos servidores integrantes do quadro de pessoal do Poder

Público. Se a resposta para tal questionamento for positiva, não se vislumbra a

imprescindibilidade da contratação de advogado ou de escritório de advocacia para

satisfazer a necessidade administrativa. Não encontra guarida no ordenamento jurídico,

ante a ausência de utilidade/interesse público, a terceirização de uma atividade que é

plenamente exercida pelos próprios servidores públicos. Inexiste, neste caso, o motivo da

contratação.

b) Na hipótese de o Gestor, após análise da sua realidade fática, concluir, de forma

motivada, baseado em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que os

seus servidores não possuem condições de atender  a demanda, há a possibilidade da
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contratação externa do serviço advocatício mediante licitação ou, diretamente, via

inexigibilidade.
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c) Acaso, em face das características da demanda,  a Administração possua meios de

estabelecer critérios objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de

acordo com os parâmetros legais, entende-se, a princípio, que a contratação deve ser

precedida de processo licitatório, conforme a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da CF.
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d) Se para atender a necessidade da Administração, ficar devidamente justificado

motivado que a execução do objeto se dê por intermédio de um profissional ou empresa

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, será o

caso de realizar a contratação direta.
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e) A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de atuação, do conceito

que ele possui entre os seus pares, do reconhecimento profissional que possui no âmbito

do locai da contratação, ou seja, da subsunção do fato à norma, é encargo que incumbe

ao Gestor realizar, pautado nos requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as

razões da escolha do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como

acontece entre nas contratações entre particulares.
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f) Demonstração da pertinência temática entre a notória especialização do profissional ou

da empresa com o objeto a ser contratado.

g) Validação da razoabilidade dos gastos empreendidos, mediante a pesquisa de

contratos com órgãos públicos, com objetos similares em que o notório figurou como
contratado.

h) O inciso 111, do art. 3°, da Instrução n° 01/2018, reconhece a possibilidade de

contratação de honorários definidos em percentual sobre o valor efetivamente recuperado

ou auferido com a respectiva prestação do serviço. Neste caso, deve constar do contrato
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adimplemento.
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i) Julga-se de suma importância chamar a atenção do Gestor para o fato de que não se

admite a adoção de cláusulas contratuais que tragam incerteza quanto ao valor a ser

empenhado, liquidado e pago pela contratante.
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Registra-se. ainda, que as matérias que envolvem  a nova Lei de Licitação reclamarã_o

maiores estudos, de modo que nosso opinativo não pretende esgotar a matéria, muito

pelo contrário.
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Salvo melhor juízo, essa é a orientação da Assessoria Jurídica do TCM/BA, de caráter

opinativo e orientativo, formulada de acordo com as normas vigentes à época deste

parecer. À consideração superior.
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É 0 parecer, salvo melhor juízo.
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Em, 21 de junho de 2021.
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Ana Marta Melra Machado Duran

Assessora Jurídica
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DOC. 04

Atestados de Capacidade Técnica



PEDRAS DE FOGO

Procuradoria Geral do MunicípioTempo de Reconstnir

ATESTADO T)K CAPACIDADE TÉCNICA

O MüiSfcíriO BE Pedras de Fogo - PB. pessoa jurídica de direita póblico, inscrita na

CN1>J sob 0 09.0?2.455/OOí)l-97, com sede na Riiü Dr. Manoel Alves, n“ UO, Centro, CEP 58328-000,

Pedi-as de Fogo/PB, atesta, para os devidos fins, que a empresa Monteiro c Monteiro Advogados
Associados, CNPJ 35.542.61>;0001-90, mantém contrato de prestação de serviços jurídicos com este

ente federativo, referente à recuperação de verbas de FTJNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica c dc Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos do
cálculo a menor do piso cstabcTccído para o VMAA (Valor Mínimo Anual por AJuno) do já extinto
PUNDEF.

Informamos, ainda, não serem de nosso conhecimento, quaisquer informações ou situações

que desabonem a conduta ética, técnica e profissional do referido escritório, ou que pussam macular as

obrigações e responsabilidades assumidas pela banca advocatícia Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, por meio do Processo (X)25/2Ü21 (Tnexigibilidade 006/2021).

Pedras de Fogo, 03 de agosto dc 2021.

mi \jiiXA DE Melo IdniorAntòni

Procurador^nêrfTdb Município de Pedras de Fogo
Matricula 83.095

OAR/PB 9548

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
R. Dr. Manoel Alves, 140 - Cenlro

Pedras de Foyo - PB, 58328ri)00
procuradoria@pedrasdefogo.pb.gov,br



PREFEITURA DE

OCARA

ATESTADO DE CAPACÍDADE TÉCNICA

pessoa jurídica de direito público no CNPJMUNICÍPIO DE OCARA/CE

12.459.616/0001-04, atesta para fins devidos que  a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu

sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n.

OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ11.338-D

2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa

do município visando á recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação),

em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o

VMAAdojá extinto.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas peia

banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
nfii

1

j
s
a

u
I -n 3)
o2 >
£ 3- D o
S »!.C O
a 2 m 2
o. g r- I
● - |— m

o-íí■D O■ Q.
- " « o

õ o
1 a 3
O CL C ^
w Ct jg ►

CÚ gí

fnU
Ocara/CE - 30 de julho de 2021<0o -I»<n > om

oíi 3 H >>O CO.  o* n

-Í
m

t4S.
c 'O 3 5 >-ç

2 r a >

m 5 2 ● f>
A o o o UHp»a 2 ° ■
5 c doo

Sf *3
g s 03Sa ^ > 2
o c 5 Cfl oa

/
,7 ./W <A

jiO

% ^ ● 7(b

MUNICÍPIO DE OCARA/CE

o.

e
3

3EaSo-i

-tO
S o2 ™

● * S?

2ir: t n
I

<
C

c■no Oaf.O w

B.gov.br
í2017'.q‘gmall.com

o
Av. Coronel Joâo Felipe, 858 - Centro - Ocara/CE  - CEP: 62.755-000

CNPJ; 12.459.616/0001-04 - CGF: 920.304-0 - Tel.: 85.3322.1034
5 )«m: >

lort»!
J

l s. o
<>●

5®



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS

GABINETE DO PREFEITO

OlIVEOOS

r~a8^ia-i96iil

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE OLIVEDOS/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

08.740.102/0001-55, atesta para fins devidos que  a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu

sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n.

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ

2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa

do município visando à recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação),

da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para oem razao

VMAA do já extinto.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela

banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Olivedos/PB 29 de julho de 2021

JOSE DE DEUS ANÍBAL Assinado de forma digitai por JOSE
DE DEUS ANÍBAL
LEONARDO;50453793487

"Dãaos: 2021.07.29 13:19:15-03W

MUNICÍPIO DE OLIVEDOS/PB

Jose de Deus Anibal Leonardo

Prefeito

LEONARDO:50453793

W



Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Juru

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

pessoa jurídica de direito público no CNPJmunicípio de juru/pb

08.888.950/0001-06, atesta para fins devidos que  a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-

D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A,

OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do

município visando à recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em

razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do piso estabelecido para o VMAA do

já extinto.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca

advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

JURU/PB -10 de agosto de 2021
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PREFEITURA DE ^

GABINETE DO PREFEITOBODOCO
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE BODOCÓ/PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 11.040.862/0001-64,

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, atesta para fins devidos que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90,

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n.

11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP

161.899-A, é O responsável pela representação judicial e administrativa do município visando à

recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos do cálculo a menor do

piso estabelecido para o VMAA do já extinto.

Informamos ainda que não existem informações ou situações que desabonem o trabalho

ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca advocatícia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Bodocó/PE - PE 29 de julho de 2021

Assinado de forma digital por OTÁVIO
AUGUSTO TAVARES PEDROSA
CAVALCANTE;04730397452
Dados: 2021.07,29 10:49:46-03’00'

OTÁVIO AUGUSTO TAVARES
PEDROSA
CAVALCANTE:04730397452

OTÁVIO AUGUSTO TAVARES PEDROSA CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Av. Floriano Peixoto, n° 78 - Centro - Bodocó, Estado de Pernambuco - CEP 56.220-000.
CNPJ: 11.040.862/0001-64 - fone (87) 3878-1156



PREFEITURA DE /

TIMBAUBA
TRABALHO QUE FAZ A DIFERENÇA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

11.361.904/0001-69, atesta para fins devidos que  a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-D,

OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP

161.899-A, é 0 responsável pela representação judicial e administrativa do município visando à

recuperação de verbas de FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos

do cálculo a menor do piso estabelecido para o VMAA do já extinto.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o trabalho

ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca advocatícia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba/PE - PE 23 de julho de 2021

MARINALDO ROSENDO Assinado de forma digital por
MARINALDO ROSENDO DE

ALBUQUERQUE;40806022434
Dados: 2021.07.29 11:45:48
-03’00’

DE

ALBUQUERQUE:408060
22434

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA

Rua. Doutor Alcebíades, 276 - Centro - Timbaúba - Pernambuco CEP: 55.870-000

Fone: (81) 3631.3485 - gabineteprefeito@timbauba.pe.gov.br
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A ASSOaAÇÀO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA. pessoa

jurídica de direito privado, devidaioerite inscrita no CNPJ/MP sob o n.

10.808582/0001-90. estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão. 218 - Farol

Maceió - AL, 57051-190. rreste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cícíade do Recife - PE. inscrito no CHPJ/KIF

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros:

ii) Á sustaçiio dos efeitos lia Vortark n. 743A005 do MEC, com a devoluçJío

à confn do FUNDEFdos municípios lüagoanos do quantum ilegolmente eslornndo:

b) A recuiwrnção dos valores do FUNDEF qiic áeixarmn de ser re;>/i$sados

Muniapifís okgoanos ew fice da ikgal fixarão do valor mínimo nfídomil;nos

c) A recupernçno dos valores do FUNDEB — fundo de Aínnulefição c

Desenvalvirju?nto da EducaçJiü Bdska - deindo a desoneração sofrida pelos FPE - fundo

que piirtiápação Estudiia! FPA\ - fundo íie Participação Municipal e I Pi - Exportação

que a>rífn/ji/cm com 20% na ènsi’ tic cálculo do fundo;

ã) O repasse integral do FPM sem a liediição de. valores referentes a

incentivos fiscais c/cu (piaisijuer restituições.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Assembléias Gerais Extraordirtánas, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e abas.

(Br
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Ressalta-se que o aproveiiamento de eventual crédito peloí

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe  a adesão ao processo

coletivo, bem corno a contratação do escntório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sao executados oe

íorrrja exímia, não existindo em nossos registros, atê a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

iLssumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

lUNICÍFJOS ALAGOANOS - AMA

MAaCjáLÒ BELTRÀO SÍQULIRiV
ASSOCIA ÇA

Av n 4f>tAr»ir\ "íto dl
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ATESTADO DE CAPAaOAOE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO - AMUPE,
pessoa juricíica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nV 11.141.363/00001-63,
atesta para os devidos fins, que a errtpresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o rt. 36.542.612/0001-90, matem contrato de
prestação de serviços Jurídicos em defesa dos municípios associados, no âmbito
administrativo e judiciai contra a União Federal, visando è sustaçâo inoediata dos
efeitos da Portaria n® 743/2005, do Ministério da Educação, que abateu parcela
significativa da conta do FUNDEF do município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos estão sendo
executados de forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabiídade com as obrigações
assumidas.

Recife/PE, 04 de julho de 2013.

ASSOCIA O MUNICif ALISTA DE PERNAMBUCO - AMUPE

Secretária Executiva
AMUPE

AMUTC*AsflodaçSo HunldpaSata de f^mamboco
AV. redrfr-B20S- Jvdlm Sfe Paulo- Cep; SO.910-380
Fone!34SS-S131 F«k:3455-4015
Emall: Pf&sId&fKladiamupeorg
www.amupe.org
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íÍamunes
Assoa&cÁO DOS Mvwcirios oo estado do isMtroswro

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n“ 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de

serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação

imediata dos efeitos da Portaria 743/2005, do Ministério da Educação, que

abateu parcela significativa de reciirsos financeiros da conta do FUNDEF dos

municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004$6S^
12.2010,4.02.5001,

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de

forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON PERIM ̂  PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n'’ 31,699.119/0001-28

Av. Pri ncesa Isabel 629, $aJa 401, £d. Vitória Center, centro - Vitória/ES - CEP: 29.010*904.
Tel. 27 3227-3077 e-mail: amüne$giamünes.org.bf



Imunes
«SOalÇÃO POSiVAlWCiPiOS DO ESTADO DO E5MRJTO SANTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito PrivadO/ inscrita no

CNPJ/MF sob o n“ 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o n^ 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de

sei*viços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o repasse

integral dos recursos financeiros do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentivos fiscais e quaisquer restituições concedidos pela União, tendo sido a

ação tombada sob o n. 0007251-55,2013.4.02.5001.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de

forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n“ 31.699.119/0001-28

Av. Princesa Isabel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro-Vitória/ES - CEP: 29.010-904.
Tel. 27 3227-3077 e-mail: amurtes@amunes.ore.br



Associação Paulista de Municípios
Rua; Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo CEP 04001-006'
Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-maii: apaulista@apautista.org.br

SP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/OQ01-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e Judicial.propondo e

acompanhando os procedimentos até fina! decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N5 22827-97.2015.401.3400, onde visa a

recuperação dos valores do FUNDEB devido a desoneração sofrida por

outros repasses;

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquel Montí

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS-APM



^ Associação Paulista de Municípios
Ao

i>í| Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006
Fone/fax:{11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apaulista@apaulista.org.br

to

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS-APM, pessoa jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0Ó01-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos ém defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N^ 003787-32.2015.4.01,3400, visando repasse

integral do FPM sem a. dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casque) Monti

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS-APM



X Associação Paulista de Municípiosã
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Ruâ; Manoel dá Nóbraga, 2010 - Pafaíso - SSo -Paulo - SP -● CEP 04001-006
Fone/fax:f11) 2165-9999 - Sile: www^apaulista.or^.br ■ E-mail; apeulÍ8ta@apaulistá.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

( '

ASSOQAÇÃO WVUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.3Ã8/0001-02, atesta
para o!s devido5.>fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542,612/0001-90,  .
mantém contrato de . prestação de serviços jurídicos em defesa dos
municípios associados, no âmbito administrativo e iudicial propondo e ■
acompanhando os procedimentos até final decisão cm ambas ás esferas,
no que tange ao Prpcesso N® 32853-33.2010.4.01.3400, visando a
sustação imediata dos efeitos da Portaria 743/2005, do Ministério da -
Educação, que abateu parcela significativa. da conta dó FUNDEF do
município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma
exímia, não existindo em nossos registros até a presente.data, fatos que .
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade' com as obrigações
assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

. Marcos Roberto Casquel Monti

Presidente da ASSÒOAÇAO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APNl

● 7



f &d6taçào dos Municípios
'do Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fms que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições concedidas pela União.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGEM' CAVALCANTE

Tesourei]

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ; 13.001.565/0001-35 -Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.famcs.org.br E-mail: farnes@fames.org.br



dos Municípios
do Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o núniero 13,001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a título de FUNDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaj u, 19 de maio de 2015.

VALCANTECHRISTIANO ROGE

soureiro

Rua Duque de Ca.\ias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35 -Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site; wvAS'.fames.org.br E-mail: fames@fame.s.org.br
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< federação dos Municípios
ido Estado de Sergipe
■f-u-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/000 1-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF que foram

estornados com base na Portaria MEC 743/2005.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sào executados de forma

eximia, nao existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ REGCVCAVALCANTE

esourem

Rua Duque de Caxias, 341 - S3o José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35 -Tcl: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: famesfadames.org.br
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.' Poderação dos ê/tuideíptefs
ado Estado dé Sergtpe

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, manlém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF — valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉRIO REGD/CAVALCANTE

Tesoureiro
/
/

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)32Il-6306/3211-«6l9

Site: www.fames.org.br E-mail: fflmes@Fames.org.br



ILHA DAS FLORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.J LindicaA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, Pessoa

de Direito Púldico, inscrita no iA. 1 1 1.224/CNPd snb o n' ÜÜÜ1-66.

Monteiro e Monteiroflevidos fins C|ue a EmpresaAtesta para os

Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n 35.542.6 12/ÜOO1 ■

90. mantem com esta Administração contrato para o Assessoramento

Jurídico continuado no âmbito do contencioso c consultivo, para

processos e procedimentos judiciais e adminisliativos

os

de interesse desta

Municipalidade.

sendo prestados de formaInformamos ainda Cjue

saiisfutõria c que atê a presente data não c.xistem em nossos registros
responsabilidade com as

os seniços vem

conduta técnica efatos CjUC desabonem sua

obrigações assumidas.

Atenciosa mente.

*1' r
/
/ /

.7

Christiajti4s3fi®^^^êo Cavalcante
Prefeito Municipal de Ilha das Flores

/
/

Prefeitura Municipal de Ilha das Flores - SE Rua Graccho Cardoso, n“l92 - CEP 49S90-000 -
CNPJ 13 111 224/0001-12



ILHA DAS FLORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES. Pessoa Jurídica de

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 13.111 224/0001-12, Atesta para os

devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados Associados
inscrita no CNPJ sob o n

Administração contrato de prestação de serviços jurídicos visando a prestação

jurídica administrativa e/ou judicia! no tocante ao parcelamento de débitos do

Município, a despeito do teor da Portaria Conjunta PFGN/RFB n° 15/2009 e

das vedações que impõe.

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma satisfatória e

que até a presente data não existem em nossos registros fatos que desabonem

sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas

35.542.612/0001-90, mantém com esta

Atenciosamente,

Christiano Rogério Rego Cavalcante

Préfei^

/

Prefeitura Municipal de Ilha das Flores - SE. Rua Graccho Cardoso. n°192 - CEP
49990-000-CNPJ 13 111 224/0001-12
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR. Pessoa Jurídica dc

Dircilo Publico, inscrita no CNPJ sob o n

para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, inscriia no CNPJ sob o n

com esta Administração

13.1Ü4.757/UÜÜI-77, Atesta

35.542.ò ] 2/0001 -9Ü. mantem
Jurídicocontrato para o Asscssommenio

continuado no âmbito d(j contencioso e consuliivo, para os processos e

atiministraiivos destamirresse
procedimentos judiciais e

{.le

ViU nicipalidadc.

sendo prestados de formaInformamos ainda que

saiisfaiória e que até a

fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as

os senaços vem

preseiUc data nau existem cm nossos registros

obrigaqões assumidas.

Atenciusameiuc.

AraújoElayne

Prefeita Municipaljife Malhador

Praça 25 dc Novembro, 133 - Centro - Malhador/SE  - CNPJ 13.104.757/0001*77
Telefone: (79} 3442-1252
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Justiça Federal da 1- Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

02/02/2022

Número: 1028115-96.2021.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

Órgão julgador: 6- Vara Federal Cível da SJDF

Última distribuição : 12/05/2021

Valor da causa: R$ 67.000,00

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÀO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO registrado(a)

civilmente como BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

(ADVOGADO) 

município DE ITAMARATI (AUTOR)

UNIAO FEDERAL (REU)

Documentos

TipoId. DocumentoData da
Assinatura

Sentença Tipo ASentença Tipo A82787 17/12/2021 17:07
4079



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrito Federal

6* Vara Fodcral Civci da SJDF

SENTENÇA TIPO "A"
PROCESSO; 1028115-96.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

POLO ATIVO; MUNICÍPIO DE ITAMARATI

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSIVO;UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MUNICÍPIO DE ITAMARATI - AM, contra a
UNIÃO, objetivando:” c) A declaração da existência do crédito do município em face da União
Federal, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB, desde a sua criação até
a sua efetiva correção; d) No mérito, a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual
mínimo por aluno nacionalmente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental
urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas — isto é, todas as categorias
existentes com a entrada em vigor do FUNDEB - pelas ponderações legais, relativos aos últimos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, respeitando-se a prescrição quinquenal, com
aplicação do princípio Actio Nata, e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade,
com efeitos prospectivos em relação aos repasses vincendos, tendo em vista que a União
Federal, desde a entrada em vigor do FUNDEB não considerou, ã margem da lei, o patamar
mínimo do VMAA do Fundef de 2006, refletindo em todos os anos, desde o início da sua vigência,

valor este que será apurado em sede de liquidação/cumprimento de sentença; e) Requer,
também, a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da apuração, pelo
Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (IPCA-E), acrescidos de juros moratórios legais,
desde o mês da citação até o efetivo pagamento do montante a ser apurado, em sede de
execução;".

Aiega, em síntese, que; a) foi estipulado pelo § 1- do art. 6- da Lei n. 9.424/1996 um piso nacional
para fixação do Valor Mínimo Anuai por Aluno — VMAA; b) que este valor representa a média
nacionai descrita como razão entre o total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental
no ano

do país como um todo, não de cada estado da Federação isoladamente; c) que a Fazenda

anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados

Num. 827874079 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO -17/12/2021 17:07:08

^ http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo,'ConsultaDocurncnto/listView.seam?x=21121717070843000000820120282
Número do documento: 21121717070843000000820120282



Nacional definiu o VMAA em desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando

prejuízo a diversos municípios: d) que a Lei n. 11.494/07 estabeleceu que a União
complementaria os recursos quando as receitas dos entes federativos não fossem suficientes
para garantir o mínimo nacional; e) que não foi respeitado o valor mínimo de R$ 1.165,32 por
aluno, VMAA devido em 2006, valor do último ano de vigência do FUNDEF, definido pela Lei n.
9.124/96, declarado por perícias judiciais e reconhecido pela União por diversas vezes.

Inicial instruída com documentos.

Custas não recolhidas, em face de isenção legal.

Manifestou informando o valor da causa.

Em sua contestação, a União arguiu, prellminarmente, a sua Ilegitimidade passiva, sob o
fundamento de que a gestão das atividades operacionais relacionadas ao FUNDEB foi transferida
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  - FNDE, autarquia federal com
personalidade jurídica própria. Suscitou a prescrição do fundo de direito e, no mérito, requereu a
improcedência dos pedidos, diante da fixação correta do VMAA nos anos indicados na inicial.
Juntou documentos.

O Autor apresentou réplica.

Não houve produção de novas provas.

E 0 relatório.

Decido.

Fundamentação

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade arguida pela União, dado que, conforme
reiterada orientação jurisprudencial, ela suporta  o ônus financeiro da complementaçâo dos
recursos discutidos nesta demanda {por todos: TRF 1- Região, 7^ Turma, AC 1013741-
80.2018.4.01.3400, Rei.- Des.- Federal Angela Maria Catão Alves, DJ 27.02.2020).

Além do mais, já se decidiu que o FNDE “tem atribuições administrativas, e não executivas,
relativas à orientação, supervisão e fiscalização apenas sobre o FUNDEB e não sobre o
FUNDEF, nos termos da Lei n. 10.494/2007, e da Portaria n. 952/2007 do Ministério da

Educação” (TRF 1- Região, 7- Turma, AC 0041715-89.2016.4.01.3300, Rei. Des. Federal José
Amilcar Machado, DJ 07.12.2018).

Portanto, somente a União poderá suportar o ônus da condenação em caso de acolhimento da
pretensão autoral.

Rejeito também a prejudicial de mérito.

Nas ações em que se pretende a complementaçâo do valor pago aos municípios a título de
FUNDEB (ou mesmo do FUNDEF), consolidou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de
que; a) o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1 ® do Decreto n® 20.910/1932,
por envolver direito finanoeiro; b) a relação jurídica é de trato sucessivo, de modo que não ocorre
a prescrição do fundo de direito; c) a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos
exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu  o ajuizamento da respectiva demanda. [U

Por isso, e considerando que a relação jurídica em análise é de trato sucessivo, nenhuma parcela
pretendida nesta demanda foi atingida pela prescrição.

^ Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO - 17/12/2021 17:07:08

^ hltp://pje1g.trl1.ius.br:80/pje/Processo/ConsullaDocurnerto/listView.seam?x=21121717070843000000820120282
íí Número do documento: 21121717070843000000820120282
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Ainda sobre a prescrição, é importante anotar que  o pedido referente ao ano de 2007 tem por
objeto tão somente a apresentação dos últimos dados consolidados acerca do contingente de
alunos do município e do respectivo estado, pretensão imprescritível, por não envolver conteúdo
econômico.

Isto poruqe o termo inicial do prazo prescricional para as ações cujo objeto é a diferença de
complementação do FUNDEB, a cargo da União, é o momento em que efetuado o repasse
desses valores, no caso, em 30 de abril de cada ano, nos termos do art. 6^ § 2® da Lei
11.494/2007.

Nesse sentido, confira-se: AC 0000159-87.2005.4.01.3302, DESEMBARGADOR FEDERAL
MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJFI 15/03/2019.

Ao mérito.

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial repetitivo, harmonizou o
entendimento de que, para fins de complementação pela União ao FUNDEF (art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, conforme a redação da Emenda Constitucional n-
14/1996), 0 "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), a que se refere o art. 6^ § 1^ da Lei
9.424/1996, deve ser calculado levando em conta a média nacional. [2]

Posteriormente, o FUNDEF foi substituído pelo FUNDEB, nos termos do art. 60 do ADCT,
conforme a redação dada pela Emenda Constitucional n° 53/2006.

O FUNDEB foi regulamentado pela Lei r\°- 11.494/2007 e possui critérios próprios para o cálculo
dos valores repassados aos entes municípios. Contudo, o art. 33 da Lei n- 11.494/2007 dispõe
expressamente que "o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino
fundamental no âmbito do FUNDEB não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em
2006 no âmbito do FUNDEF".

Logo, a base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB não pode ser
inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006, devendo
observar o valor mínimo nacional, e não a média obtida em determinado estado ou município.

No sentido do texto, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1^ Região:

PJe - APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007.
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ.
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONFIECIDO.
CONSECTÁRIOS.

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação FUNDEB, criado pela Emenda Constitucional 53, de
2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em
substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização ao Magistério FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007.

m Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO ● 17/12/2021 17:07:08

http://pje1g.lrf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=^21121717070843000000820120282
EÍSSÍSÍS Número do documento: 21121717070843000000820120282
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2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o
ônus financeiro da compiementação dos recursos.

3. É pacífico 0 entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito
financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1- do Decreto
20.910/1932, conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso
Especial Representativo da Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art.
206 do Código Civil na espécie, pois o objeto da demanda não se alinha à tópica da
reparação civil.

4. incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio
da actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a
prescrição atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano
que antecedeu o ajuizamento.

5. Os critérios para o cálculo do VAMA {valor anual mínimo por aluno) do atual
FUNDEB não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do
extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor
anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não pode ser inferior ao VMAA
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006.

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta
a média nacional. Por sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do
FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional, cuja expressão numérica não

pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, nos
termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes).

7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal.

8. Honorários nos termos do voto. 9. Custas ex lege. 10. Apelação parcialmente

provida. (TRF 1^ Região, 7^ Turma, AC 1013741-80.2018.4.01.3400,  Rel.^ Des.®
Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES, DJ 27.02.2020).

[grifou-se]

Portanto, considerando que o VMAA do FUNDEB deve ter como parâmetro o VMAA atualizado
do FUNDEF em 2006, o qual foi majorado, resta evidente que os valores a serem repassados
após 2006 também devem aumentar.

Nesta linha de interpretação, cito os precedentes;

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO (FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO
(VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP
1.101.015/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL PRINCÍPIO DA ACTIO
NATA.

1. "Para fins de compiementação pela União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -

i Assinado eletronicamente por; MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO -17/12/2021 17:07:08 Num. 827874079-Pág. 4
hUp://pje1g.tr11.jus.br:80/pje/Processo/ConsullaDocumento/listView.seam?x=21121717070843000000820120282
Número do documento; 21121717070843000000820120282



FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o 'valor mínimo
anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6-,  § 1- da Lei 9.424/96,
deve ser calculado levando em conta a média nacional.

Precedentes." (REsp Representativo da Controvérsia n.
1.101.015/BA, Primeira Seção, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJe
2/6/2010).

(...)

(AIRESP 201602925490, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:20/10/2017) Grifei.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNDEB. REGRA DE

TRANSIÇÃO. ART. 60, PARÁGRAFO 3^, DO ADCT. ART. 33, DA LEI
11.494/2007. UTILIZAÇÃO DOS VALORES PRATICADOS PELO
FUNDEF EM 2006, APURADOS EM ÂMBITO NACIONAL.
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DA REMESSA
OFICIAL PARCIAL PROVIMENTO Ã APELAÇÃO DO MUNICÍPIO.

1. A União é parte legítima para figurar no polo passivo de ação onde
se discute a complementação dos valores do FUNDEB.

2. Nos termos do art. 7®, do Decreto 20.910/32, as pretensões
deduzidas em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos,
contados da data do fato ou ato que as originaram.

3. De acordo com o art. 6°, parágrafo 2^, da Lei 11.494, de 2007, o

prazo final para pagamento da complementação devida pela União é o
fim do primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente
Na hipótese, este prazo findou-se no fim do primeiro quadrimestre de
2011 (exercício 2010). Considerando que o repasse foi efetuado no
prazo final, a pretensão do autor surgiu em 30/04/2011 (exercício
2010), sendo que a ação foi proposta em 22/02/2016, isto é, dentro do
prazo prescricional.

4. Resta pacificado o entendimento de aue. embora  a metodologia
de aouracão do VMAA na sistemática do FUNDEB sela diversa
daquela então adotada no âmbito do FUNDEF. tanto  a EC 63/2006
como a Lei n. 11.494/2007 estabeleceram um piso para o valor
anual mínimo oor aluno definido nacionalmente para o ensino
fundamental no âmbito do FUNDEB. que será aquele efetivamente

praticado em 2006. no âmbito do FUNDEF.

5. Ademais, o referido piso deve ser aferido pela sistemática que
restou definida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1.101.015, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

6. Conforme entendimento firmado pelo Plenário desta Corte (PJe
0800212-05.2013.4.05.8100 - Emb Dec nos Emb Infringentes, Rei.

Des. Rogério Fialho, j. 17.06.2015), o índice de correção monetária
dos valores devidos é IPCA-E e os juros de mora devem incidir no

percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,
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declarou a inconstitucionalidade do art. 5- da Lei 11.960/2009.

7. Em demandas idênticas à presente, esta turma vem se
manifestando pela manutenção dos honorários arbitradas em 1^ grau
de jurisdição, no valor de R$ 2.000,00. Desse modo, devem ser
majorados os honorários arbitrados a fim de que seja preservada a
igualdade de tratamento. Honorários advocatícios majorados para o
valor de R$ 2.000,00.

8. Apelação da União e remessa improvidas. Apelação do Município
parcialmente provida.

(PROCESSO: 08013479020154058000, APELREEX/AL,
DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA

FILHO, TRF5 - Primeira Turma, JULGAMENTO: 07/04/2017). Grifei.

Logo, em síntese, uma vez fixado como ‘‘piso’’ para o valor mínimo no âmbito do FUNDEB, no
ano de 2007, o VMAA do FUNDEF de 2006, e que este, por sua vez, deve ser calculado segundo
orientação firmada pelo STJ por ocasião do julgamento do REsp.1.101.015 - em que restou
definido que o cálculo do valor mínimo anual por aluno, de que trata o art. 6-, § 1® da Lei
9.424/96, deve levar em consideração a média nacional entendo que faz jus o Autor às
diferenças daí decorrentes, que deverão ser apuradas no momento oportuno.

Com efeito, a estipulação do VMAA em montante inferior ao correto implica, como consequência
inevitável, o repasse a menor da complementação devida pela União, pois o cálculo deste
reajuste remonta à diferença entre o VMAA e o valor transferido do FUNDEB aos entes
federativos, o que causa evidente dano aos Municípios que a ela fazem jus.

Sob tal perspectiva, entendo que merece prosperar  a pretensão autoral.

Dispositivo

Ante 0 exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, rejeito a alegação de prescrição e, no
mérito, julgo procedentes os pedidos, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, para: i) para
declarar a existência do passivo da União com o Município ITAMARATI — AM decorrente da
apuração equivocada nos repasses do FUNDEB desde  a sua criação até a sua efetiva correção;
ii) condenar a União a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente definido
para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas as demais categorias
estudantis a ela atreladas pelas ponderações legais desde a criação do FUNDEB - observada a
prescrição quinquenal - e por todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos
termos da fundamentação supra; iii) condenar a União a pagar ao Autor as diferenças devidas a
título de complementação para o FUNDEB, observada  a prescrição quinquenal, conforme acima
fundamentado, adotando como valor mínimo por aluno o apurado em conformidade com o art. 6®,
§r, da Lei n^ 9.424/1996.

Sobre os valores apurados deverão incidir correção monetária, desde quando devidos, e juros de
mora, a contar da citação, conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem condenação em custas, não recolhidas por força da isenção prevista no art. 4-, inciso I, da
Lei n^ 9.289/1996.

Condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, cujo percentual será fixado quando da
liquidação do julgado, a teor do art. 85, § 4-, inciso II, do CPC.

Sentença sujeita à remessa necessária, por força do art. 496, inciso I, do CPC.
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Intimem-se.

Brasília,.

(datado e assinado eletronicamente)

MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO

Juiz Federal Substituto da 6- Vara, SJ/DF

[1] A respeito do tema, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal Regional Federal da Região:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. FUNDEB.
REPASSE DE VALORES PELA UNIÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL E FUNDO DO DIREITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE
MÉRITO. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 1. Trata-se, na origem, de Ação Declaratória
com Pedido de Tutela de Urgência proposta pelo Município de Jataúba/PE com o objetivo de
determinar o pagamento de diferenças de complementação ao Fundeb, referente ao ano de 2010,
em razão da fixação equivocada do VMAA do Fundef no ano de 2006. 2. A sentença reconheceu
a prescrição do fundo do direito. O Tribunal deu provimento à Apelação para afastar a prescrição,
nos seguintes termos: "No tocante à prescrição, observo que a complementação da União
referente ao exercício de 2010 ocorreu somente no primeiro quadrimestre de 2011, portanto, até
0 final do mês de abril. Por esta razão, haja vista a ação ter sido proposta em abril de 2016,
encontra-se dentro do prazo prescricional de 5 (cinco) anos a complementação do Fundo, por
parte da União, referente ao exercício financeiro de 2010 (paga em 2011)". 3. Não se configura a
ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
4. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos arts. 1°, 4-, 6*^ e 33 da Lei
11.494/2007; 1^-F da Lei 9.494/1997; 240, § 1^ e 489, § 1^ IV do CPC/2015; 202, I, do CC/2002;
9- da Lei 20.910/1932, pois os referidos dispositivos legais não foram analisados pela instância
de origem. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai, por
analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 5. Sobre o tema da prescrição,
por cuidar a hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova més a mês, uma vez
que a complementação devida pela União é mensal, não ocorre a prescrição do próprio
fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à
proposítura da ação. Nesse sentido: Aglnt no REsp 1.655.635/SE, Rei. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 23/8/2017; REsp 1.144.385/PB, Rei. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 4/10/2010. 6. Aplica-se, ao caso, a Súmula 85/STJ: "Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação". No caso dos autos, discute-se a
necessidade de complementação do Fundeb referente ao exercício financeiros de 2010, que foi
repassado a menos em virtude de ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo,
conforme consignado no acórdão recorrido, tem-se que o termo inicial da contagem do prazo
prescricional é a data em que deveria ter havido  o repasse pela União, in casu, em 30.4.2011
motivo pelo qual não se verifica a prescrição, já que a demanda foi ajuizada em 29.4.2016. 7. O
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tema da ausência de interesse de agir suscitado pela União, quando afirma que "o valor mínimo
nacional por aluno/ano (VMAA) do exercício de 2010 efetivameníe praticado no âmbito do Fundeb
foi de R$ 1.529,97 {um mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), com prova
a cópia da Portaria n. 380, de 06.04.2011 (2), ofícios do FNDE e extratos do Banco do Brasil
anexados" {fl. 333, e-STJ), foi enfrentado quando do julgamento dos Embargos de Declaração,
afirmando o Tribunal de origem que "na verdade, referida questão diz respeito ao mérito da ação
que será discutido na primeira instância, quando  a União poderá suscitar, em sua contestação, a
alegada ausência de interesse de agir, motivo pelo quai não há que se falar em omissão,
contradição, obscuridade ou erro material de questão que sequer foi devolvida ao conhecimento
deste Tribunal" (fl. 321, e-STJ). Contudo, esse argumento não foi atacado pela parte recorrente e,
como é apto, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por
analogia, os óbices das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência
de impugnação de fundamento autônomo. 8. Recurso Especial parciaímente conhecido e, nessa
parte, não provido. (STJ, 2® Turma, REsp 1793279/PE, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ
29.05.2019). [grifou-sej

PJe - APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR
ALUNO. VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO
VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO, PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRATO SUCESSIVO.
SÚMULA 85 DO STJ. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO Ã COMPLEMENTAÇÃO
RECONHECIDO. CONSECTÁRIOS. 1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB, criado pela Emenda
Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização ao Magistério FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi
disciplinado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 2. A União é parte legítima para figurar no
polo passivo da lide, uma vez que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos. 3.
É pacífico o entendimento jurisprudencial de que  a matéria em discussão é de direito financeiro.
Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1® do Decreto 20.910/1932, conforme
definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da
Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do arl. 206 do Código Civil na espécie, pois o
objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação civil. 4. Incidência simultânea do
disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da actio nata a configurar o
prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição atinge somente as parcelas
relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o aluizamento. 5. Os
critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do atual FUNDEB não se
vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto,
unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não
pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006. 6.
Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo anual
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por sua vez, o
VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional, cuja
expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF,
nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes). 7. A atualização monetária e os juros
devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federai. 8. Honorários nos termos do
voto. 9. Custas ex lege. 10. Apelação parcialmente provida. (TRF 1® Região, 7- Turma, AC
1013741-80.2018.4.01.3400, Rel.^ Des.^ Federal ANGELA MARIA CATAO ALVES, DJ

BI
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27.02.2020). [grifou-se]

[2] Eis a ementa do julgado:

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO
POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA NACIONAL. 1 . Para fins de
complementação pela União ao Fundo de Manutenção  e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental - FUNDEF {art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o "valor mínimo anual por
aluno" (VMAA), de que trata o art. 6^ § da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta
a média nacional. Precedentes. 2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, 1^ Seção, REsp 1101015/BA,
Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.06.2010).
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Justiça Federal da Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

15/10/2021

Número: 1019713-26.2021.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 16- Vara Federal Cível da SJDF

Última distribuição : 08/04/2021

Valor da causa: R$ 67.000,00

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)MUNICÍPIO DE TIMBAUBA (AUTOR)

UNIAO FEDERAL (REU)

Documentos

TipoId. Data da
Assinatura

Documento
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrito Federai

16* Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO ”B"
PROCESSO: 1019713-26.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

POLO ATIVO: MUNICÍPIO DE TIMBAUBA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSlVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

RELATORIO

Trata-se de açao sob o procedimento comum, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE
TIMBAÚBA - PE em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando, no mérito:

“c) a declaração da existência do crédito do município em face da União
Federal, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB, desde a sua
criação até a sua efetiva correção;

d) a condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno
nacionalmente (VAMA) definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e
para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas — isto é, todas as categorias
existentes com a entrada em vigor do FUNDEB - pelas ponderações legais, respeitando-
se a prescrição quinquenal, com aplicação do princípio da actio nata, e por todos os anos
em que persistir e repercutir a ilegalidade, com efeitos prospectivos em relação aos
repasses vincendos (...)

f) a correção monetária das diferenças encontradas, em todos os anos da
apuração, pelo Manual de Cálculos do Conselho de Justiça (IPCA-E), acrescidos de juros
moratórios legais, desde o mês da citação até o efetivo pagamento do montante a ser
apurado, em sede de execução’’.

Alega, em síntese, que: a) foi estipulado pelo § 1- do art. 6- da Lei n.
9.424/1996 um piso nacional para fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA; b)
que este valor representa a média nacional descrita como razão entre o total para o
Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total
estimado de novas matrículas, levando-se em conta os dados do país como um todo, não
de cada estado da Federação isoladamente; c) que  a Fazenda Nacional definiu o VMAA

LV.
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em desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando prejuízo a diversos

municípios; d) que a Lei n. 11.494/07 estabeleceu que a União complementaria os
recursos quando as receitas dos entes federativos não fossem suficientes para garantir o
mínimo nacional; e) que não foi respeitado o valor mínimo de R$ 1.165,32 por aluno,
VMAA devido em 2006, valor do último ano de vigência do FUNDEF, definido pela Lei n.
9.124/96, declarado por perícias judiciais e reconhecido pela União por diversas vezes.

Com a inicial, vieram documentos.

Informação de prevenção negativa à fl. 364.

Despacho proferido à fl. 365.

Devidamente citada, a União apresentou a contestação de fis. 368/411, com
documentos, pugnando, preliminarmente, pela sua ilegitimidade passiva, e, como
prejudicial de mérito, alega a prescrição. Quanto ao mérito, refuta as alegações da parte
autora e requer a improcedência dos pedidos.

Réplica apresentada às fis. 1.222/1.254, com documentos.

Sem mais provas, vieram os autos conclusos para sentença.

É 0 relatório. Decido.

FUNDAMENTAÇAO

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Na hipótese, a postulação inicial é dirigida especificamente ao ente
federativo, a quem, segundo a tese do autor, caberia complementar os recursos do
FUNDEB.

Com efeito, embora a gestão operacional e administrativa do FUNDEB caiba
ao FNDE, nos termos do art. 4^ da Medida Provisória n^ 339/06, que instituiu o FUNDEB,
posteriormente convertida na Lei n° 11.494/07, compete à União complementar os
recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e Distrito Federal, o valor
médio ponderado por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

Nesse sentido, "há nítido interesse jurídico da União no feito, tendo em vista
que cabe a ela - e não ao FNDE - suportar o ônus financeiro da complementaçào" (AC
0004279-19.2009.4.01.3308, JUIZ FEDERAL ALEXANDRE BUCK MEDRADO SAMPAIO
(CONV.),TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJFI DATA:06/07/2012).

Desse modo, o pagamento do passivo, em caso de procedência, seria de
responsabilidade da União, pelo que deve ser rejeitada a preliminar, nos moldes em que
alegada.
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PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Os fatos que deram origem ao direito ora reclamado tem por início a data da
complementação dos valores do VMAA pela União.

Por seu turno, o termo inicial do prazo prescricional para as ações cujo objeto
é a diferença de complementação do FUNDEB, a cargo da União, é o momento em que
efetuado o repasse desses valores, no caso, em 30 de abril de cada ano, nos termos do
art. 6^ § 2^ da Lei 11.494/2007.

Nesse sentido, confira-se: AC 0000159-87.2005.4.01.3302,
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA
TURMA, e-DJF1 15/03/2019.

Logo, aqui, não ocorre a prescrição do próprio fundo de direito, mas, tão
somente, das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu à propositura da ação.

De outro giro, o pedido já se limitou aos cinco anos anteriores à propositura
da ação, conforme previsto no art. 1 ° do Decreto 20.910/32.

Sendo assim, rejeito.

MÉRITO

No mérito, o Autor não se volta contra a sistemática de cálculo do Valor
Mínimo Anual por Aluno - VMAA implantando pela Lei 11.494/2007, no âmbito do
FUNDEB.

Sua pretensão diz respeito a suposto efeito cascata de equívoco na definição
do valor da complementação devida aos municípios do Estado da Bahia para o ano de
2007.

Em sua interpretação, o valor da complementação do ano de 2006 tomado
como referência teria sido inferior ao devido. Em vez do valor de R$ 941,68, adotado após

ajuste, entende que deveria ter sido empregado o de R$ 1.165,32.

Assim, de acordo com a sistemática do FUNDEB, definido o valor relativo à
categoria básica, os das demais categorias tiveram suas ponderações calculadas a partir
daquele valor (R$ 941,68), propagando o erro nas parcelas devidas naquele ano.

Pois bem, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) foi criado pela Emenda
Constitucional n 53/2006 e regulamentado pela Lei n^ 11.494/2007 e pelo Decreto n^
6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), que vigorou de 1998 a 2006.

Por seu turno, cabe destacar o que estabelecem os artigos 32 e 33 da
referida Lei 11.494/2007:
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Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de
cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao
efetivamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda
Constitucional n-14, de 12 de setembro de 1996.

(...)

§ 2° O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput
deste artigo terá como parâmetro aquele efetivamente praticado em
2006, que será corrigido, anualmente, com base no índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que
lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em
junho do ano imediatamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente

para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser
inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do
Fundef.

(Grifei)

Desta feita, verifica-se que, efetivamente, a lei determina, de forma ciara e

precisa, que o valor anual mínimo por aluno no âmbito do FUNDEB deve corresponder ao
valor mínimo fixado nacionalmente em 2006 para o FUNDEF, de modo a vincular ambos
os fundos no tocante ao VMAA.

Lado outro, acerca da fixação do VMAA no âmbito do FUNDEF, o Superior

Tribunal de Justiça assim entendeu:

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL
MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA
NACIONAL.

1. Para fins de complementaçào pela União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental * FUNDEF (art. 60 do

ADCT, redação da EC 14/96), o "valor mínimo anual por aluno"
(VMAA), de que trata o art. 6^, § 1^ da Lei 9.424/96, deve ser calculado
levando em conta a média nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101015/BA, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 02/06/2010).

Dessa forma se manifestou o relator Teori Zavascki:

‘‘Assim a interpretação dada pela União para o cálculo da
complementaçào devida aos Municípios, de que o valor Mínimo Anual
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por Aluno deve levar em conta a receita e o número de alunos em cada
Estado e isoladamente, sob o argumento de que o Fundo é estadual,
sem intercomunicação, encontra e dissonância com  a intenção do
legislador que é exatamente de garantir aos Estados e Municípios mais
pobres a condição para ter um sistema educacional de qualidade
promovendo a uniformidade do padrão de ensino a fim de diminuir a
desigualdade social existente no país e atender um dos objetivos
fundamentais da Federação, contido no artigo 3°. III, da CF”.

Logo, restou decidido que o "piso" para fixação do valor mínimo anual
previsto no art. 6^ § 1® da Lei 9.424/96 por discente do FUNDEF seria a média nacional.
E, calculada essa média no cerne destas discussões, concluiu-se que o VMAA correto
seria no montante de R$ 1.162,35 (mil cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco

centavos).

Na hipótese, pois, dado que foi reconhecido, no âmbito do FUNDEF, que o

VMAA, de que trata o art. 6®, §1 ̂  da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a
média nacional, pretende justamente o Autor o reconhecimento desse valor mínimo para
fins de estendê-lo a parcelas posteriores, no âmbito do FUNDEB.

E, sendo assim, considerando que a Ré, de fato, fixou incorretamente o

VMAA em razão de ter tomado por base o VMAA calculado em desconformidade com a

lei aplicável à época do FUNDEF, concluo que deve ser revista a base de cálculo para o

repasse dos valores relativos às diferenças da complementação da União ao FUNDEB,

segundo a média nacional por aluno.

Frise-se que a instituição do FUNDEB, por meio da Lei 11.494/2007, não

impede que o ajuste financeiro a título de FUNDEF seja realizado, sempre levando em
conta a média nacional.

Neste ponto, vale destacar o teor do artigo 60, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, que instituiu o FUNDEB:

Art. 60. Até o 14^ (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta
Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação
básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação,
respeitadas as seguintes disposições:

§3-0 valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá
ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da

vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda
Constitucional n- 53, de 2006).

V - a União complementará os recursos dos Fundos  a que se refere o
inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em
cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do
caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o §
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5^ do art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda
Constitucional n^ 53, de 2006).

Igualmente, é a previsão do art. 4°, da Lei 11.494/07:

Art. 4° A União complementará os recursos dos Fundos sempre que,
âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio

ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a
complementação da União não seja inferior aos valores previstos
no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1° O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-
valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino

fundamental urbano e será determinado contabilmente em função da

complementação da União.

§ 2^ O valor anual mínimo por aluno será definido nacionatmente,
considerando-se a complementação da União após a dedução da

parcela de que trata o art. 7°_ desta Lei, relativa a programas
direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.

Logo, considerando que o VMAA do FUNDEB deve ter como parâmetro o
VMAA atualizado do FUNDEF em 2006, o qual foi majorado, resta evidente que os

valores a serem repassados após 2006 também devem aumentar.

Nesta linha de interpretação, cito os precedentes:

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÃSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO (FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO
(VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP
1.101.015/BA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA ACTIO
NATA.

1. "Para fins de complementação pela União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o 'valor mínimo
anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6^,  § 1^ da Lei 9.424/96,
deve ser calculado levando em conta a média nacional.

Precedentes." (REsp Representativo da Controvérsia n.
1.101.015/BA, Primeira Seção, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJe
2/6/2010).

no

se em

(...)

(AIRESP 201602925490, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:20/10/2017) Grifei.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNDEB. REGRA DE

TRANSIÇÃO. ART. 60, PARÁGRAFO 3^, DO ADCT. ART. 33, DA LEI
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11.494/2007. UTILIZAÇÃO DOS VALORES PRATICADOS PELO
FUNDEF EM 2006, APURADOS EM ÂMBITO NACIONAL.
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO E DA REMESSA
OFICIAL PARCIAL PROVIMENTO Ã APELAÇÃO DO MUNICÍPIO.

1. A Uniào é parte legítima para figurar no polo passivo de açào onde
se discute a complementaçào dos valores do FUNDEB.

2. Nos termos do art. 1-, do Decreto 20.910/32, as pretensões
deduzidas em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos,
contados da data do fato ou ato que as originaram.

3. De acordo com o art. 6-, parágrafo 2-, da Lei 11.494, de 2007, o
prazo final para pagamento da complementaçào devida pela União é o
fim do primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente
Na hipótese, este prazo findou-se no fim do primeiro quadrimestre de
2011 (exercício 2010). Considerando que o repasse foi efetuado no
prazo final, a pretensão do autor surgiu em 30/04/2011 (exercício
2010), sendo que a ação foi proposta em 22/02/2016, isto é, dentro do
prazo prescricional.

4. Resta pacificado o entendimento de aue. embora  a metodologia
de apuração do VMAA na sistemática do FUNDEB seia diversa
daquela então adotada no âmbito do FUNDEF. tanto  a EC 63/2006
como a Lei n. 11.494/2007 estabeleceram um piso para o valor
anual mínimo oor aluno definido nacionalmente para o ensino
fundamental no âmbito do FUNDEB. aue será aauele efetivamente
praticado em 2006. no âmbito do FUNDEF.

5. Ademais, o referido piso deve ser aferido pela sistemática que
restou definida pelo Superior Tribunai de Justiça no REsp
1.101.015, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

6. Conforme entendimento firmado pelo Plenário desta Corte (PJe
0800212-05.2013.4.05.8100 - Emb Dec nos Emb Infringentes, Rei.

Des. Rogério Fialho, j. 17.06.2015), o índice de correção monetária
dos valores devidos é IPCA-E e os juros de mora devem incidir no
percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, uma vez que o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,
declarou a inconstitucionalidade do art. 5- da Lei 11.960/2009.

7. Em demandas idênticas à presente, esta turma vem se
manifestando pela manutenção dos honorários arbitradas em 1- grau
de jurisdição, no valor de R$ 2.000,00. Desse modo, devem ser
majorados os honorários arbitrados a fim de que seja preservada a
igualdade de tratamento. Honorários advocatícios majorados para o
valor de R$ 2.000,00.

8. Apelação da Uniào e remessa improvidas. Apelação do Município
parcialmente provida.

(PROCESSO: 08013479020154058000, APELREEX/AL,
DESEMBARGADOR FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA
FILHO, TRF5 - Primeira Turma, JULGAMENTO: 07/04/2017). Grifei.
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Portanto, em suma, uma vez fixado como “piso” para o valor mínimo no
âmbito do FUNDEB, no ano de 2007, o VMAA do FUNDEF de 2006, e que este, por sua
vez, deve ser calculado segundo orientação firmada pelo STJ por ocasião do julgamento
do REsp.1.101.015 - em que restou definido que o cálculo do valor mínimo anual por
aluno, de que trata o art. 6^, § 1- da Lei 9.424/96, deve levar em consideração a média
nacional entendo que faz jus o Autor às diferenças daí decorrentes, que deverão ser
apuradas no momento oportuno.

Com efeito, a estipulação do VMAA em montante inferior ao correto implica,
como consequência inevitável, o repasse a menor da complementação devida pela União,
pois 0 cálculo deste reajuste remonta à diferença entre o VMAA e o valor transferido do
FUNDEB aos entes federativos, o que causa evidente dano aos Municípios que a ela
fazem jus.

Sob tal perspectiva, entendo que merece prosperar  a pretensão autoral.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do
artigo 487, I, do CPC, para declarar a existência do passivo da União com o Município
Autor, decorrente da apuração equivocada nos repasses do FUNDEB desde a sua
criação até a sua efetiva correção; condenar a União a pagar a diferença do valor anual
mínimo por aluno nacionalmente definido para as séries iniciais do ensino fundamental
urbano e para todas as demais categorias estudantis a ela atreladas pelas ponderações
legais desde a criação do FUNDEB - observada a prescrição quinquenal-e por todos os
anos em que persistir e repercutir a ilegalidade, nos termos da fundamentação supra.

Ressalvo que deve ser observada a destínação integral dos valores
vindicados às ações relativas à Educação, em conformidade com as normas que regem o
FUNDEB.

Sobre o montante principal, deve incidir, ainda, juros e correção monetária,
nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.

Custas isentas (art. 4- da Lei n- 9.289/96).

Condeno a União a pagar honorários advocatícios, nos percentuais mínimos
dos incisos do §3°, do art. 85, do NCPC, sobre o valor da condenação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MARCELO REBELLO PINHEIRO

Juiz Federal da 16- Vara/DF
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BRASÍLIA, 11 de outubro de 2021.
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Justiça Federal da 1 - Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

10/11/2021

Número; 1025163-47.2021.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

Órgão julgador: 20- Vara Federal Cível da SJDF

Última distribuição : 04/05/2021

Valor da causa: R$ 67.000,00

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)município de monte alegre de SERGIPE (AUTOR)

UNIAO FEDERAL (REU)

Documentos

TipoId. DocumentoData da
Assinatura

Sentença Tipo A79266 09/11/2021 17:17 Sentença Tipo A
1980



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrito Federal
20* Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "A"
PROCESSO; 1025163-47.2021.4.01.3400

CLASSE; PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE
REPRESENTANTES POLO ATIVO; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
POLO PASSlVO;UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

Trata-se de ação ordinária proposta pelo MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE
SERGIPE - SE, em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando “a declaração da existência do

crédito do municipio em face da União Federal, decorrente da apuração equivocada nos

repasses do FUNDEB, desde a sua criação até a sua efetiva correção"; bem como "a

condenação da Ré a pagar a diferença do valor anual mínimo por aluno nacionalmente (VAMA)

definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas as demais categorias
estudantis a ela atreladas - isto é, todas as categorias existentes com a entrada em vigor do

FUNDEB - pelas ponderações legais, relativos aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação, respeitando-se a prescrição quinquenal, com aplicação do princípio Actio Nata, e por
todos os anos em que persistir e repercutir a ilegalidade

Aduz que a Lei n® 9.424/1996, em cumprimento à determinação constitucional,
estabeleceu a forma de cálculo do valor mínimo anual por aluno para fim de compiementação

dos recursos ao FUNDEF pela União Federal. Contudo, contrariando o quanto disposto

legalmente, a União Federai definiu o Valor Mínimo Anual por Aluno -
desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando prejuízo a diversas

Municipalidades que contavam com tal numerário para fazer face às despesas já incluídas no

orçamento.

VMAA em

Sustenta que tal ato causou prejuízo aos municípios mais pobres do país, dentre
eles 0 autor, e em evidente prejuízo aos alunos e professores da rede pública de ensino
fundamental. Portanto, faz-se necessária a compiementação dos valores anuais devidos ao

Município, calculando o Mínimo Anual por Aluno (VMAA) nos moldes do art. 6®, da Lei n®.
9.424/96.

Sís
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Afirma que, pela dinâmica do FUNDEB, quando o quociente entre as receitas

próprias mais repasses previstos na Lei n- 11.494/2007 e o respectivo contingente de alunos no
âmbito de cada UF não resultarem na satisfação do Valor Anual Mínimo por Aluno - VMAA

definido nacionalmente, verbas complementares da União serão aportadas a esses Estados e DF
de modo a alcançá-lo.

Diz que o suposto valor do Fundef apurado no Estado de Sergipe, em 2006 e
divulgado no Anexo I I do Decreto n® 6.091/07 foi inferior ao valor de R$1.165,32 reconhecido

após anos de embates judiciais, deveria ter sido respeitado como o último valor por aluno do
ensino fundamental no âmbito do FUNDEF em 2006 e ser considerado como referência mínima

para o FUNDEB.

Juntou procuração e cópias de documentos às fls. 68/341.

Manifestação da parte autora às fls. 313/315, com documentos.

Citada, a União apresentou contestação às fls. 347/389, acompanhada de
documentos às fls. 390/1173, arguindo em preliminar, sua ilegitimidade passiva e, como

prejudicial de mérito, a prescrição.

No mérito, discorre acerca da sistemática do FUNDEF no cálculo da compensação

devida pela União, rebate as alegações da parte autora e pugna pelo indeferimento dos pedidos.

Réplica às fls. 1174/1196.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Da Prescrição

Tratando-se a hipótese dos autos de prestações de trato sucessivo que são

percebidas mensalmente pelo Município Autor, não há que se falar em prescrição do fundo do
direito, mas tão-somente das prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura

da ação, na forma do artigo 3- do Decreto n- 20.910/32.

Assim, considerando que a açao foi protocolizada em 04/05/2021, encontram-se

prescritas eventuais parcelas devidas anteriores  a 04/05/2016.

Ilegitimidade Passiva

Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União assim como a necessidade de

formação de litisconsórcio passivo, pois o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, autarquia federal, tem atribuições administrativas, e não executivas, relativas à orientação,
supervisão e fiscalização, nos termos da Lei n. 10.494/2007, e da Portaria n. 952/2007 do
Ministério da Educação.

Mérito

O FUNDEF foi instituído pela Emenda Constitucional n® 14/1996, que deu origem

È4 Assinado eletronicamente por: LIVIANE KELLY SOARES VASCONCELOS - 09/11/2021 17:17:00

1^5 http://pje1g.trf1 .jus.br:80/pie/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21110917170024200000785239156
Número do documento: 21110917170024200000785239156

Num. 792661980 - Pág. 2



aos parágrafos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais  Transitórias -ADCT. Vejamos:

‘Art. 60. (...)

§ 1°. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus

Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na
forma do disposto no art. 211 da Constituição Federai, é assegurada mediante a

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo decriaçao, no

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério, de natureza contábil.

§ 2°. O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 15%

(quinze porcento) dos recursos a que se referem os arts. 155, II; 158, IV; e 159, I, a
e b; e II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus

Municípios,proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de
ensino fundamental.

§ 3°. A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1-,

sempre que, em cada Estado e no Distrito federal, seu valor por aluno não alcançar
0 mínimo definido nacionalmente.”

O cáicuio do Valor Médio Anual por Aluno - VMAA, previsto no § 3^ do art. 60 do

ADCT, foi regulamentado pela Lei n- 9.424/1996, que assim dispôs;

‘Art. - A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1^

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno
não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 1-. O valor mínimo anual por aluno, ressalvado  o disposto no § 4^, será fixado por
ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da

receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior,
acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2^, §

1-, incisos I e II.”

Nos termos do Decreto n- 2.264/97, que regulamentou a Lei n^ 9.424/1996, a União

deverá complementar anualmente os recursos do FUNDEF quando, nas unidades federativas,
seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, e corresponderá à diferença,
quando houver, "entre a receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor mínimo
da despesa definida para Fundo no mesmo ano” (art. 3-, § 2-).

A competência para calcular a complementação anual devida pela União ao
FUNDEB é do Ministério da Fazenda, nos seguintes termos do Decreto n® 2.264/97:

Art. 3- Compete ao Ministério da Fazenda efetuar  o cálculo da complementação
anual devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento  do Ensino
Fundamental e Valorização Magistério em cada Estado e no Distrito Federal.

pyjtÇiOSçí-vi-.
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(...)

§ 4- Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o
valor da estimativa da complementação da União para o ano seguinte, relativa a

cada Unidade da Federação, bem como o respectivo cronograma de pagamentos
mensais ao Fundo.”

Como se vê, a União complementará os recursos do FUNDEF quando, no âmbito
dos Estados e do Distrito Federal, o seu valor anual por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, o qual é calculado a partir da razão entre a previsão da receita total (nacional)

para o fundo e a matrícula total (nacional) do ensino fundamentai no ano anterior, acrescida do
total (nacional) estimado de novas matrículas.

Tem razão, portanto, o Município-Autor, não havendo que se falar, conforme

pretende a União, na utilização da média mínima obtida nos Estados e no Distrito Federal,
considerados isoladamente, como critério de fixação, pelo Presidente da República, do Valor

Mínimo Anual por Aluno (VMAA).

Com efeito, a jurisprudência pátria se consolidou favorável à interpretação dada pelo
autor ao art. 6- da Lei n- 9.424/96, inclusive em sede de recurso repetitivo, como dão conta os

seguintes arestos:

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. FUNDO DE

MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEF (ART. 60, §3^, DA CF/88). REPASSE DO VALOR ANUAL MÍNIMO POR
ALUNO - VMAA. CRITÉRIO. MÉDIA NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REGIME DO ART. 543-C DO CPC/1973. PORTARIA
MEC 743/2005. LEGALIDADE FORMAL VMAA: CÁLCULO DISSONANTE DA LEI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser

aplicado o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. do Decreto n.
20.910/32, às demandas veiculadas contra a Fazenda Pública, por se tratar de

norma especial, em relação aos prazos prescricionals do Código Civil. (Cf. AgRg no

AREsp 111217/DF, Segunda Turma, da relataria do Ministro Castro Meira, DJe de
02/04/2013).

2. A Jurisprudência desta Turma firmou o entendimento de que a prescrição

quinquenal não pode ser calculada mês a mês, devendo ser considerados não

prescritos os valores repassados a partir do primeiro dia do quinto ano antecedente
ao ajuizamento da ação. Tal critério tem como justificativa o fato de que o VMAA é
fixado anualmente, nos termos da Lei n. 9.424/96, arts. 2- e 6^, repassado
mensalmente com fundamento em estimativa, e revisto no exercício seguinte com

os valores efetivamente apurados, quando, então, será objeto de ajustes, nos
termos do Decreto n. 2.264/97, arts. 3^ §§ 5^ e 6^. Precedente: Numeração Única:
REO 0000524-67.2012.4.01.3700/MA; REMESSA EX OFFICIO. Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Órgão: SÉTIMA

TURMA. Publicação: 28/06/2013 DJe P. 429. Data Decisão:14/05/2013.

3. Hipótese em que, tendo sido a ação ajuizada em 10/05/2010, o município-autor

Num. 792661980 ● Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIVIANE KELLY SOARES VASCONCELOS ● 09/11/2021 17:17:00

http://pje1g.lrf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumenlo/listView.seam?x=21110917170024200000785239156
Número do documento: 21110917170024200000785239156



tem direito aos vaiores repassados a partir de 1^ de janeiro de 2005, devendo.,

portanto, ser reformada a sentença.

4. O Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp n. 1.101.015/BA, sob o regime do
recurso repetitivo, previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, deixou

consignado que, para fins de complementaçào pela União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT), com

redação dada pela EC 14/96, o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, de que trata
0 art. 6^, §1-, da Lei n. 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a média
nacional. (Cf. REsp 1.101.015, Primeira Seção, da relatoria do Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 02/06/2010).

5. Embora no aspecto formal a Portaria MEC n. 743/2005 atenda aos requisitos do
art. 6- da Lei n. 9.424/96 e do art. 3° §§ 5- e 6-, do Decreto n- 2.264, de 27/06/1997,
há inconsistência no cálculo dos valores descontados do FUNDEF cabível aos

Municípios porque equivocada a fixação dos critérios para elaboração do valor anual
do VMAA.

6. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o proveito

econômico obtido, nos termos do art. 85, §3-, do Código de Processo Civil,
atendidas as normas dos inciso I a IV do §2- do mesmo artigo.

7. A correção monetária e os juros moratórios incidentes sobre as parcelas devidas
devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal

(Resolução/CJF 134, de 21.12.2010, com alterações da Resolução CJF 267, de
2.12.2013).

8. Apelação parcialmente provida.A Turma, por unanimidade, deu parcial

provimento à apelação. (AC 0022882-24.2010.4.01.3400, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJFI

07/12/2018)

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO - FUNDEF. COMPLEMENTAÇÀO DE VERBAS PELA UNIÃO. LEI
9.424/1996. PORTARIA 400, DE 20/12/2004. DEDUÇÃO DE DIFERENÇA DO
REPASSE NO MESMO PERÍODO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL. PREVALÊNCIA DO VOTO-VENCIDO. EMBARGOS
INFRINGENTES PROVIDOS.

1. A instituição de um novo Fundo - FUNDEB -, pela Lei 11.494/2007, não esvazia a

pretensão de cálculo do valor mínimo anual por discente, nos termos dos critérios
estabelecidos no art. 6-, §1-, da Lei 9.424/96, ficando limitada, apenas, a validade

do cálculo, à data em que o dispositivo foi revogado, haja vista a fixação pela norma

revogadora de critério de cálculo diverso para a espécie. Confira-se, nesse sentido:
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TRF/1^ Região: AC 0044232-68.2010.4.01.3400/DF, Oitava Turma, na relataria do

Desembargador Federal Novély Vilanova, unânime, e-DJFI de 23/05/2014, p. 802.

2. Nos termos do art. 6-, § 1-, da Lei 9.424/1996, vigente à época da dedução

determinada pela Portaria MF 400/2004, a União complementará os recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização

do Magistério - FUNDEF sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, seu valor não alcançar o mínimo anual por aluno, definido nacionalmente
como sendo a razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula
total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas

matrículas, ponderados os dados do País como um todo.

3. "Para fins de compiementação peia União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da

EC 14/96), 0 'valor mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6^, § 1° da
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta  a média nacional. Precedentes."

(STJ: REsp 1.101.015/BA, Primeira Seção, na relataria do Ministro Teori Albino
Zavascki, DJe 02/06/2010. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/08.)

4. "A Portaria 400, de 20/12/2004, ao divulgar a nova estimativa dos valores

mensais da compiementação da União ao FUNDEF, no ano de 2004, promoveu

ajuste nos valores mensais, a cargo da União, dentro do exercício de que se tratava
- 2004, 0 que é vedado pelo § 7^ do art. do Decreto 2.264/1997. Impõe-se, assim,

garantir aos que sofreram a dedução a segurança jurídica de que trata o § 7- do art.
3^ do Decreto 2.264/1997, afastando-se a aplicabilidade da Portaria MF400/2004."

(TRF/1^ Região: EIAC 0000724-51.2005.4.01.3302/BA, Terceira Seção, na relataria
da Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 de 23/04/2012, p.

150.)

5. "Pretendendo a Ré estabelecer esse valor mínimo anual por meio de critério

próprio, a menor média estadual, considerada a ajuda para cada um dos Estados e
0 Distrito Federal, ainda que inferior à média nacional, o que implica desrespeito aos
ditames da Lei n^ 9.424/96, art. 6^, I, a vindicação do Autor merece guarida."

(TRF/1^ Região: AC 0007566-14.2010.4.01.4000/PI, Sétima Turma, unânime, na
relatoria do Desembargador Federal Catão Alves, e-DJFI de 10/05/2013, p. 966.)

6. Confirmação da sentença que, julgando procedente o pedido exordiai, declarou "a

ilegalidade da subtração perpetrada pela Portaria n° 400/2004, afastando os efeitos
da mesma em relação ao Município-autor e determinando o crédito, na conta

específica e vinculada ao FUNDEF do Município de São Lourenço do Piauí - PI, do
valor de R$16.454,65 (dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos), indevidamente retido na competência de
dezembro/2004."Prevalência do voto-vencido.

7. Embargos Infringentes providos para que prevaleça, no julgamento da Apelação
Cível 0004083-49.2005.4.01.4000/Pi, o voto-vencido proferido pelo Desembargador

Federal Catão Alves pelo qual negava provimento à Apelação da União,

confirmando a sentença de primeiro grau. (EIAC 0004083-49.2005.4.01.4000 / PI,

0^1
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Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, QUARTA

SEÇÃO, e-DJF1 de 15/03/2016)

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO  - FUNDEF.
VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO ~ VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA
NACIONAL

1. Para fins de complementação pela Uniào ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (art. 60 do ADCT, redação da

EC 14/96), 0 "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de que trata o art. 6-, § 1- da
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta  a média nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1101015/BA, Rei. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 02/06/2010)

Embora tenha havido alteração da sistemática de cálculo do valor anual mínimo por
aluno (VAMA) a partir da instituição do FUNDEB, o cálculo errôneo do valor mínimo anual por
aluno (VMAA) do FUNDEF correspondente ao ano de 2006 impactou negativamente o cálculo de
todos os valores do VAMA desde a instituição do FUNDEB, tendo em vista que, nos termos do
art. 33 da Lei n® 11.494, de 20 de junho de 2007, "o valor anual mínimo por aluno definido
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao
mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef".

No que tange especificamente à hipótese tratada nos autos, qual seja, reflexo do
cálculo do VMAA do FUNDEF em 2006 para o cálculo do VAMA do atual FUNDEB, assim se
manifestou o Tribunal Regional Federal da 1- Região:

APELAÇÃO CÍVEL CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007.
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ.
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO.
CONSECTÁRIOS. (11)1.0 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, criado pela
Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDEF,
que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007.
2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o
ônus financeiro da complementação dos recursos. 3. É pacífico o entendimento
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jurisprudencial de que a matéria em discussão é de direito financeiro. Assim, aplica-se
a prescrição quinquenal prevista no art. do Decreto 20.910/1932, conforme definido
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da
Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na
espécie, pois o objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação civil. 4.
Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da
actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie, razão pela qual a prescrição
atinge somente as parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que
antecedeu o ajuizamento. 5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo
por aluno) do atual FUNDEB não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anuai por
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo do VAMA
(valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não pode ser inferior ao VMAA
(valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em 2006. 6. Consoante
entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo anual
por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por
sua vez, o VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o valor
mínimo nacional, cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor
mínimo anual por aluno) do FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007.
(Precedentes). 7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do
Manual de Cálculos da Justiça Federal. 8. Honorários nos termos do voto. 9. Custas
ex lege. 10. Apelações e remessa oficial parcialmente providas.

(AC 0007974-80.2015.4.01.3304, JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE
FONSECA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJFI 24/01/2020 PAG.)

Nesse contexto, deve a União, no que se refere à complementação dos recursos do

FUNDEB, levar em conta para o cálculo do Valor Mínimo Anual por Aluno, a média nacional, nos
precisos termos do art. 6- da Lei n- 9.424/96, sendo certo que o pagamento das diferenças

apuradas se sujeita à prescrição quinquenal.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a pagar,
observada a prescrição quinquenal, ao Município-Autor as diferenças devidas a título de
complementação para o FUNDEB, adotando como valor mínimo por aluno o apurado em
conformidade com o art. 6-, §1 “, da Lei n® 9.424/96, cujo quantum, a ser apurado em liquidação

de sentença, deverá corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir da citação,
tudo de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, cujo percentual

será fixado quando da liquidação do julgado (art. 85, §4-, inciso II do CPC).

Sentença sujeita à remessa necessária por ser ilíquida.

Havendo recurso de apelação, à parte recorrida para contrarrazões. Apresentadas

preliminares nas contrarrazões, vista ao apelante. Tudo cumprido, remetam-se ao TRF.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Brasília, DF:
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Líviane Kelly Soares Vasconcelos

Juíza Federal Substituta da 20- Vara/DF
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PCTT. 092.02.006-B

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE Recebimento, Autuação e Distribuição

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por

processamento informatizado, de acordo conn as normas regimentais, na data e com as

observações abaixo:

Ap 0044710-75.2016.4.01.3300yBA

Volumes: 2

Última folha registrada/n®: 333

Processo Originário: 447107520164013300

Distribuição automática em 29/06/2018

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATAO - SÉTIMA TURMA

Ass.: Fundo de Participação dos Municípios - Entidades Administrativas/Administraçâo Pública - Administrativo

Anotações:

L1

Autuado em

Apensos:

Vara: 10

29/06/2018

0

2.04

Ap 0044710-75.2016.4.01.3300/BA

CONCLUSÃO

Vâo estes autos com corjclusào ao(à) 6xmo(a), Sr(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA
CATAO.

Brasília-DF, 02 de julho de 2018.

Coordenadoría de Reg. e Informações Processuais
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RELATÓRIO

EXMA. SRA. DESEM6ARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, RELATORA:

Trata-se de apelações em desfavor da sentença proferida nos autos da presente
ação ordinária erri que a parte autora pleiteia o pagamento das diferenças resultantes do valor
anual mínimo por aluno (VAMA) relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB, sustentando que o
arl. 33 da Lei 11.494/2007 dispõe ser o valor anual mínimo por aluno (VAMA) definido
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do FUNDEB não inferior ao mínimo fixado
nacionalmente em 2006 no âmbito do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério).

É 0 relatório.

VOTO

EXMA. SRA. OESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO. RELATORA;

Objeto

O presente recurso tem por objeto controvérsia a respeito de obrigação que
entende o Municipio autor ser devida em face de diferenças advindas da fixação do valor anual
mínimo por aluno (VAMA) pela ré por se encontrar, segundo aduz, em contrariedade com os
lermos da Lei 11.494/2007 (que disciplina o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB).

Apresentação

A Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, regulamenta  o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educacão Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, criado pela Emenda Constitucional 53. de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT, em substituição ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério - FUNDEF (disposto na
Lei 9.424, de 24 de dezembro de 1996), que vigorou de 1998 a 2006.

O FUNDEB é formado, na sua quase totalidade, por recursos provenientes de
impostos e transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo composto, ainda, a
título de complementaçâo, por uma parcela de verbas federais, sempre que no âmbito de cada
Estado seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente (art. 4® da Lei
11.494/2007).

Ilegitimidade passiva ad causam da União
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A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide. uma vez que suporta o
ônus financeiro da complemenlaçáo dos recursos.

Prescrição

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que  a matéria em discussão é de
direilo financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1*^ do Decreto
20.910/1932. conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial
Representativo da Controvérsia. REsp 1.251.993.

Veja-se também o seguinte julgado do STJ sobre a questão:

AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL PRESCRIÇÃO
TRIENAL ART. 206, § 3°, iV. DO CC. NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO
ART. 1° DO DECRETO fV® 20.910/32.

Incide em todo e qualquer direito ou ação contra  a Fazenda Pública, seja
ela federal, estadual ou municipal, a prescrição quinquenal prevista no art.
1° do Decreto n° 20.910/32. Inaplicàvel o art. 206, § 3°, iV, do Código Civil.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1 .Q06.937/AC, Rei. Ministro Felix Fischer, Quinta
Turma, DJe 30.6.2008.)

No mesmo sentido, esta Corte vem decidindo:

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF.

VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO.CÁLCULO DO VMAA

COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6°. § 1^. DA LEI
9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. JUROS DE MORA. PRELIMINARES
0£ AUSÊNCIA DE PROVA E DE LITISCONSORCIO NECESSÁRIO COM
O FNDE AFASTADAS.

1. A prescrição do direito de pleitear ressarcimento dos valores devidos
pela União a titulo de complementação do FUNDEF, por se tratar de
matéria de direito financeiro, não tributário, baseia-se no Decreto-Lei
20.910/1932, que estabelece ser o prazo quinquenal.

[...} (TRF-1“ Região, AC 2006.37.00.005534-2/MA, Rei. Des. Fed. Maria do
Carmo Cardoso, Oitava Turma, e-DJFI 1^.6.2014.)

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE
VERBAS PELA UNIÃO. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA).

VINCULAÇÃO LEGAL IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO Á REVELIA DO
DISPOSTO NO ART. 6^. § 7“ DA LEI 9.424/96. PORTARIA MF N.
400/2004. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Acerca da prescrição do direito ou de ação contra a Fazenda Pública, na
vigência do novo Código Civil, Já se pronunciou o c. STJ, nos seguintes
termos: "[...] PRESCRIÇÃO TRIENAL ART. 206, § 3°, IV, DO CC. NÃO
INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 1° DO DECRETO N° 20.910/32.
Incide em todo e qualquer direito ou ação contra  a Fazenda Pública, seja
ela federal, estadual ou municipal, a prescrição qüinqüenal prevista no art.
1° do Decreto n® 20.910/32. Inaplicàvel o art. 206, § 3®, IV, do Código
Civil.’' (AGRESP 200702723763, Ref. Min. FELIX FISCHER, STJ. T5,
30/06/2008)
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2. Assim, nos exatos termos do artigo 1° do Decreto 20.910/32, o prazo
prescricional para pleitear todo e qualquer direito contra a Fazenda Pública
é de cinco anos, incidindo a prescrição nas parcelas ou diferenças não
reclamadas no quinquênio anterior à propositura da ação.
{...] (TRF-1^ Região, AC 2005.39.00.003742-7/PA, Rei. Des. Fed. Reynaldo
Fonseca, Sétima Turma, e-DJFI 1°,8.2014.)

Em face do princípio da especialidade e, por referir-se à matéria de ordem pública,
afasto o prazo prescricional de três anos, baseado art. 206 do Código Civil, em atenção ao art. 10
do Decreto 20.910/1932, uma vez que norma de caráter geral (Código Civil) não revoga norma
especial (Decreto 20.910/1932), até porque, saliento: o mérito em questão na presente demanda
não se refere à reparação civil.

A obrigação da União quanto aos repasses objeto desta ação é de trato sucessivo,
aplicando-se, no caso, a norma do enunciado na Súmula 85 do STJ. Confira-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL OFENSA AO ART. 1.022 DO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DENAOCPC/2015

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. FUNDEB. REPASSE DE
VALORES PELA UNIÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E FUNDO DO DIREITO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA DE MÉRITO. FUNDAMENTO
AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULAS 283 E 284 DO STF.

X  -●

[...] 5. Sobre o tema da prescrição, por cuidar a hipótese de relação de
trato sucessivo, que se renova mês a mês, uma vez que a
complementaçào devida pela União é mensal, não ocorre a prescrição
do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu à propositura da ação. Nesse sentido: Agint
no REsp 1.655.635/SE, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 23/8/2017; REsp 1.144.385/PB, Rei Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4/10/2010.
6. Apfica-se, ao caso, a Súmula 85/STJ: "Was reiações Jurídicas de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública fígure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüènio anterior à propositura da ação". No caso dos autos,
discute-se a necessidade de complementaçào do Fundeb referente ao
exercício financeiros de 2010, que foi repassado  a menos em virtude
de ilegalidade na fixação do VMAA do Fundef. Desse modo, conforme
consignado no acórdão recorrido, tem-se que o termo inicial da
contagem do prazo prescricional é a cfafa em que devería ter havido o
repasse pela União, in casu, em 30.4.2011 motivo peio qual não se
verifica a prescrição, Já que a demanda foi ajuizada em 29.4.2016.
[...] 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido.
(REsp 1793279/PE. Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/05/2019, DJe 29/05/2019. Grifei.)

Destaco, ainda, aplicar-se, no caso, o principio da actio nata. por se tratar de
repasse anual - cujos valores referentes a um exercício poderíam ser pagos durante o seguinte
nos termos do art. 3°, § 4°, do Decreto 2.264/1997, que regulamentou a Lei 9.424/1996 o prazo
prescricional começa a correr no primeiro dia do ano seguinte ao que repassada a
complementaçào. Confira-se:
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CONSmuaONAL t FINANCEIRO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF.
CÁLCULO DO VMAA

COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6°. § DA LEI
9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. JUROS DE MORA.

1. A prescrição do direito de pleitear ressarcimento dos valores devidos
pela União a titulo de complementaçào do FUNDEF. por se tratar de
matéria de direito financeiro, não tributário, baseia-se no Decreto-Lei
20.910/1932, que estabelece ser o prazo quinquenal.

2. Por se tratar de repasse anual - cujos valores referentes a um
exercício poderíam ser pagos durante o seguinte nos termos do art.
3° § 4^ do Decreto 2.264/1997, que regulamentou a Lei 9.424/1996 o
prazo prescricional começa a correr no primeiro dia do ano seguinte
ao que repassada a complementaçào.

[...} (AC 0006843-97.2007.4.01.4000 / PI, Rei. DESEMBARGADORA
FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA. e-DJF1 ■

p. 733 de 11/07/2014. Grifei.)

Assim sendo, reconheço a prescrição da pretensão autoral relativamente às
parcelas do quinquênio anterior à data da propositura da presente demanda. Importa esclarecer,
todavia, que a prescrição, conforme exposto acima, deve ser contada em relação ao exercício, e
não mês a mês. Assim, não estão prescritas as parcelas relativas a todo o exercício do quinto
ano antecedente ao ajuizamento da ação.

Assim, a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos exercidos anteriores
ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento.

A título meramente exemplificativo, apenas para que não pairem quaisquer dúvidas
sobre a contagem da prescrição, no caso de uma ação que foi ajuizada em setembro de 2014,
estariam prescritas as parcelas relativas aos exercidos anteriores ao quinto ano que antecedeu o
ajuizamento. Ou seja, se considerariam prescritas as parcelas anteriores a dezembro de 2008,
inclusive. Não alcançadas pela prescrição as parcelas de lodo o exercido de 2009 e seguintes.

VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO.

Vínculos entre o antiao FUNDEF e o atual FUNDEB

O art. 44 da Lei 11.494/2007 dispõe ser a distribuição dos recursos do FUNDEB
realizada consoante as regras dessa lei. Por sua vez, o art. 33 da Lei 11.494/2007 lei dispõe que;
“O valor anual mínimo por aluno (VAMA) definido nacionalmente para □ ensino fundamental no
âmbito do FUNDEB não poderá ser Inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito
do FUNDEF" (grifei).

●  "

A exegese sistemática da Lei 11.494/2007 em seus paradigmas gerais e. no
particular, da dialética dos supracitados dispositivos, não índuz ideia alguma de vinculaçáo do
antigo FUNDEF com o atual FUNDEB. É equivocado o argumento autoral explicitado no seu
recurso de que a Lei do FUNDEB não cria nova fórmula, valendo-se da fórmula utilizada, por
inteiro, do fundo anterior revogado.

O que se observa na Lei 11.494/2007 é a adoção de regras novas, próprias e
autônomas para o FUNDEB, independentemente do FUNDEF, exceto, tão somente, quanto à
base de cálculo para o valor anual mínimo por aluno (VAMA) no âmbito do FUNDEB, cujo
quantum não poderá ser abaixo do mínimo definido pelo FUNDEF, em 2006, Afirmar que o valor
inicial de um fundo não poderá ser abaixo do praticado por outro fundo não vincula os dois
fundos por Inteiro.

Nesse sentido, veja-se o seguinte:
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[...] 15. A vigência do FUNDEFse estendeu até 28.02,2007, a teor do art.
44 da Lei n. 11.494/2007, uma vez que a partir de 1° de marco de 2007
passou a viaorar nova sistemática de cáicuio, com  a entrada em vigor
da Emenda Constitucional n*= 53. de 19 de dezembro de 2006, publicada
no DOU de 20/12/2006, que substituiu o FUNDEF pelo Fundo de
Manutenção e Desem^o/wmenío da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB), tendo sido regulamentada pela MP
n. 339, de 28/12/2006, convertida na referida Lei n. 11.494, de 20/06/2007,
que em seu art. 48. revogou, expressamente, o art. 6°. da Lei n°
9.424/96, dispondo sobre nova metodologia de cálculo. A data de extinção
do FUNDEF define, portanto, apenas o termo final do pagamento das
diferenças devidas. 16. A extinção do referido Fundo não tem o condão de
eximir a União de proceder ao repasse dos valores porventura devidos, ou
a sua devolução. [...].

DESEMBARGADOR
REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA. e-DJFI 15/08/2014

PAG 936. (Grifei)

FEDERAL0000839-70.2009.4.01.3904AC

/

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 3/STJ.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE
FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 1.101.015/BA. PRAZO
PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1° DO DECRETO 20.910/32).
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL PRINCÍPIO DA
ACTIO NATA. JUROS DE MORA. REGIME DA LEI 11.960/2009.

APLICAÇÃO IMEDIATA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.495.144/RS. AGRAVO INTERNO
NÃO PROVIDO.

{...]

2. O cálcuio a ser empregado para fixação do novo valor mínimo do
FUNDEB deve ievar em consideração o Valor Mínimo por Aluno
(VMAA) do FUNDEF de 2006 que, segundo esta Corte Superior,
decorre da correta interpretação da Lei 9.424/96.

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a fixação do
VMAA, para fins de complementação do valor do FUNDEF. atual FUNDEB
- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação, deverá ser observado o valor
mínimo nacional, e não a média mínima obtida em determinado Estado ou
Município.

4. Por cuidar a hipótese de relação de trato sucessivo, que se renova mès
a mês, uma vez que a complementação devida pela União é mensal, nos
termos do art. 6? §3! da Lei 9.424/96, não ocor re a prescrição do
próprio fundo de direito, mas, apenas das parcelas relativas ao quinquênio
que precedeu à propositura da ação.

5. O art. 1°-F da Lei 9.494/97 (com redação dada peta Lei 11.960/2009)
não é aplicável para fins de correção monetária nas condenações judiciais
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, e os
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juros moratórios, em se tratando de condenações de natureza
administrativa em geral, serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, após a
vigência da Lei 11.960/2009.

6. Agravo interno não provido.

Agint no REsp 1670271/AL, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. (Grifei)

Registra-se, ainda, que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério — FUNDEF foi substituído pelo Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB com a Emenda Constitucional 53, publicada em 20/12/2006, e somente a
partir de V de março de 2007 tornou-se efetiva a nova sistemática de cálculo prevista para o novo
fundo, nos termos dos arts. 43 e 44 da Lei 11.494/2007. Nesse sentido: AP 0047151-
30.2010.4.01.3400/DF, Rei. Desembargador Federal Catão Alves. TRF/1® Região. Sétima Turma,
unânime. e-DJF1 10/05/2013, pág. 936 e AC 2009.42.00.001613-0/RR,  Rei. Juiz Federal
Convocado Alexandre Buck Medrado Sampaio, TRF/1® Região, Oitava Turma, unânime, e-DJFI
20/07/2012, pág. 867.

Desse modo, deve ser estabelecida a data de 28.2.2007 como (ermo final da
sistemática de cálculo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério - FUNDEF, pois foi nessa data que a Lei do FUNDEF, 9.424/1996 foi
revogada.

Superada a tese da vinculação entre os dois fundos, antigo FUNDEF e o atual
FUNDEB, o egrégio Superior Tribunal de Justiça definiu, para fins de complementação pela União,
quanto àquele (FUNDEF), o critério “média nacional" e, quanto a este (FUNDEB), "o valor mínimo
nacional".

A respeito da matéria relatívamente ao FUNDEF, em sede de recurso repetitivo,
decidiu a Corte da Legalidade que:

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSiNO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ●
FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO.
CRITÉRIO: MÉDIA NACIONAL

1. Para fins de complementação pela União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (aii. 60 do ADCT,

redação da EC 14/96). o "valor mínimo anual por aluno" (VMAA), de que
trata o art. 6®, § 1° da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a
média nacianaf. Precedenfes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão sujeito ao regime
do ad. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

REsp 1.101.015/BA, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 02/06/2010, (Grifei)

Por sua vez. quanto ao FUNDEB, esse mesmo órgão fixou o seguinte
entendimento:

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 3/STJ.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB). VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE
FIXAÇÃO. MÉDIA NACIONAL. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA RESP 1.101.015/BA. PRAZO
PRESCRICiONAL QUINQUENAL (ART. 1° DO DECRETO 20.910/32).

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL. PRINCÍPIO DA
ACTJO NATA. JUROS DE MORA. REGIME DA LEI 11.960/2009.

APLICAÇÃO IMEDIATA. ESPECIAL EFICÁCIA VíNCULATIVA DO
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.495.144/RS. AGRAVO INTERNO
NÃO PROVIDO.

[...}

2. O cálculo a ser empregado para fixação do novo valor mínimo do
FUNDEB deve levar em consideração o Valor Mínimo por Aluno (VMAA)
do FUNDEF de 2006 que, segundo esta Corte Superior, decole da correta
interpretação da Lei 9.424/96.

3. A jurisprudêr)cia do STJ pacifícou-se no sentido de que a fixação
do VMAA, para fins de complementação do valor do FUNDEF, atual
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, deverá ser
observado o valor mínimo nacional, e não a média mínima obtida em
determinado Estado ou Município.

[...]

6. Agravo interno não provido.

Agint no REsp 1670271/AL, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. (Grifei)

Ocorre que, como dito, o ‘'mínimo nacional” do FUNDEB nâo pode ser inferior à
“média nacional” do FUNDEF. por força da Lei 11.494/2007 (art. 33, in iitteris: “O valor anual
mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do FUNDEB não
poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do FUNDEF”).

Em suma. a Lei 11.494/2007 determina, de forma clara e precisa, que o valor anual
mínimo por aluno (VAMA) no âmbito do atual FUNDEB deve corresponder, no mínimo, ao valor
minimo fixado nacionalmente em 2006 para do antído FUNDEF, corrigido anualmente, na forma
do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

A “média nacional" do FUNDEF (REsp 1.101.015/BA - recurso representativo da
controvérsia), como valor de piso inicial para o FUNDEB, tem sido reconhecido pela Justiça como
sendo de R$ 1.162,35 (hum mil, cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

Considerando que a parte ré fixou de forma equivocada o VAMA (valor anual
mínimo por aluno) relativo ao FUNDEB, por ter tomado como base o VMAA (valor mínimo anual
por aluno) do FUNDEF, aquém do devido, em desconformidade com a lei, a parte autora tem
direito às diferenças daí decorrentes, desconsideradas as parcelas eventuaimente prescritas.

Os valores a serem recebidos deverão observar a destinaçâo legal orçamentária da
dotação para a manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos
profissionais do ensino, tudo em plena conformidade com a disciplina das regras que regem o
FUNDEB.

Em conclusão, quanto á análise do mérito, forçosa reconhecer a existência do
passivo da União com o Município aclonante decorente da apuração equivocada nos repasses do
FUNDEB desde a sua criação até a sua efetiva correção.

Nesse sentido, deverá a União pagar a diferença do valor anual minimo por aluno

(VAMA) nacionalmente definido para as séries iniciais do ensino fundamental urbano e para todas
demais categorias estudantis a ela atreladas pelas ponderações legais desde a criação do

FUNDEB - respeitada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o
ajuizamento da ação, nos termos da fundamentação deste voto - e por todos os anos em que
Owu-nsnradeS páginai assinado aíQitakTiante. (=>odas«t cereullado pelo cediço 2S.S04 691.0100.2-60. no etidaceço www.lrfl.ljs.br/auUnlicídade.x
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persistir e repercutir a ilegalidade. Ressalvo que deve ser observada a destinação integral dos
valores vindicados à manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos
profissionais do ensino, em conformidade com as normas que regem o FUNDEB.

Consectáríos

Por se tratar de repasse a menor de verbas federais aos municípios, em invés de
repetição de indébito, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados á caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1'^-F
da Lei 11.960/2009.

A atualização monetária, por força da declaração de inconstitucionalldade parcial do
art. 6° da Lei 11.960/2009, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a
inflação acumulada do periodo (REsp 1270439/PR; Relator Ministro Castro Meira; publicação DJe
02/08/2013).

Explicito que a atualização monetária e os juros moratórios devem incidir na forma
do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Custas ex lege.

Honorários advocatícios

Em situações semelhantes ao caso dos autos, nos casos de minha relatoria, fixei os
honorários, em favor dos Municípios, em percentuais sobre o valor da condenação, nos exatos
limites em que dispõe a legislação processual e nos exatos lermos do atual posicionamento do
STJ. (Precedentes da Quarta Seção: EIAC 0007183-02.2011.4.01.4000, DESEMBARGADORA
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - QUARTA SEÇÃO, e-DJFI 29/11/2018).

Entretanto, a questão foi analisada pela Quarta Seção nos autos dos Embargos
Infringentes 0037307-56,2010.4.01.3400. restando adotada, por maioria, a fixação dos honorários
em hipóteses como a dos autos no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Entendeu-se, naquela oportunidade, que, em demandas em que se pretende a
complementaçâo de valores do FUNDEF repassados pela UNIÃO FEDERAL, geralmente na casa
de milhões de reais, a fixação dos honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa
ou da condenação resulta em prejuízo aos cofres públicos, subtraídos em valor excessivo e
incompatível com a remuneração pretendida. Mesmo raciocínio se aplica ao FUNDEB, caso dos
autos,

Assim, filiando-me ao posicionamento adotado pela maioria da Quarta Seção,
ressalvando, todavia, meu firme posicionamento pessoal em sentido contrário, os honorários
devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

Por fim. esclareço que não hâ que se falar, na espécie, em sucumbéncia recíproca,
uma vez que o Município decaiu em parte razoavelmente pequena em relação à sua pretensão
inicial.

Dispositivo

Isso posto, dou parcial provimento às apelações.

É 0 meu voto.

Oocumtrto d* 9 pòginas atsinado digilalmcnt*. Podd tO' eo^^sullacto p<MO cddlço ?5.$04.SS1.010C.240, no ondoroço www.tfl juS.bc/autonUcUsdO.x
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DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
RELATORA

● Documento contendo 9 páginas assinado digUatnente pelo(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATÃO,
conforme MP n* 2.20t>-2, de 24/08/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras  ● iCP-Brasil e Res.

^ ' 397, de 18/10/2004, do Conselho da Justiça Pederal. A autenticidade do documento pode ser verificada no site
 www.trfl.jus-br/autenticidade. informando o código verificador 2S.504.891.0100.2-60.
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35® Sessào Ordinária do(a) SÉTIMA TURMA

Pauta de:29/10/2019 Julgado em:12/11/2019 Ap 0044710-75.2016.4.01.3300/BA

Relatora: Exma. Sra. DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATAO
Revisor:

Presidente da Sessão: Exiro. Sr. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES

Proc. Reg. da República: Exmo(a). Sr (a). Dr{a). MICHELE RANGEL DE BARROS VOLLSTEDT
BASTOS

Secretério(a): hIGO SOARES BARBOZA

APTE

PROCUR

APTE

PROCUR

APDO

N® de Origem: 447107520164013300

Justiça de Origem: JUSTIÇA FEDERAL

município de CANAPOLIS BA -

HELOER SILVA DOS SANTOS

UNIAO FEDERAL

NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

OS MESMOS

Vara: 10 (SALVADOR)

Estado/Com.: BA

Certidão

Certifico que a{o) egrégia ío) SÉTIMA TURMA, ao apreciar o

processo em epigrafe, em Sessão realizada nesta data, proferiu a

seguinte decisão:

A Turma, a unanimidade, deu parcial provimento á apelação, nos termos
do voto da Relatora.

29.10.2019.Brasilia,

A Turma, á unanimidade, retificou a certidão de julgamento para: a

«iTurma, à unanimidade, deu parcial provimento às apelações, nos termos
do voto da Relatora.

Participaram da Retificação da Certidão de Julgamento os Exmos. Srs.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO e DESEMBARGADOR FEDERAL

HERCULES FAJOSES.

.e-2019.Brasilia, 12 d vembro

HIGO soa: lARBOZA

Secretário(a)

1
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DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
município de CANAPOLIS - BA
BA00025820 - HELDER SILVA DOS SANTOS
UNlAO FEDERAL
MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA
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RELATORA
APELANTE
PROCURADOR
APELANTE
PROCURADOR
APELADO

EMENTA
O

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO, LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DA UNIÃO. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI 11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA. FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO VINCULAÇÂO. BASE DE CÁLCULO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. PRINCÍPIO DA
ACTIONATA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. CONSECTÂRlOS. (11)

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, criado pela Emenda Constitucional 53, de 2006, de que
trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização ao Magistério -
FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela Lei 11.494, de 20 de junho de 2007.

2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez que suporta o ônus
financeiro da complementaçâo dos recursos.

3. É pacifico 0 entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão ê de direito
financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no art. 1® do Decreto 20.910/1932,
conforme definido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo
da Controvérsia, REsp 1.251.993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na espécie, pois
0 objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação civil.

4. Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e o princípio da acíio
naia a configurar o prazo prescriclonal na espécie, razão pela qual a prescrição atinge somente as
parcelas relativas aos exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu o ajuizamento.

5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do atual FUNDEB não se
vinculam aos do VMAiA (valor mínimo anual por alur^o) do extinto FUNDEF, exceto quanto,
unicamente, à base de cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB, o qual não
pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anua! por aluno) do FUNDEF, definido em 2006.

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o VMAA (valor mínimo
anua) por aluno) do FUNDEF deve ser calculado levando em conta a média nacional. Por sua vez,
0 VAMA (valor anual minimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional,
cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do
FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007. (Precedentes).

Docwnsnto cf@2 péflioos ssanado digiuimenie- Poda sw consultuds poto ©ódígo 25.504.666.0lOO.Í-Ol. no endefeço www.irfljus.hrfautanlicittede.»
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7. A atualização monetária e os juros devem Incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

8. Honorários nos termos do voto.

9. Custas ex lege.

10. Apelações parcialmente providas.

ACORDAO

Decide a Turma, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações.

Sétima Turma do TRF da 1® Região, 12 de novembro de 2019.

/

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
RELATORA

● Documento contendo 2 páQlnas assinado digitatmente pe1o(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATAO.
confoíme MP n* 2 200-2 de 24/06/2001, que insOtuiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras  ■ ICP-Brasil e Res. n“

’  397, de 18/10/2004, do Conselho da Justiça Federal, A autenticidade do documento pode ser verificada no site
www.irf1.iu5.br/autenlicidade, informando o código verificador 25.504.688.0100.2-91-
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Tribunal Regional Federal da 1- Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

03/02/2022

Número: 1022791 -33.2018.4.01.3400

Classe; APELAÇAO / REMESSA NECESSÁRIA

Órgão julgador coiegiado: 7- Turma

Órgão julgador: Gab. 21 - DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS

Última distribuição : 14/09/2020

Valor da causa: R$ 60.000,00

Processo referência: 1022791-33.2018.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério, Educação Pré-escolar

Segredo de justiça? NÃO

A  Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

UNIAO FEDERAL (APELANTE)

MARIANA CARVALHO CAVALCANTE PINHEIRO

(ADVOGADO)
ALBERTO SOARES DE SAMPAIO GEYER ABUBAKIR

(ADVOGADO)
PAULO ROBERTO RIBEIRO ROCHA (ADVOGADO)

município de ITAGI (APELADO)

Documentos

TipoId. Data da
Assinatura

Documento

Voto16262
5516

09/12/2021 16:12 Voto
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Gab. 21 - DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
PJE/TRFI-Processo Judicial Eletrônico

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) N= 1022791-
33.2018.4.01.3400

VOTO

O roí dos possíveis vícios enumerados no CPC/1973 ou no CPC/2015 (omissão,
obscuridade, contradição e/ou erro material) ostenta “conformação técnico-processual”,

cujo exato conceito e alcance a{s) parte(s) recorrente(s) não pode(m) alargar para então

acobertar(em) pretensões infringentes ou, ainda, para destilar alegações de suposta
violação a preceitos normativos ou teórico confronto jurisprudencial, argumentos que
exigem - todos - recursos oportunos e próprios.

O acórdão embargado assim foi ementado:

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. AÇÃO ORDINARIA. SENTENÇA
SOB CPC/2015. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO.
VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO. VAMA. FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB. LEI
11.494/2007. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. VMAA. FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E
DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. FUNDEF. LEI 9.424/1996. NÃO
VINCULAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TRATQ SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA

. DIREITO Ã COMPLEMENTAÇÃO RECONHECIDO. CONSECTÃRIOS.
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, criado pela
Emenda Constitucional 53, de 2006, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, em substituição ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
ao Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006, foi disciplinado pela
Lei 11.494, de 20 de junho de 2007.

2. A União é parte legítima para figurar no polo passivo da lide, uma vez
que suporta o ônus financeiro da complementação dos recursos.

3. É pacífico 0 entendimento jurisprudencial de que a matéria em discussão
é de direito financeiro. Assim, aplica-se a prescrição quinquenal prevista no

^ Assinado eletronicamente por; GILDA MARIA CARNEIRO SIGMARINGA SEIXAS - 09/12/2021 16:12:59
? hUp;//pje2g.tr11.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView,seam?x=21120916125970300000159394962
d Número do documento; 21120916125970300000159394962
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art. do Decreto 20.910/1932, conforme definido peio Superior Tribunai
de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo da Controvérsia,
REsp 1.251.993. Afastada a regência do art. 206 do Código Civil na
espécie, pois o objeto da demanda não se alinha à tópica da reparação
civil.

4. Incidência simultânea do disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ e

0 princípio da actio nata a configurar o prazo prescricional na espécie,
razão pela qual a prescrição atinge somente as parcelas relativas aos
exercícios anteriores ao quinto ano que antecedeu  o ajuizamento.

5. Os critérios para o cálculo do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do
atual FUNDEB não se vinculam aos do VMAA (valor mínimo anual por
aluno) do extinto FUNDEF, exceto quanto, unicamente, à base de cálculo
do VAMA (valor anual mínimo por aluno) do FUNDEB,  o qual não pode ser
inferior ao VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF, definido em
2006.

6. Consoante entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, o
VMAA (valor mínimo anual por aluno) do FUNDEF deve ser calculado
levando em conta a média nacional. Por sua vez, o VAMA (valor anual

mínimo por aluno) do FUNDEB deverá observar o valor mínimo nacional,
cuja expressão numérica não pode ser inferior ao VMAA (valor mínimo
anual por aluno) do FUNDEF, nos termos do art. 33 da Lei 11.494/2007.
(Precedentes).

7. A atualização monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

8. Honorários nos termos do voto.

9. Custas ex lege.

10. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas, apenas
para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos
do voto.

A densidade do acórdão embargado (relatório, voto  e ementa), que é harmônico e

adequadamente motivado, consoante suas razões aqui invocadas “per relationem” ou
"aliunde", demonstra que a(s) embargante(s) resiste(m) genericamente à conclusão do

Colegiado em si.

Por derradeiro, “mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível que existam os
vícios listados no art. 535 do CPC" (EDcl nos EDcl no MS n° 19.699/DF, 1- Seção do STJ,

DJe 03/09/2015).

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração de ambas as partes.

E como voto.

Des(a).GILDA SiGMARINGA SEIXAS

Relatora

a Assinado eletronicamente por: GILDA MARIA CARNEIRO SIGMARINGA SEIXAS - 09/12/2021 16:12:59

7 hllp://pje2g.Irfl.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=211209161259703000001S9394962
Sí-Òiíkí E Número do documento: 21120916125970300000159394962
I.
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DOC. 06

Certidões de Trânsito em Julgado em

^rocessos Coletivos (AMA e AMUPE)
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o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros

processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL n^ 1364592/AL, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como

RECORRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) {PE011338), DANIELLE PEDROSA DE

CARVALHO (PE018628), constam as seguintes fases; em 29 de janeiro de
2013, PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAMENTE DO TRF5 -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 14 de fevereiro de

2013, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/02/2013 -
MINISTRO CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA; em 14 de fevereiro de

2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14
de fevereiro de 2013, PROCESSO RECEBIDO; em 25 de junho de 2013,
PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA;

em 28 de junho de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A);
em 27 de setembro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO

SUCESSOR; em 27 de setembro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM
27/09/2013 - MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de setembro de 2013,

CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 04 de
outubro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em 07
de outubro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM 07/10/2013 - MINISTRO
OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de outubro de 2013,

CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 29 de
outubro de 2013, PETIÇÃO N" 385692/201 3 PROC -

PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 29/10/2013.;
em 29 de outubro de 2013

(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de outubro de 2013,
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA

PETIÇÃO N^ 385692/2013 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO); em
30 de outubro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 30 de outubro de 2013, PETIÇÃO N^ 385692/2013

(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A); em 02 de dezembro
de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA

Certidão de número 2894680, de código de segurança C6B7.EB13.1B21.FF37, Página 1 de 3
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TURMA; em 04 de dezembro de 2013, DESPACHO DO MINISTRO
RELATOR DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;

em 04 de dezembro de 2013, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;

em 11 de dezembro de 2013, PETIÇÃO N^ 449449/2013 PARMPF -
PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/12/2013.; em 11 de dezembro

de 2013, PETIÇÃO 449449/2013 (PARECER DO MPF) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 12 de dezembro de 2013,

PETIÇÃO N^ 449449/2013 (PARECER DO MPF) JUNTADA; em 12 de
dezembro de 2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A); em 20
de maio de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 21 de maio de 2014, NEGADO SEGUIMENTO A

RECURSO DE UNIÃO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 28/05/2014); em 27
de maio de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO  - DESPACHO /
DECISÃO; em 28 de maio de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 28/05/2014; em 29 de maio de 2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL
DOS AUTOS MPF; em 30 de maio de 2014, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^ 001111-2014-CORD2T COM

CIENTE (UNIÃO); em 30 de maio de 2014, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
184845/2014 (CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF) EM 30/05/2014; em 30 de
maio de 2014, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 184845/2014

(CIÊNCIA PELO MPF) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA); em 02 de junho de 2014, JUNTADA DE PETIÇÃO DE CIÊNCIA
PELO MPF N^ 184845/2014; em 04 de junho de 2014, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO 001107-2014-CORD2T COM

CIENTE (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 16 de junho de 2014,
TRANSITADO EM JULGADO EM 12/06/2014; em 16 de junho de 2014,
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^

REGIÃO; em 17 de junho de 2014, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N-
007027/2014-CD2T AO (Ã)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA JUDICIÃRIA
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO EM MÍDIA. Certifica,

por fim, que o assunto tratado no mencionado processo é: DIREITO
TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribuições Especiais,
FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Certidão de número 2894680, de código de segurança C6B7.EB13.1B21.FF37, Página 2 de 3
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Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2894680

Código de Segurança: C6B7.EB13.1B21.FF37
Data de geração: 24 de maio de 2022, às 09:39:08
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros

processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n^ 1432901/AL, do{a) qual é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no

como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,qual figuram
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases:

em 17 de março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 28 de março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1 164210

(2009/0211581-0); em 28 de março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO

AO(Ã) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR)  - PELA SJD;
01 de setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA

REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, Ã
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de

setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)

REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E

NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 06 de maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 06/05/2015; em 07 de maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^ 000825-2015-CORD1T COM

CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^ 000826-2015-CORD1T

COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -

AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de maio de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191 671/201 5 (AGRAVO

REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
18 de maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO

REGIMENTAL N^ 191671/2015; em 18 de maio de 2015, JUNTADA DE
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA Ã FL„ 592 O NOME DO DR.

em

em
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS. ; em 18 de maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de junho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14:00:00; em 09 de junho de 2015, NÃO CONHECIDO O
RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE, PELA PRIMEIRA TURMA
PETIÇÃO N^ 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de junho de
2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A TURMA, POR
UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO AGRAVO REGIMENTAL, NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.
PETIÇÃO 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 10 de junho de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 16 de junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
ACÓRDÃO ENCAMINHADO Ã PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N^ 191671/2015 -
AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA 17/06/2015; em 16 de junho
de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO;
em 17 de junho de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015
PETIÇÃO N^ 191671/2015 - AGRG; em 18 de junho de 2015,
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^
001277-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015
(UNIÃO); em 22 de junho de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em
22 de junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO
254166/2015 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 22 de junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N^
254166/2015; em 23 de junho de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 22/06/2015; em 23 de junho de
2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 257183/2015
(IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 23 de junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO N^ 257183/2015; em 23 de junho de 2015, CONCLUSOS
PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA
(RELATORA) COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 20 de julho de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA

Certidão de número 2894678, de código de segurança C645.4021.2B73.DF8C, Página 2 de 4
gerada em 24/05/2022 09:38:31.



/■A

A DILIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA
CORTE, DO MANDADO JUDICIAL N^ 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de agosto de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 {PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE 348365/2015; em 27 de agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF N^ 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES
AUTOS. ; em 27 de agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÀS
FLS. 704; em 10 de setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de setembro de 2015,
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO N^ 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de setembro de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de setembro de 2015,
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS.POR UNANIMIDADE, PELA PRIMEIRA
TURMA PETIÇÃO N^254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em
15 de setembro de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A
TURMA, POR UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.
PETIÇÃO N^254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 16 de
setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA; em 18 de setembro de 2015, ATO ORDINATÓRIO
PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N^
254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA
21/09/2015; em 18 de setembro de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de setembro de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 21/09/2015 PETIÇÃO N^
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254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de setembro de 2015,
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^

001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015

(UNIÃO); em 01 de outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N^ 1955/2015-1 ̂T,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO

V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE

21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
08 de outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08
de outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5® REGIÃO; em 09 de outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO N« 009654/2015-CD1T AO (Ã)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO

(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2894678

Código de Segurança: C645.4021.2B73.DF8C
Data de geração: 24 de maio de 2022, às 09:38:31
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros

processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 489327/PE, do(a)que
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como

INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO -

AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de março de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5® REGIÃO; em 24 de março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de

de 2014 CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A)março
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de março

de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de março de 2014, CONHECIDO  O RECURSO
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014);

28 de março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA

04/04/2014); em 03 de abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de abri l de 2014,

DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04

de abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;

07 de abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N^ 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
abri l de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N^ 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 02 de maio de 2014,

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N^ 004476/2014-CD2T AO (Ã)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETÁRIA JUDICIÃRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^

REGIÃO EM MÍDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado

em

em
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processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribuições Especiais,
FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2894658

Código de Segurança; 77F8.B259.DB61.E56
Data de geração; 24 de maio de 2022, às 08:49:11
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DOC. 07

Exemplos de Precatórios Recebidos



Processo Judicial Eletrônico:30/06/2020

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.80.00.003.200704

Excelentissimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5à Região.

0{A) Doulor(a), Jui2(a) Federal da 3® VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de ALAGOAS.

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 0801674-35.2015.4.05.8000. movido
por TANQUE D'ARCA PREFEITURA e outros - 12.241.865/0001-29, contra UNIÃO FEDERAL, em fase de execução de sentença, lendo sido
determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458, de 4 de outubro
de 2017, do e. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Requisitório:
Reincluído

Natureza do Crédito: ComumTipo de Requisição: Precatório

Processo de Execução: 0801674-35.2015.4.05.8000

Número do requisitório cancelado no TRF (Lei
13.463/17): 0297887-28.2017.4.05.0000

Valor total devolvido do requisitório cancelado (Lei 13.463/2017): R$
52.798,39

Exequente: TANQUE D’ARCA PREFEITURA e outros -
12.241.865/0001-29

Executado: UNIÃO FEDERAL

Natureza da obrigação/assunto; 6077 ● DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições ] Contribuições
Especiais | FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério |

Data de autuação do requisitório cancelado

Adv(s): BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO e o

no TRF:
28/06/2017

Índice utilizado no requisitório
cancelado (Lei 13.463/17):
SELICutros

Beneficiários

Exequente |

TANQUE D'ARCA PREFEITURA (CPF/CNPJ: 12.241.865/0001-
29)

\/alores

Valor
princip
al:
R$
0,00

Valor (sem
honorários
contratuais/cess contratuais/cess
ão): RS 0,00 âo: R$0,00

Valor dos
honorários

Representante processual

ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA: MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

(CPF/CNPJ:
35.542.612/0001-90)

ValorValor

princip da
al: sucum

béncia:RS
52.798, R$

52.798,39
39

Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
10/05/2010

Data trânsito em julgado da sentença (decisão): 12/06/2014 Tem multa astreintes: Não

Data da execução: 31/05/2015 Valor total da execução: RS 285.708,27 { duzentos e
oitenta e cinco mil e setecentos e oito reais e vinte e
sete centavos)

https://pje.jfal.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML,seam?idBin=6632846&idProcessoDoc=6594905
1/2



Processo Judicial Eletrônico:

Restrição para pagamento; Alvará ou meio equivalente
(valores serão liberados pelo Juízo da Execução)

Crédito somente advogado; Sim

30/06/2020

Data trânsito em julgado dos embargos à
execução/impugnaçâo ou data do decurso de prazo para
sua oposição: 27/06/2017

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9* e 10° da CF
ou data de decisão que dispensou a intimação: 27/06/2017
Data base de cálculo: 08/05/2020 Valor total do requisitório: R$ 52.798,39 ( cinquenta 6

dois mil e setecentos e noventa e oito reais
e trinta e nove centavos )
Motivo da confecção do requisitório com assunto tributário
sem indicativo de natureza tributária: Requisitório
Reincluido.

Natureza tributária: Não

Compensação de mora; Sem juros

Observações:

llllllllllllillllllluti X Processo: 0801674-35.2Ü 15.4.05.8000
Assinado eletronicamente por;
Frederico Wildson d:i Silva Dantas - Magistrado
Data e hora da assinatura: 23/06/2020 16:32:27
identificador: 4058000.6594905

20062316264726600000006632846

Para cunfcrcncia da autenticidade du documento:

lin ps: V p i e.j ful.í us.br' pj ed’nicesso'('iinsuliaD«'Cumeiilii'listV'icw.seam
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https://pje.jfal.jus.br/pje/Painel/painei_usuario/documentoHTML.seam?idBin=6632846&idProcessoDoc 6594905
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5. Requisição Cadastrado Concluído

ín
Requisição: Geral

I Cadastro da Req: 01/07/2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1" REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
3® VARA - SÃO LUÍS - Especialização - Vara Comum

Rfiquisicão de Pagamento
Precatório

i{a): JUIZ(IZA) CLODOMIR SEBASTIÃO REIS DA 3* VARA - SÃO LUlS

I: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1‘ Pm

Requisito o pagamento em favor do{s) credor(es) e ''l^'^g'*g^Jg^^çâo'n=^439^10.2006.4.01.3700, segundo
jado, proferida na Açâo Originária S«9-1t).2006.4.0i.3700 e na A ão ^3
informações abaixo indicadas. Informo, outrossim. que nâo existe qualque P
isente Requisição.

IDENTIFICAÇÃO

luerente / Credor : MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA
lOgado/OAB: GILSON ALVES BARROS MA00007492
luerido / Devedor: UNIAO FEDERAL

CPF: 740.876,733-91

3  "'informações da requisição
Mécie; Parcial

fa|üreza do Crédito: 21. Nâo-Alimenlar
Lureza da Obrigação (Assunto): (01,08.07,00) - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICiPIOS - ENTIDADES
I'MINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ADMINISTRATIVO
‘i^Jdentes: Bloqueio/Com Alvará

^  DATAS DE REFERENCIA (día / mês / ano)
Ia do ajuizamento do processo de conhecimento; 11/12/2006
!a do trânsito em iulaado do orocesso de conhecimento: 23/03/2015

I a do trânsito em julgado dos embargos à execução ou da impugnação se houver:
»ía do Decurso de Prazo ou Concordância com o Valor Requisitado: 28/06/2019

Sao Luís, 01 de julho dc 2019.

Drn.CLODOMIR SEBASTIÃO REIS
Assinatura do(a] juiz(lza) requisitante

Scanned with CamScanner
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Status : 5 ● Requisição Cadastrado Concluído

Tipo de Requisição : Geral

K- -T? f «■

tribunal Rc esTADO Dü Comum

'A1S2

Data de Cadastro da Req; 01/07/2019

3* VARA

0ENg£isiABieíêi^

-bSííciíkop»*'"*:-S expressÀT^- ●
renúncia

ITUAÇÃO

“at1vaCPF/CNPJ NÃO
NOME COMPLETO

MUNiCíPiÕDfãÃRRÃDÕCÕRDA
06.-

ENCARGOcompensatório^ legal (Jíj,JUROS
JÜROS/SEI-IC (RS)PRINCIPAL (R$)

0,00
79,106.242,12

R TOTAL^RÉa_§XEÇJR$)PERCENTUAL DE JUROS MORA: 0%

REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR,
SUPLEMENTAR OU PARCIAL:

VALOR
  122.038.091,19DATA BASE ÇRÉOJXEC.

08/2017

■  ̂lS^OWrT): 79.106.2^12

requisitado (R$): 79.106.242^2VALOR TOTAL

1

Sao Luis, 01 I
julho de 2019.

^^n.CLODOMÍR
Assinatura REIS

Scanned with CamScanner



Processo Judicial Eletrônico:30/06/2020

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.82.00.003.200320

lllllllllllll
Excelentíssimo{a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5à Região.

0(A) Doutor(a), Juiz(a) Federal da 3* VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de PARAlBA.

FAZ SABER a Vossa Excelência que. perante este Juizo. se processam os autos e termos do Processo 0803169-62.2016.4.05 8̂200, movido por PITI^MBU
PREFEITURA - 08.916.785/0001-59, contra UNiAO FEDERAL, em fase de execução de sentença, tendo sido determinada a expedição da presente requisição de

pagamento, em cumprimento âs disposições contidas na Resolução 458, de 4 do outubro de 2017, do e. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos
necessários ao seu regular processamento:

Natureza do Crédito: ComumRequisitório; Parcial/Vaíor IncontroversoTipo de Requisição: Precatório

Processo de Execução: 0803169-62.2016.4.05.8200

Exequente: PITIMBU PREFEITURA ■ 08.916.785/0001-59

Executado: UNIÃO FEDERAL

Natureza da obrigaçào/assunto: 6077 - DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Especiais | FUNDEF/Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério |

Adv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

Beneficiários

exequente  |

PITIMBU PREFEITURA (CPF/CNPJ: 08.916.785/0001-59)

Valores

Valor Valor

principal juros:
RS

RS 2.307.759.77
7.428.9

89,74

Valor (sem
honorários
contratuais/cessão

): RS
9.736.749,51

Valor dos
honorários
coritratuais/cessão

: R$0,00

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 31/05/2006

Data trânsito em julgado da sentença (decisão); 28/06/2018

Data da execução: 01/09/2016

Tem multa astreintes: Nào

Valor total da execução: RS 19.962.933,45 { dezenove milhões e
novecentos e sessenta e dois mil e novecentos e trinta e três

reais e quarenta e cinco centavos )

Restrição para pagamento: Sem restriçãoData trânsito em julgado dos embargos ã execuçâo/impugnaçào ou
data do decurso de prazo para sua oposição: 26/06/2020

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9° e 10° da CF ou data de
decisão que dispensou a intimação;
Data base de cálculo: 30/08/2016

Crédito somente advogado: Não

Valor total do requisitório: RS 9.736.749,51 ( nOVe mllhÕeS 6

setecentos e trinta e seis mil e setecentos e

quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos

Motivo da confecção do requisitório com assunto tributário sem
indicativo de natureza tributária: A compensação de mora

determinada no julgado difere da compensação de mora
aplicada em matéria tributária (juros x selic)

Natureza tributária: Não

Compensação de mora: 0,5

Observações;

r.:: Processo: 08Ü3169-62.2016.4.Ü5.820Ü

Assinado eletronicamente por:
ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO NOBREGA -

Magistrado, ADRIANA CARNEIRO DA CUNHA MONTEIRO
NOBREGA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 29/06/2020 14:13:24

Identificador: 4058200.5870116

20062912452108000000005887881

1/2
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam7idBin-5887881 &idProcessoDoc-5870116



Processo Judicial Eletrônico:

Para conferência da autenticidade do documento:

https://pi e.j fpb.j us.br/pj c/Proccsso/ConsuIraDocumcnto/listView.seam

30/06/2020

2/2
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/docurnentoHTML.seam7idBin-5887881 &idProcessoDoc 5870116



Processo Judicial Eletrônico:02/07/2020

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.82.03.011.200031

llllllllllllllllllilllllllllllllllllll
Excelentissimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5á Região.

0{A) Doutor(a). Juiz(a) Federal da 11* VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de PARAlBA,

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 0001916-84.2007-4,05.8201, movido por SAO JOAO DO
TIGRE PREFEITURA ● 09,074.592/0001-60, contra ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, em (ase de execução de sentença, tendo sido determinada a expedição da
presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do e. CJF, pelo que passo a apresentar
os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Naiureza do Crédito: ComumRequisitório: Parcial/Valor IncontroversoTipo de Requisição: Precatório

Processo de Execução: 0001916-84,2007.4.05.8201

Exequente: SAO JOAO DO TIGRE PREFEITURA ● 09.074.592/0001-60 Adv(s); BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

Executado: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO [ Liquidação / Cumprimento / Execução | Obrigação de Fazer /Natureza da obrigaçâo/assunto: 10671 ●

Não Fazer |

Beneficiários

Exequente

SAO JOAO DO TIGRE PREFEITURA (CPF/CNPJ: 09.074.592/0001-60)

Valores

Valor Valor
principal juros:

R$
1.036.791,47R$

1.155.1
91,27

Valor (sem
honorários
contratuais/cessão
): R$
2.191.982,74

Valor dos
honorários
contratuais/cessão
: R$0,00

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 05/06/2007

Data trânsito em julgado da sentença (decisão); 08/08/2013

Data da execução: 05/02/2014

Tem multa astreintes: Não

Valor total da execução: R$ 2.433.681,30 ( dois milhões e
quatrocentos e trinta e três mil e seiscentos e oitenta e um reais
e trinta centavos)
Restrição para pagamento; Alvará ou meio equivalente (valores
serão liberados pelo Juízo da Execução)

Crédito somente advogado: Não

Valor total do requisitório: RS 2.191.982,74 ( doiS milhÕeS 6
cento e noventa e um mil e novecentos e oitenta e

dois reais e setenta e quatro centavos )

Data trânsito em julgado dos embargos à execução/impugnação ou
data do decurso de prazo para sua oposição; 28/01/2019

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9° e 10° da CF ou data de
decisão que dispensou a intimação; 01/06/2020
Data base de cálculo; 31/01/2014

Natureza tnbutária: Não

Compensação de mora: Juros de poupança

Obsen/açôes;

lllllllProcesso: 0Ü01916-84.20Ü7.4.Ü5.82Ü1

Assinado elclronicamcnlc por:

RODRIGO MAIA DA FONTE - Magistrado

Data e hora da assinatura: 25/06/2020 16:54:28

Identificador: 4058203.5842498

200625I6430392000000005860153

Para conferência da autenticidade do documento:

https://pjc.jfpb.ius.br/pje/Proccsso/ConsultaDocuiTicnlo/listVicw.
searn

1/1
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Painel/paineLusuario/documentoHTML,seam?idBin-5860153&idProcessoDoc-5842498



30/06/2020 Processo Judicial Eletrônico:

r..

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2020.83.00.012.200419

ExceIentissimo{a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5â Região.

0(A) Doutor(a), Juiz(a) Federal da 12® VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de PERNAMBUCO,

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 0011069-91,2014.4.05,8300, movido
por MUNICÍPIO DE BETANIA ● 10.287.373/0001-49, contra UNIÃO FEDERAL - UNIÃO., em fase de execução de sentença, tendo sido
determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 458. de 4 de outubro
de 2017, do e. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Natureza do Crédito: ComumRequisitório: OrigináriaTipo de Requisição: Precatório

Processo de Execução: 0011069-91.2014.4.05.8300

Exequente: MUNICÍPIO DE BETANIA ■ 10.287.373/0001-49
Executado: UNIÃO FEDERAL - UNIÃO.

Natureza da obrigação/assunto: 6050 ● DIREITO TRIBUTÁRIO [ Contribuições | Contribuições Previdenciárías | Servidores Inativos |

Adv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

Beneficiários

Exequente \

MUNICÍPIO DE BETANIA (CPF/CNPJ: 10,287.373/0001-49)

Valores

Valor Valor
princip juros

R$al:
3.546.607,01R$

2.908.6
62,67

Valor dos
lonorários

Valor (sem
honorários
contratuais/cess contratuais/cess

âo: R$
1.613.817,42

âo): R$
6.455.269,68

Representante processual

ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA: MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

(CPF/CNPJ:
35.542.612/0001-90)

Valor Valor Valor

princip juros contrai
R$ uai: R$
886.6916/IS.8

17,42

ai:
R$
727,16
5,67

Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
19/12/2005

Data trânsito em julgado da sentença (decisão): 20/05/2014

Data trânsito em julgado dos embargos â
execuçào/impugnação ou data do decurso de prazo para
sua oposição: 22/10/2019
Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9° e 10® da CF
ou data de decisão que dispensou a intimação: 25/06/2020
Data base de cálculo: 30/11/2014

Tem multa astreintes: Não

Restrição para pagamento: Sem restrição

Crédito somente advogado: Não

Valor total do requisitório: RS 8.069.087,10 ( OÍtO

milhões e sessenta e nove mil e oitenta e
sete reais e dez centavos )

Natureza tributária: Não

1/2
https;//pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.searn?idBin-14999615&idProccssoDoc-14961156



30/06/2020 Processo Judicial Eletrônico;

Motivo da confecção do requisitório com assunto tributário
sem indicativo de natureza tributária: natureza
indenizatória

Compensação de mora: Juros de poupança

Observações:

lllllllillllll llProcesso; 001 IU69-91.20I4.4.D5,8300
Assinudo eletronicamente por;
AUGUSTO CF.SAK DE CARVALHO LEAL - Maf-isirado
Data e hora da assinatura: 26/06/2020 18:06:33
Identincador: 4058300.14961 156

\

200626!742237I9000000149996!5

Para conferência da autenticidade do documento:

hiiPM /pje.jfpx-jus.hr,-'pje/Proccsso/ConsnlianocLimetilo‘lisi\ icH.seam

2/2
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painei/painel_usuario/documentoHTML.seam?idBin=14999615&idProcessoDoc 14961156



Justiça Federal da 1- Região
PJe - Processo Judicial Eletrônicoé':

02/07/2020

Número: 1002670-90.2019.4.01.4000

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

Órgão julgador: 2- Vara Federal Cível da SJPI

Última distribuição : 23/07/2019

Valor da causa: R$ 16.332.501,06

Processo referência: 0006685-13.2005.4.01.4000

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

.  Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (ADVOGADO)
MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBAO (EXEQUENTE)

UNIÃO FEDERAL (EXECUTADO)

Documentos

TipoId. Data da
Assinatura

Documento

PrecatórioPrecatório - Processo n- 1002670-90.2019.4.01.400025/06/2020 11:2826404
3364



N2 239 / 2020
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Status : 5 - Requisição Cadastrado Concluído 25/06/2020 11:20:59

Tipo de Requisição : Geral PJRVA1529
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

2® VARA - TERESINA - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento
Precatório

Do(a): JUIZ(ÍZA) MÁRCIO BRAGA MAGALHÃES DA 2® VARA - TERESINA

Data de Cadastro da Req: 25/06/2020

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1® REGIÃO

Requisito o pagamento em lavor do(s) credor{es) e no(s) vaior{es) individualizado(s), em virtude de decisão transitada em

julgado, proferida na Ação Originária n® 6685-13.2005.4.01.4000 e na Ação de Execução n« 1002670-90.2019.4.01.4000,

segundo as informações abaixo indicadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores

contidos na presente Requisição.

IDENTIFICAÇÃO

Requerente / Credor : MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBAO

Advogado/OAB: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO PI3446

Requerido / Devedor: UNIAO FEDERAL

CPF: 800.667.204-00

INFORMAÇÕES DA REQUISIÇÃO

Espécie: Originário
Natureza do Crédito: 21. Não-Alimentar

Naureza da Obrigação (Assunto): (03.04.05.07) - FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITC
TRIBUTÁRIO

Incidentes: Sem incidente

r  DATAS DE REFERENCIA ( dia / més / ano)

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 04/11 /2005

Data do trânsito em iulaado do orocesso de conhecimento: 27/06/2019

Data do trânsito em juigado dos embargos à execução ou da impugnação se houver: 23/06/2020
Data do Decurso de Prazo ou Concordância com o Valor Requisitado:

Teresina, 25 de junho de 2020.

Dr{‘). MÁRCIO BRAGA MAGALHÃES

Assinatura do(a) juiz(íza) requisitanlo

Sií^iS^áS¥:v-
Num. 264043364 - Pág. 1"rfei Assinado eletronicamente por; RAIMUNDO NONATO RODRIGUES BEZERRA - 25/06/2020 11.28.32

http://pje1g.trf1.jus.br;80/pie/Processo/ConsultaDocumento/listView.soam?x=200625l 1283220500000259833553
[wS Número do documento; 20062511283220500000259833553
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Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N ’ 36.1)K 14 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ler os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou

escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-A, §2°, 1, da Constituição federal e com lundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério

PúblicoRICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2‘‘ Sessão

Extraordinária, realizada cm 14 de junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos sei-viços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n°. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição c notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n^. 1.192.332/RS

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que c impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, poís trata-sc dc prestação dc scr\dços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade dc competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste cm seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa íorma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio dc

licitação, pois tal mensuração não se funda cm critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação dc escritório de advocacia por inexigibilidade dc

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1“ Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado 6 a dc que, diante da natureza

intelectual c singular dos serviços dc assessoria jurídica, fincados, principalmcnte, na relação

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da



Conselho Nacional do Ministério Público

discricionaricdadc, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Tunna do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. R A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui alo ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o dcscumprimcnlo dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasília-DF, 14 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

2/2RECOMENDAÇÃO N*’36. DE 14 DE JUNHO DE 2016,
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Plenário21/03/2022

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528
Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogado-geral da União

Confederação

Trabalhadores Em Educacao

; Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil ~ Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS

RECURSOS DO FUNDEE/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO

DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60%

DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS EUNDOS AO PAGAMENTO

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO

FUNDEE/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS Ã EDUCAÇÃO.

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC

114/2021. IMPROCEDÊNCIA.

1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da

Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito  à educação e a

valorização dos profissionais da educação básica.

2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica

Documento assinado digitalmente conforme MP n” 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autonticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art 60, XII, do

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, implicaria em pontual e

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em

razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes

respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios

- acarretando o investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmcnte, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento c manutenção

do ensino. Precedentes.

4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos

moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à

natureza jurídica da verba em atraso

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 8/4/2021).

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada

IMPROCEDENTE.

sem o

(RE 855091-RG, Rei. Min. DIAS

A C O R D A O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente  a arguição de

descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal dc Contas da União, que 1) afastou a

2

Documenío assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos valores de

plementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e

aos Municípios por força de condenação judiciaF e 2) vedou o pagamento

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do

Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, GILMAR MENDES e

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação,

fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com

ações de conhecimento individuais em favor de dado Município, seria

legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios {art. 22, § 4°, da

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a

título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos

respectivos juros de mora.

Brasília, 22 de março de 2022.

com

mora

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator

Documento assinado digitalmente

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, O documento pode ser acossado pelo endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autentlcacao/autenticarDocumento,asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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Plenário15/04/2020

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528
Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogado-geral da União

Confederação

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional DOS

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo,(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com

requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão

- PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o

julgado da Corte de Contas veicula determinações relacionadas a

situações em que Estados e Municípios obtiveram em juízo o

reconhecimento do direito à complementação dos recursos provenientes

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

FUNDEE. O TCU, embora tendode Valorização do Magistério

enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, mesmio

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado

desobrigar

legislação de regência impõe ao uso desses recursos, especificamente no

gestores públicos da observância da restrição que aos

Documento assinado digitalmente conlorme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.st1.Jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 o senha DCC6-EC93-8DA3-96BC
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XII, do ADCT e art.

22 da Lei 11.494/2007).

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado:

9.1. conhecer da pre.sente representação, satisfeitos os

requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237,

incisos I e VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,

para, no mérito, considerá-la inteiramente procedente;

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos

federais, decorrentes da complementação da União ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef e ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb:

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses

complementares é do Tribunal de Contas da União,

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judicial,

uma vez que são recursos de origem federal;

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.I. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCr.

recursos

recursos

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à míngua da qual, a

responsabilidade pessoal do ge.stor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios c inconstitucional, por ser incompatível com o art.

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acossado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC
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60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar cm desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;

9.3. determinar, com base no art. 43, 1, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso 11, do Regimento InlernoArCU, ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope)

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei

11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em

julgado (AGP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da

aplicação desses recursos, possibilitando, assim,  a plena

verificação da regular aplicação desses valores;

9.4. determinar à Segecex que, com o suporte da Secex

Educação e das unidades sediadas nos Estados:

9.4.1. identifique todos os estados e municípios

beneficiados pela condenação judicial transitada cm julgado

(AGP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e certifique-se

de que os recursos federais foram integralmente recolhidos à

conta bancária do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei

11.494/2007;

9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.2.2 anterior, ou em

caso de não recolhimento dos valores à conta do Fundeb,

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de

imediata recomposição dos valores à referida conta;

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos,

de que trata o item anterior, na conta do Fundeb, adote as

providencias cabíveis para a pronta instauração da competente

tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das

l’GEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município que

tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas

irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmentc

contratado ou que, de qualquer forma, tenha concorrido para a

prática do dano ao Erário;

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acossado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC
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9.5. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ao Ministério da

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, I, III e IV, da Lei

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , que, no prazo de 15 dias,

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encaminhe

têm direito a recursos

cálculo da complementação

âmbito do Fundef, referente a 1998 a

aos estados e municípios que

provenientes da diferença no

devida pela União no

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações

administrativa, cópia integral

os recursos de
similares na esfera judicial ou

desta deliberação, alertando-os de que

complementação da União de verbas do Fundef, obtidos pela

via judicial ou administrativa. devem ser utilizados

desenvolvimento doexclusivamente para a manutenção e

ensino fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor

que lhes conferir outra destinação;

9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP

não promovam pagamento de

recursos oriundos da
1999.61.00.050616-0 que

honorários advocatícios com

plementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa

com

obrigação;

9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí,

bem como aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de

complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o

aplicado cm manutenção ecálculo do mínimo a ser

desenvolvimento do ensino, expresso no get yx do art. 212 da

normas de contabilidadeConstituição, conforme expresso nas

pública, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras

emitido pela STN (Portaria STN 403/2016) , bem como, a título

de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais Estados da

federação;

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n= 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para as finalidades

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transparência e

Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à

Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA) , ao Ministério

Público dos Estados de Alagoas, Maranhão, Paraíba,

Pernambuco, Piauí, Bahia, Ceará e Pará, ao Departamento de

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, ao

Ministério Público Federal (MPF) e a Polícia Federal;

9.9. encaminhar, a título de colaboração, cópia desta

decisão, acompanhada do relatório e voto que a fundamentam,

aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais,

informandoos de que este Tribunal firmou o entendimento de

que, por força do art. 60, do ADCT, com a redação conferida

pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de

valores de precatórios relacionados a verbas do Fundef/Fundeb

para o pagamento de honorários advocatícios;

9.10. autorizar a Segecex, em conjunto com demais

secretarias do Tribunal, a:

9.10.1. compartilhar as informações/documentos

necessários à atuação conjunta e coordenada dos órgãos

da Rede de Controle no âmbito de suas esferas deparceiros

competência, seja cível ou criminal;

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a

obtenção de elementos comprobatórios adicionais e a

conjugação de esforços no sentido do alcance da máxima

efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e

terceiros que deram causa aos danos que venham a ser

comprovados.

O Requerente argumenta que, na parte questionada,  o ato implicaria

violação ao art. 3-, III (erradicação da pobreza  e redução das

desigualdades como objetivos fundamentais da República), art. 205

(direito à educação) e art. 206, V (valorização dos profissionais da

5

Documento assinado digitalmente conlorme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos da Constituição

Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo

em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito

fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem

o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDEB,

devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da

educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da

subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de

fazer cessar os vícios apontados.

A arguição foi processada segundo o rito do art. 5°, § 2-, da Lei

9.882/1999.

O Tribunal de Contas da União (doc. 13 dos autos eletrônicos)

atendimento ao requisito da

utilização de outros meios

suscitou, preliminarmente,

subsidiariedade, porque seria possível

eficazes para sanar a suposta lesividade, como a ação de procedimento

comum, o mandado de segurança (individual e coletivo), a ação popular

c a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional

do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade de vinculação na

aplicação de recursos de natureza extraordinária recebidos a título de

complementação da União ao FUNDEB à remuneração dos profissionais

do magistério, sob pena de afronta: (a) aos postulados constitucionais da

irredutibilidade salarial, do teto remuneratório, da razoabilidade, da

o  nao

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A Advocacia-Geral da União (doc. 27) secundou a preliminar

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improccdência do pedido, pois o

Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e

deserivolvimento da educação básica pública, evitando, contudo, o favorecimento

momentâneo de determinados profissionais diante da inexistência de lastro

permanente para custear essas despesas".

A Procuradora-Geral da República apresentou manifestação em que

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da

6
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subsidiariedade, e, no mérito, pela improcedência da arguição, conforme

a ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

ARGUIÇÃO

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO (FUNDEE) OBTIDOS POR ESTADOS E

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA Ã EDUCAÇÃO.

SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.

CONSTITUCIONALIDADE. DE

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

da Lei n~ 9.882/1999, o ajuizamento dc arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, torna

ineficaz a utilização dc ações dc caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia
constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n^ 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica cm efetivo exercício na rede pública - aos valores dc

complementação da União ao extinto Fundo dc Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e dc Valorização do

4«,

e

7
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Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei n- 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos

profissionais do magistério", circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação

do Fundef pagos pela União por força de condenação judicial,

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de

não se enquadrar no conceito legal de remuneração  a realização

de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da situação

impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei n°

11.494/2007 com base em interpretação meramente literal

descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

e

- Parecer pelo conhecimento da ação o, no mérito, pela

improcedência do pedido.

Foram apresentados requerimentos de habilitação como amici curiae

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, CNTE

(Petição STF 76.681/2018, doc. 29), pelo advogado Paulo Simplício

Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doc. 42), por

Professores da Rede Pública do Município de Miguel Alves/PI (petição

STF 40.648/2019, doc. 44), pelo Município de Rio Real/BA (Petição STF

63.777/2019, doc. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do
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Magistério Público das Redes Municipais de Ensino no Estado de

Perxiambuco - SINDUPROM/PE (doc. 144) e pelo escritório de advocacia

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doc. 78  e 157).

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos

Trabalhadores em Educação - CNTE (doc. 29) e do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doc. 92) na condição de amici

curiae, e indeferidas os demais requerimentos.

O caso foi inicialmente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro

RICARDO LEWANDOWSKÍ, que devolveu os autos para julgamento em

19/03/2021.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB

(doc. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União

em que firmado o entendimento de que a vinculação do art. 60 do ADCT

não alcança os juros moratórios devidos pela União, de forma que o

montante podcria ser usado para o adimplemento das verbas

advocatícias decorrentes dos contratos firmados entre o ente federativo e

o respectivo advogado.

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento de mérito do RE

855.091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que "não incide

imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de

remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", concluindo pela

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que

os juros não estão compreendidos na vinculação do art. 60 do ADCT.

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos

valores referentes aos juros de mora.

Argumenta a necessidade de se distinguir o labor do advogado que

atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a  lide na

execução. Citando precedentes desta CORTE, entende que aqueles que

atuaram desde a fase de conhecimento geraram crédito novo, não previsto na

vinculação inserta do art. 60 ADCT, quais sejam os juros de mora processuais,

sendo justo e constitucionalmente adequado permitir o pagamento (mediante

destaque) dos honorários contratados aos referidos profissionais, até o limite da

9
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parcela de juros contida nos respectivos precatórios.

Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ante

meu pedido de destaque.

E o relatório.

10
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ArguiçÂo de Descumfrimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

VOTO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Cabe

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a

respeito do cabimento da ADPF no presente caso.

A Constituição Federal determina que

descLimprimento de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rei.

Min. SYDNEY SANCHES, Dj de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rei. Min. ILMAR

GALVÃO, DJ de 8/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei

1-, da Constituição Federal,

arguição de

102,9.882), regulamentou o art.

consagrando a ADPF como integrante de nosso controle concentrado de

constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rei. Min. CARLOS BRITTO,

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento em três hipóteses: (a) para evitar

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público; (b) para

reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público; e

(c) quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional

sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os

anteriores à Constituição.

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou  o exercício da

jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de

arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em

relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos

fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional

relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal,

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 130/DF, Rei. Min. CARLOS

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rei. Min. ROBERTO

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente,

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno,
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DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido (ADPF 77-7/DF,

ReL Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ de 24/6/2006), inclusive

com a possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rei.

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes

todos os demais requisitos constitucionais.

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula

determinações relacionadas a situações cm que Estados e Municípios

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito a complementação dos

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério  - FUNDEF e do seu

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

aplicação de medidas previstas no ato

impugnado pode, em tese, conflitar com o conteúdo de preceito

constitucional relevante, diretamente relacionado  a políticas públicas de

educação. E considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição

questão constitucional com amplitude,

o  requisito da

Nessa perspectiva. a

ordinária para dirimir

generalidade e eficiência, mostra-se atendido

subsidiariedade (art. 4-, § 1-, da Lei 9.882/1999).

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF.

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em

relação às situações concretas em que ocorre complementação, via

precatórios, dos recursos do FUNDEF/FUNDEB.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo

especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por

recursos provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à

educação, e de parcela de recursos federais, a título de complementação

2
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financeira.

Além da vinculação a investimentos na educação básica pública,

existe uma subvinculação determinada pelo inciso XII do art. 60 do

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB,

no sentido de que, no mínimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos

devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Transcrevo as referidas normas:

ADCT

Art. 60. Até o 14® (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

(...)

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de

cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício.

Lei n.494/2007

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos

anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste

artigo, considera-se:

I  - remuneração: o total de pagamentos devidos aos

profissionais do magistério da educação, em decorrência do

efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito

Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos

sociais incidentes;

3
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II - profissionais do magistério da educação: docentes,

profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao

exercício da docência: direção ou administração escolar,

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e

coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das

atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo

associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não

sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários

previstos em lei, com ônus para o empregador, que não

impliquem rompimento da relação jurídica existente.

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculação de

determinadas receitas públicas que são objeto de transferências

intergovernamentais obrigatórias e condicionadas  à utilização em

finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a

utilização dessas verbas em ações voltadas à garantia do direito social à

educação. Como anota JOSÉ MAURÍCIO CONTI (Comentários à

Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho... [et al.] - São Paulo:

Saraiva/Almedina, 1- edição, 2013, página 2.237):

O FUNDEB insere-se no contexto do federalismo fiscal

brasileiro, em que há diversos mecanismos por meios dos quais

são partilhadas as receitas entre as unidades da Federação. O

Brasil adota um modelo dc federalismo cooperativo,

especialmente no âmbito financeiro, havendo um sistema de

partilha de recursos, como no caso do FUNDEB, em que essa

cooperação dá-se com a divisão de recursos entre os Estados-

membros (e Distrito Federal) e os Municípios, com participação

eventual da União.

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios

- FPM e Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal - FPE), sem personalidade jurídica, que estabelece

regras por meios das quais se operacionaliza a transferência de

4
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recursos entre os entes federados, com regras que vinculam a

aplicação dos recursos que o compõem. Constata-se que
basicamente

obrigatórias, tanto nas transferências de recursos para compor

receitas do Fundo quanto na distribuição dos recursos. A

aplicação dos recursos do Fundo é vinculada a finalidades

específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse

aspecto a utilização de transferencias intergovernamentais

condicionadas, importantes instrumentos financeiros utilizados

na condução de políticas públicas, com é o caso da educação.

transferências intergovernamentaisocorrem

as

Veja-se que, além do que a Constituição dispõe especificamente a

respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que

protegem e obrigam o gasto público em educação,

obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nunca menos de IS%

como a

0/

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da

proveniente de

desenvolvimento do ensino.

e

receita resultante de impostos, compreendida

transferencias, na manutenção e no

excluindo-se a parcela da arrecadação de impostos transferida a outros

entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC

59/2009, prioridade ao atendimento das necessidades do ensino

obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. E, a

partir da EC 14/1996, tornou-se princípio sensível da Constituição Federal

(CF, art. 34, VII, e), cuja inobservância pelo Estado-membro ou Distrito

Federal possibilitará a intervenção federal.

A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado

nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o montante recebido

pelos municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em

conformidade com a sistemática de transferências intergovernamentais

obrigatórias e condicionadas, acima aludidas.

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão

sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as

instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos municípios, esses se

5
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ser adimplido pela União nacreditaram em título judicial que veio

forma do art. 100 da CF, regime de precatórios.

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o

posterior pagamento judicial de um montante único.

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as

transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa

situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em

nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a

destinação que a Constituição determinou.

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60,

XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do montante repassado ao

investimento em remuneração de profissionais de ensino.

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a

demonstração sustentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF,

no sentido de que a sua incidência sobre o montante único pago

judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços

de ensino e para o equilíbrio financeiro dos municípios.

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do

FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF

acostada aos autos (peça 71, fl. 14):

12. No que concerne ao primeiro aspecto, cabe salientar

que o objetivo dos preceitos constitucionais e legais que

vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundef e Fundeb) à

remuneração dos profissionais do magistério público da

educação básica é, precipuamente, direcionar recursos que

auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e

cumprimento do piso salarial do magistério, visandono

garantir a esses profissionais uma melhor formação e condições

de trabalho que estimulem o ingresso e permanência na

essência das políticas públicas decarreira. Eis, pois,

valorização do magistério.

[...]

6
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14. O pagamento de significativa quantia remuneratória

profissionais do magistério de uma só vez, por ocasião da

liberação de recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer

atende às políticas de valorização do magistério público da

educação básica, mas,

momentâneo e desproporcional pagamento,

totalmente desconectados das reais possibilidades de garantia e

permanência do nível remuneratório que representam,

rompendo, dessa forma, com os princípios da continuidade que

deve nortear as políticas de valorização dos profissionais do

magistério e da irredutibilidade de salário, que se encontra

esculpido no art. 7°, VI, da CF/88.

aos

de modo contrário, representa

em valores

[● ●●]

17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao

aspecto teleológico, que a subvinculação anual que incide sobre
a totalidade dos recursos dos Fundos possui uma finalidade

que não prevalece na hipótese da liberação de uma quantia
exorbitante a determinados profissionais, de uma única vez.

Isto porque a subvinculação não objetiva favorecer

pessoalmente os profissionais do magistério, mas colaborar com

a implementação e manutenção de uma política voltada à sua
valorização

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60,

XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente,

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores

do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial,

teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos

sem que houvesse receita subsequenteperíodos subsequentes

proveniente de novos precatórios inexistentes -, acarretando o
salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem
financiadas com os mesmos recursos.

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses

investimento em

7
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partir dorecursos prejudicaria o equilíbrio das contas municipais í

esgotamento do montante da complementação extraordinária.

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse

de recursos financeiros para investimento em ações de ensino, além de

contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores,

tem o evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas

ações governamentais, entendidas como política pública de Estado. E a

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação

aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução

orçamentária do ente - teria o efeito contrário, ao promover o descontrole

dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do

investimento público em educação.

De fato, o nível de gastos com pessoal atingiría patamar não

compatível com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte

de recursos via precatório, em razão do pagamento judicial das diferenças

nos repasses anteriores, é um fato isolado e não se repetirá nos exercícios

financeiros seguintes.

Conforme já me manifestei em outros julgamentos da CORTE a

respeito de normas de limitação de gastos com pessoal como imposição

de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das

ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525, em que consolidado  o entendimento

firmado na ADI 2238 (Rei. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJe de 15/9/2020) -  a previsão de contenção

de gastos com

principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é

absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com

aumento de despesas obrigatórias com pessoal.

o fortalecimento do federalismo fiscal responsável.

Assim, em vista das situações de fato tratadas pelo Acórdão

impugnado, fundamentadas em análise técnica dos órgãos competentes,

tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da

Lei 11.494/2007 não incidiría nessas situações, não violou os preceitos

fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves

verba extraordinariamenteimplicações futuras, quando exaurida

8
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recebida.

Ao contrário, encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos

profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de

equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da

capacidade do Estado brasileiro em atingir todos  c quaisquer fins,

inclusive os de natureza fundamental e social.

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a

ideia de periodicidade, para efeito de incidência da subviculação que

regulamenta, ao dispor que "pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do jnagistério da educação básica pública”.

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o

gasto total com educação e o gasto específico com  a remuneração dos

profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da

subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas.

Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria

ganhou contornos inteiramente novos em decorrência da edição da

Emenda Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada

pelo Congresso Nacional "para estabelecer o novo regime de pagamentos de

precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal e autorizar o

parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências,

nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4® e 5^  a seguir transcritos, QUE

EXPRESSAMENTE A POSSIBILIDADE DEEXCLUIRAM

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS

PROFESSORES:

Art. 4- Os precatórios decorrentes de demandas relativas à

complementação da União aos Estados e aos Municípios por

conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte
forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

9
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II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5- As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção c Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

profissionais do magistério, inclusiveaos

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da

regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais

de magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio

fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores

repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores.

Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doc. 171)

- que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta,

ou, alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto

- e atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida

em que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade

de incorporação.

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um

pronunciamento da Corte de Contas proferido em momento anterior à

EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional

e da legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas
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válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão,

a partir do novo parâmetro constitucional.

A Corte de Contas, igualmente, agiu corretamente ao censurar o

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos

alocados no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas

constitucionalmente vinculadas à educação.

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art. 60 do

ADCT, o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo

à educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de

precatórios relacionados a verbas do FUNDEB para  o pagamento de

honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a

impedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento

na educação básica.

O art. 60 do ADCT é claro ao afirmar que os recursos recebidos por

meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação

básica pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido

fundo educacional para pagamento de honorários advocatícios

contratuais indica violação direta ao texto constitucional.

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL.

(...)

2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para

11
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pagamento de despesas do Município com honorários

advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se dá pardal

provimento.

(ARE 1.066.281-AgR, Rei. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira Turma, DJe de 23/11/2018).

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relatoria do

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro

EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou,

em relação as verbas do FUNDEF, que 'Vinculam-se  à finalidade

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade

de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rei. Min. MARCO

AURÉLIO, Rei. p/ acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,

julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3/2018)

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente

Presidente do Tribunal, Min. DIAS TOFFOLI, concedeu tutela de

urgência para suspender o pagamento de honorários advocatícios com

recursos do FUNDEF. Eis os argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186

(DJe de 5/2/2019):

"Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto

que nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o

entendimento acerca da plena vinculação das verbas do

FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública  e a

nenhum outro fim.(...)

Destaque-se, ainda, que a matéria acerca da destinação

dessa complcmentação de verbas do FUNDEB, para pagamento

de honorários advocatícios, tampouco é nova nesta Suprema

Corte, tendo sido objeto de uma Suspensão de Segurança,

ajuizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

contra decisão emanada do Tribunal de Justiça daquele estado,

que havia proibido aquela Corte de Contas de fiscalizar a

validade de contratos de prestação de serviços advocatícios,

relacionados a processos em que se buscava o recebimento

dessa verbas.
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Cuida-se da SS n- 5.182/MA, parcialmente deferida pela

então Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o

fim de que os municípios contratantes, arrolados naqueles

autos, não efetuassem nenhuma espécie de pagamento de

honorários advocatícios em favor do escritório de advocacia

contratado, enquanto o TCH-MA não deliberasse acerca da

legalidade desses contratos, bem como dos pagamentos

envolvidos.

Assim, decisões contrárias à pacífica e cristalizada

jurisprudência desta Suprema Corte sobre o tema, dada a

possibilidade concreta de futura reforma, têm o inegável

condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos,

máxime por se tratar, como neste caso, de verbas que devem ser

utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da

educação no Brasil e cuja dissipação, para outro fito, pode vir a

tornar-se irreversível.

Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações

ajuizadas pelos quatro cantos do país, tal como descritas nestes

autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar,

destarte, em curto período de tempo, uma cifra que não se

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a

incorreta destinação de verbas do FUNDEB para pagamento de

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário

fomento à educação pública cm nosso país. (...)

Ademais, não se pode tampouco ignorar que a

jurisprudência pátria também pacificou o entendimento de que

é devida a pretendida complementação de verbas do FUNDEB,

em dadas situações e isso, a par de ter sido buscado c obtido

pelo MPF, nos autos da referida ação civil pública, acabou por

ser igualmcnte objeto de inúmeras demandas propostas pelos

entes públicos legitimados, cujas execuções individuais e

efetuadas por meio de advogados particulares, para tanto

contratados, tem feito com que verba pública clausulada para

utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada

ao pagamento de honorários advocatícios.

Trata-se de situação de chapada inconstitucionalidade.
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potencialmente lesiva à educação pública em inúmeros

municípios, carentes de recursos para implementar políticas

nessa área e que pode redundar em prejuízos irreparáveis à

educação de milhares de crianças e adolescentes por este país

afora, em situação repita-se virtualmente irreversível.

Como destaquei, em meu discurso de posse no cargo de

Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim: Um

povo não pode progredir sem a instrução, que encaminha a educação e

prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral (A

América Latina: males de origem. Rio de Janeiro: Biblioteca

Virtual de Ciências Humanas do Centro Edelstein de Pesquisas

Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das

causas do retardo no desenvolvimento do país,

desenvolvimento esse que apenas pode ser almejado com a

formação de cidadãos aptos ao exercício de seus direitos e à

efetiva colaboração para o engrandecimento da nação."

Conforme se verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o

direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais

diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins

diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a

evitar o desvio de verbas constitucionalmente vinculadas ao ensino,

preservando, sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB.

É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS

ALOCADOS NO FUNDEB.

Acrescento - complementando meu posicionamento em relação ao

voto inicialmente proferido na sessão virtual de  3 a 14/4/2020 - a questão

abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI,

antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculação do art.

60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precatório a

ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba

possam ser, eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários

advocatícios contratuais.

Os juros moratórios, como se sabe, decorrem do descumprimento de

uma obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as

obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF aos Municípios.

Esta CORTE, no julgamento de mérito RE 855.091-RG, DJe de

15/03/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora,

considerando que a referida verba não aumenta o patrimônio do credor e,

com especial relevância para o tema ora em debate, que "os juros de mora

legais têm natureza jurídica autônoma em relação  à natureza jurídica da verba

em atraso”.

aplicação doA vinculação constitucional em questão restringe

montante principal apurado nas execuções dos títulos judiciais obtidos

pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados

em favor desses entes, podem servir ao pagamento de honorários

contratuais eventualmente ajustados com os profissionais ou escritórios

de advocacia que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos

repasses.

A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA

CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor

do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo

CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO.

E o voto.
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR ; MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV. (A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AM. CURIAE, : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

ADV.(A/S) : EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)

AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,

095573/RJ)

do Ministro Alexandre de Moraes

pediu vista dos

pelo requerente, a

interessado, o

Não participou
no inicio da

§  5 °, da Res.

Decisão: Após o voto

(Relator), que julgava improcedente a arguição,
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram:

Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo

Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União,

deste julgamento, por motivo de licença médica

sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°,

642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de

Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen

Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e

Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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Plenário21/03/2022

Arguiçâo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alhssandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogado-geral da União

Confederação

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo,(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

VOTO

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Vogal): Trata-se de

arguiçâo de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo

Partido Social Cristão - PSC '"para que seja declarada a violação do

direito fundamental à educação, à valorização dos profissionais da

educação escolar e ao piso salarial profissional nacional para os

profissionais da educação escolar pública, à diminuição das

desigualdades sociais e regionais, previsto nos arts. 3-, III, 205 e 206, V e

VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT", de acordo com

decisão proferida no 'Acórdão n- 1824/2017 - Plenário - (processo n- TC

005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União (TCU), que desobrigou

os entes federados de respeitarem a vinculação de no mínimo 60% dos

do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de profissionais do

magistério, relativos às diferenças obtidas judicialmente na

complementação devida pela União" (pág. 1 da inicial).

recursos

O partido requerente aduz que "a cducaçao é um direito de todos e

dever do Estado e, reconhecendo a importância do papel do professor.
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estabelece especificamente, o direito à valorização dos profissionais da

educação escolar da rede pública e à fixação de um piso salarial

profissional nacional" (pág. 7 da inicial).

Assevera que,

"[pjara dar concretude a esse preceito fundamental, o

Estado brasileiro criou inidalmcnte o FUNDEF, o qual foi

substituído posteriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art.

60, XII, das ADCT que proporção não inferior a 60% (sessenta

por cento) destes fundos seria destinada ao pagamento dos

profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exercício (pág. 8 da inicial).

previsão de que 60% dos recursos dosPontua, ademais, que

fundos seria destinado ao pagamento de professores foi repetida na Lei n-

9.424, de 1996, que instituiu o FUNDEF, e na Lei n^ 11.494, de 2007, que

criou o FUNDEB [...]" (pág. 8 da inicial).

Outrossim, aponta que

"[ejntre 1998 e 2006 a União subestimou o valor a ser

repassado a título de complementação do FUNDEF/FUNDEB e,

por isto, foi condenada judicialmcnte a corrigir  o erro. O fato

dos valores devidos aos Entes Federados serem transferidos por

precatório não desnatura a natureza dos recursos. Em outras

palavras, os valores atrasados continuam vinculados ao

pagamento de professores e à manutenção e desenvolvimento

do ensino básico" (pág. 9 da inicial).

Sustenta, portanto, que "o Acórdão n-1824/2017 - Plenário - do TCU

violou o direito fundamental previsto nos arts. 3-, III, 205 e 206, V e VIII,

da Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais

de cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT,  e proibir a vinculação do

mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via

2
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precatório, para pagamento dos profissionais do magistério da educaçao

básica em efetivo exercício" (pág. 9 da inicial), de modo que

"[...] extrapolou sua competência ao modificar a

destinação constitucional

FUNDHF/FUNDEB. Conforme decidido pelo STF nas ACOs

648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Entes Federados,

em razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/FUNDEB,

têm vinculação integral à norma de regência. Só podem ser

destinados à manutenção c desenvolvimento da educação

básica e à remuneração dos trabalhadores da educação.

A decisão descumpre mandamento constitucional,

prejudica milhares de profissionais do magistério do país e, em

última análise, os milhões de alunos do ensino básico. O

Acórdão n® 1824/2017

legal dos recursos doe

Plenário -, embora relacionado

diretamente municípios do Estado do Maranhão, tem

sobre todos os demais Entes Federados. O TCUrepercussão

deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o

seu alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados

com a correção da complcmentaçao subestimada." (págs. 9-10

da inicial)

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão

TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final.

"[...] a procedência da presente Ação de Dcscumprimento

de Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito

vinculantc, o STF anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU n®

1824/2017 - Plenário - em razão da violação dos arts. 3-, III, 205

e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT"

(págs. 10-11 da inicial).

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos

eletrônicos 12 a 18.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

3
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da presente arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido, nos

seguintes termos:

"'Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n° 1.824/2017 do

Plenário do Tribunal de Contas da União, que afastou a

vinculação à remuneração dos profissionais do magistério do

mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF/FUNDEB relativos às

diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União. Preliminar. Inobservância ao requisito da

SLibsidiaricdade. Mérito. Ausência de violação aos artigos 3’;

inciso III; 205; e 206, incisos V e VIJI, da Constituição Federal,

bem como ao artigo 60, inciso Xll, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias. Inviabilidade da vinculação

pretendida pelo autor, na medida em que a destinação

exclusiva dessa verba extraordinária ao pagamento de

profissionais da educação básica pública poderia resultar em

graves implicações futuras quando exauridos esses recursos,

como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos

profissionais beneficiados. Preservação da obrigação de

aplicar referido montante na manutenção e desenvolvimento do

ensino. Manifestação pelo não conhecimento da presente

arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido formulado

pelo arguente." (pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei)

A Procuradoria-Geral da República ofertou parecer pela

improcedência do pedido, em manifestação assim ementada:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

ARGUIÇÃO

DESCUMPRIMENTO DE PRECErrO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENl’AÇÃO DA UNIÃO AO

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR

DECONSTITUCIONALIDADE.

4
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PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À EDUCAÇÃO.

SUB VINCUL AÇÃO DE 60% Ã REMUNERAÇÃO DE

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

4°, § 1® da Lei n“ 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, torna

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculaçâo estabelecida no art. 22 da

Lei n** 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de

complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei n- 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculaçâo, determina sua incidência aos 'recursos anuais

totais dos Fundos', para destinação à 'remuneração dos

profissionais do magistério', circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de

complementação do Fundef pagos pela União por força de

condenação judicial, em razão da natureza extraordinária

dessas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal

de remuneração a realização de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

5
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repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da

situação impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22

da Lei n® 11.494/2007 com base em interpretação meramente

literal e descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela

improccdência do pedido'' (págs. 1-2 do documento eletrônico

71; grifei).

O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como

amicus curiae da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação

- CNTE e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB (documento eletrônico 118).

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que

"[...] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de

um lado, os advogados que atuaram diligentemente nos

processos desde o início e, de outro lado, os advogados que, de

maneira oportunista, ajuizaram execuções individuais com base

título executivo obtido pelo Parcjuet mediante cobrança de

honorários c\uota litis. Uma vez que o Tribunal de Contas da

União e diversos juizes a ejuo não haviam acolhido a referida

diferenciação, continuando a ordenar a suspensão generalizada

dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federal

determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do

em

6
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Exmo. Min. Presidente, que outros tribunais adotem a

distinção" (pág. 3 do documento eletrônico 98).

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito

fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de  3 a 14/4/2020. Naquela

ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela

improcedênda do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do

Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22

da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por

meio de precatórios estaria em consonância com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito  à educação e a

valorização dos profissionais da educação básica.

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos

provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino, de maneira que a determinação do TCU, que proibiu a

utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para

pagamento de honorários advocatícios contratuais, preservaria a correta

destinação da verba constitucionalmente vinculada  à educação básica

pública.

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de

Moraes, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria.

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, que forçoso é

concluir, assim como o fez o eminente relator, que

provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino".

os recursos

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a

aplicação pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos recursos

transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de

7
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educaçao pública (Fundef e Fundeb), a título de complementação do

valor mínimo anual por aluno definido nacionalmente.

Digo isso porque a antiga redação do art. 60 do ADCT da

Constituição Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o

dever de complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e

no Distrito Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, verbis:

"Art 60. Até o 14'^ (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o cnput do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

1 - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios  é assegurada

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

II - os Fundos referidos no inciso I do cnput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos 1, II e III do art. 155; o inciso II do cnput do

art. 157; os incisos II, 111 c IV do cnput do art. 158; e as alíneas a e

b do inciso I e o inciso II do cnput do art. 159, todos da

Constituição Federal, c distribuídos entre cada Estado e seus

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial,

matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2- e 3° do art. 211 da

Constituição Federal;

[...]

V - a União complementará os recursos dos Fundos  a que

se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no

8
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Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em

observância ao disposto no inciso VII do ca-put deste artigo,

vedada a utilização dos recursos a que se refere o

212 da Constituição Federal [...]" (grifei).

S"" do art.

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras

providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A

Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de

complementar os recursos do Fundeb, como pode ser visto abaixo:

no

'Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

destinarão parte dos recursos a que se refere o capiit do art. 212

desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus

profissionais, respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios  é assegurada

mediante a instituição, no âmbito de cada Estado  e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb), de natureza contábil;

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as

alíneas 'a' e 'b' do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta

Constituição;

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo

distribuídos entre cada Estado e seus Municípios,

proporcionalmcnte ao número de alunos das diversas etapas e

modalidades da educação básica presencial matriculados nas

respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conformo

estabelecido nos §§ 2- e 3® do art. 211 desta Constituição,

observadas as ponderações referidas na alínea 'a' do inciso X do

caput e no § 2° deste artigo;

serão

9
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IV - a União complementará os recursos dos fundos a

que se refere o inciso II do caiput deste artigo;

V - a complementaçâo da União será equivalente a, no

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que

se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da

seguinte forma:

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e

do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno

(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não

alcançar o mínimo definido nacionalmente;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos

percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual

ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT),

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o

mínimo definido nacionalmente;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais

nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de

melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do

sistema nacional de avaliação da educação básica;

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o

inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se

refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras

receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o

1® e consideradas as matrículas nos termos dodisposto no

inciso ÍII do caput deste artigo;

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput

deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,

conforme estabelecido nos §§ 2- e 3° do art. 211 desta

Constituição;

VIII - vincLilação de recursos à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta

Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da

complementaçâo da União, considerados para os fins deste
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inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo;

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição

aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste

artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente

importará em crime de responsabilidade;

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos

incisos I, II, III e IV do caput e no § do art. 208 e as metas

pertinentes do plano nacional de educação, nos termos

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput

deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de

estabelecimento de ensino, observados as respectivas

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua

qualidade;

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do

caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput

deste artigo;

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea

'c' do inciso V do caput deste artigo;

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o

controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso

I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a

consolidação de conselhos demanutenção

acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos

e

conselhos de educação;

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do

órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos

indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de

cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos

os recursos de que trata a alínea 'c' do inciso V do caput deste

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos

recursos previstos na alínea 'h' do inciso V do caput deste artigo.
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o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas

de capital;

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional

nacional para os profissionais do magistério da educação básica

pública;

XIII - a utilização dos recursos a que se refere  o § 5- do art.

212 desta Constituição para a complementação da União ao

Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.

§ 1° O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput

deste artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no

inciso 11 do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes

disponibilidades:

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios

vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não

integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste

artigo;

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-

educação de que trata o § 6“ do art. 212 desta Constituição;

111 - complementação da União transferida a Estados, ao

Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea 'a' do

inciso V do caput deste artigo.

§ 2- Além das ponderações previstas na alínea 'a' do inciso

X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível

dos educandos e aos indicadores desocioeconomico

disponibilidade de recursos vinculados à educação  e de

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem

como seus prazos de implementação.

§ 3*^ Será destinada à educação infantil a proporção de 50%

(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a

alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei”

(grifei).

Dúvidas não há, portanto, de que os recursos destinados à

plcmentação do Fundo - quando o montante investido pelos Estados

e pelo Distrito Federal, não é suficiente para atingir o mínimo por aluno

definido nadonalmente -, são de titularidade da União.

com
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Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/AM,

669/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin,

esta Suprema Corte manteve a vinculaçao da receita à educação nos

seguintes termos:

"AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO - FUNDEE EMENDA CONSTITUCIONAL

14/1996. COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO. FUNÇÃO

SUPLETIVA. VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO.

FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. FORMA DE

PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. SISTEMÁTICA DOS

PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO À FINALIDADE

CONSTITUCIONAL DE ENSINO. DANO MORAL

COLETIVO.

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve

calculado com base no valor mínimo nacional por aluno

extraído da média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015,

de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1® Seção do STJ.

Acórdão do Pleno TCU 871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementaçao de

recursos, mantida a vinculaçao constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

3. É ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que

extravasou da delegação legal oriunda do §U do art. 6- da Lei

9.424/1996 e das margens de discricionariedade conferidas à

Presidência da República para fixar, em termos nacionais, o

Valor Mínimo Nacional por Aluno.

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da

receita total para o fundo e a matrícula total do ensino

ser
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fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de

novas matrículas, tudo em âmbito nacional.

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o

caráter regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados

pelos Estados federados, com vinculação constitucional a ações

de desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental. Art.

60 do ADCT.

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda

advento da EC 53/2006, instituidora do FUNDEB,

porquanto se torna inviável a imposição de obrigações de fato

positivo e negativo no que diz respeito ao FUNDEE.

7. O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio

dessas verbas públicas.

8. Ação cível originária parcialmente conhecida a que se

dá procedência" (grifei).

com o

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR,

natureza extraordinária dos recursos de complementação do Fundef

obtidos pela via judicial constitui aspecto determinante para a conclusão

no sentido da inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculação legal

que determina a destinação de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à

remuneração dos profissionais do magistério" (pág. 11 do documento

eletrônico 71).

[...] a

O capiit do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que:

"Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício na rede pública,

[...j" (grifei).
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O referido dispositivo legal, ao reproduzir - como observado na

manifestação ministerial a disposição de subvinculação antes prevista

revogado art. T da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos

anuais do Fundeb, sem fazer referência, no entanto, aos recursos de

meio de

no

complementação dos exercícios anteriores, recebidos por

precatórios. Estes últimos não

ordinários anuais, mas constituiríam recursos extraordinários. Nesse

estariam contemplados nos recursos

sentido, constou da mencionada manifestação que

"[...] o reconhecimento judicial de que os valores de

complementação do Fundef repassados pela União a estados e

municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do

devido, não importa a afirmação de inobservância, pelos entes

federativos credores, da subvinculação determinada pela lei

para a aplicação desses recursos, considerados em sua

totalidade anual, uma vez que a remuneração dos profissionais

do magistério poderia ser adimplida, inclusive, com o montante

correspondente aos outros 40% das verbas do Fundef, visto

estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, 1, da Lei n^-^

9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre

aquelas consideradas como de manutenção e desenvolvimento

do ensino, e inexistir limite legal para o dispêndio de recursos

do Fundo com a remuneração do magistério" (pág. 12 do

documento eletrônico 71).

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei

11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no cafut do

art. 26, abaixo transcrito:

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do

caput do art. 5° desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta

por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no

art. 1® desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de

ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica

em efetivo exercício" (grifei).
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Além do mais, ainda que em exame prefaciai, o Ministro Roberto

Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MC/DF, entendeu

que:

"Em primeiro lugar, o art. 22 da Lei n- 11.494/2007 faz

expressa menção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a

interpretação que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou

extraordinários, como seriam os recursos objeto deste mandado

de segurança. Em segundo lugar, a previsão legal expressa é de

que os recursos sejam utilizados para o pagamento da

'remuneração dos professores no magistério', não havendo qualquer

previsão para a concessão

favorecimento pessoal momentâneo, e

abrangente e continuada da categoria".

de abono ou qualquer outro

não valorização

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo  a fazer a respeito

do voto do Ministro relator, haja vista que, de fato, a decisão do TCU que

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei

11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio

de precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a

resguardar o direito à educação e a valorização dos profissionais da

educação básica. No ponto, acompanho a proposta de deliberação do

Ministro Alexandre de Moraes.

Acompanho também, com ressalvas, o entendimento segundo o

provenientes da complementação aos fundos

utilizados exclusivamente em ações de

qual os recursos

educacionais devem ser

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto:

"92.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;
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9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.Z.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à mingua da qual, a

ponsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;" (pág. 2 do documento eletrônico 5).

res

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais

do advogado pagos cm razão do ajuizamento de demanda judicial para

cobrar os valores relativos ao Fundef não transferidos voluntariamente,

antes da expedição de precatório, esta Suprema Corte possui

entendimento no sentido de que a discussão "demandaria a análise da

legislação infraconstitucional (Leis n-s 8.906/94), o que é incabível em

sede de recurso extraordinário" (ARE 1.102.885-AgR/PE, Rei. Min. Dias

Toffoli, Plenário).

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no

julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que

extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova nem serve à

interpretação de normas legais". A Ministra Rosa Weber acompanhou o

voto do relator.

o recurso

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no

que foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, dando provimento ao

agravo regimental interposto pela União, por entender que "a matéria

envolvendo a vinculação exclusiva das verbas do FUNDEF/FUNDEB à

educação pública é nitidamente de teor constitucional, tendo em vista que

a hipótese cm apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios
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contratuais com recursos alocados no aludido fundo educacional, o que,

primfl jack, indica violação direta ao art. 60 do ADCT". Ademais,

Primeira Turma do STF "tem posição no sentido de queconsignou que a

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental".

Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate,

acompanhou o relator do feito, assinalando que

[e]m diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de

casos em que se discute a possibilidade deque, nos

fracionamento do valor relativo ao honorários advocatícios

contratuais dos precatórios expedidos em execuções de

complementação de verba do FUNDEF, devidas pela União,

não há questão constitucional a ser analisada. Aplica-sc a

jurisprudência que afasta o cabimento de recurso extraordinário

se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame da

legislação infraconstitucional.

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco

Aurélio, negando provimento ao agravo na crença de que não

há uma questão constitucional aqui.

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento

dessas verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos,

pelo trabalho do advogado, sem o qual o município nada

recebería.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década -, consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito.

De modo que eu considero legítima, nessa hipótese, que

o advogado receba os honorários. Porém, eu não estou
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Ministro Marco Aurélioenfrentando o mérito, porque

entendeu que a matéria era infraconstitucional e há precedentes

do Supremo nessa linha" (grifei).

Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que:

se tratar de matéria"Presidente, essa questão de

infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao

Plenário da Corte uma ADPF sobre a matéria. O Tribunal de

Contas da União fixou em decisão a impossibilidade da

utilização do FUNDEF para pagamento de honorários

aplicar cm relação a todos osadvocatícios, e passou

municípios - porque ele que fiscaliza a destinaçao desse

-, vedando essa possibilidade. Ressalto que hádinheiro

situações diversas.

Há a situação que o eminente Ministro Luís Roberto

Barroso se referiu, em que o advogado ingressou com ação,

desde o início, e, depois, obteve os honorários.  E há uma grande

parte das situações, em que os advogados somente passaram a

atuar a partir do resultado de mérito de uma ação civil pública

do Ministério Público; ou seja, só foram contratados para

executar a decisão já formada e cobraram 20%, 30% chegando,

às vezes, a 40%, do FUNDEF de honorários. Mas o Tribunal de

Contas da União vem glosando todos esses pagamentos

realizados pelas prefeituras.

Pedindo venia à maioria já formada, entendo que a

matéria é constitucional, porque seria um desvio de finalidade

na destinação de verbas do FUNDEF e dou provimento ao

agravo da União".

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a

seguinte observação:

"Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuiza a ação e litiga por muitos anos e
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daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

ação coletiva, o sujeito se apressa em executar,

estou considerando aqui a primeira

eu acho legítimo. Em

Portanto, eu

na

hipótese, a do advogado, porque

nenhuma hipótese, eu admitiría honorários acima de 20%.

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato

para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. Eu

estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão" (grifei).

Como se vê, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a

respeito do tema dos honorários advocatícios decorrentes das

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem

situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de

conhecimento individuais em favor de dado Município, enquanto que,

por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada

por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído

em ação coletiva, da qual não participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o

pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-

MC/DF - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o

destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios

expedidos pela União para o pagamento de verbas complementares do

Fundef -, entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "[...] execuções decorrentes de
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individuais propostas por entes públicos (grifei), como pode

visto do trecho da decisão transcrito abaixo:

açoes

ser

"Do fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na

medida em que não fez a necessária distinção entre situações

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já

a expedição de ordens

favor dos respectivos

transitadas em julgado, que ensejaram

de pagamento de honorários, em

advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete

da súmula vinculante n- 47, desta Suprema Corte, pois a

suspensão em questão não obstou o direito dos advogados em

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando

omissões constantes da decisão embargada, declarar,

expressamente, que seu comando não atinge execuções

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, através de patronos para tanto constituídos,

tampouco aquelas em que já transitada em julgado  a decisão

que reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária,

pelos advogados que atuaram no feito" (grifos no original).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da

decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL

1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias

Toffoli consignou e deliberou o seguinte:

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a

prolação da anterior decisão, no sentido de que a matéria em

discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu,
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parcial acolhimento dos embargos declaratórioscom o

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão,

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte.

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

públicos legitimados, seguempropostas por entes

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão

proferida nos autos da ação rescisória n-

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da

5006325-

3- Região.

H aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva

ajuizada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida

nos autos da ação rescisória, tem sido postulado  e deferido

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em

que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não

remanescer decisão a ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E,

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e

Monteiro Advogados Associados e rejeitos os embargos opostos

pelo Procurador-Geral da República" (grifei).

Como se vô da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que

foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do

pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de

execuções lastreadas em título formado em ação civil pública ajuizada

pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o título executado

decorre de ações individuais de conhecimento propostas pelos

municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas

últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido.

Essa também foi a intelecção do voto proferido pelo Ministro Bruno

Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2Ü20-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-

3), para quem.
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[...] por questão de justiça, c preciso reconhecer essa
laboraram desde o

questão particular dos advogados que

princípio nesses processos que

complementação de verbas do Fundef devidas pela União aos

municípios.

questionavam a

vinculaçõesSegundo, é preciso reconhecer que as

dispositivos constitucionais e legais

aplicáveis não atingem os recursos decorrentes dos juros de

legais acrescidos às verbas constitucionalmente

gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas.

decorrentes dos

mora

O STJ já reconheceu em diversos julgados que o novo

código civil expressou a natureza indenizatória dos juros de

mora. Se na perspectiva do devedor esses acréscimos

constituem sanção pelo não cumprimento de uma obrigação

pactuada, sob a ótica do credor os moratórios constituem

indenização, visto que se prestam a afastar os prejuízos

derivados da mora do devedor.

No Resp 1.703.697/PE, o STJ decidiu que 'os recursos do

FUNDEF/PUNDEB encontram-se constitucional e legalmente

vinculados a uma destinaçao específica, sendo vedada a sua

utilização em despesa diversa da manutenção e

desenvolvimento da educação básica (...) inexiste possibilidade

jurídica de aplicação do art. 22, § 4-, da Lei n. 8.906/1994'.

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente

relator em outros processos análogos ao que ora se examina,

observo que ele não adentrou na questão que distingue os

advogados que atuam desde as ações de conhecimento

daqueles que ingressaram tão somente com as ações de

execução fundada em título executivo obtido na Ação Civil

Pública proposta pelo MPF, tampouco na distinção entre a

obrigação principal e os juros moratórios.

No meu entender, recomposta a obrigação original ao

Fundef/Fundeb, atualizada monetariamente, não há que se

falar em vinculação da parcela correspondente aos juros de

mora aos aludidos fundos e, consequentemente, da existência
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de dano ao erário. É preciso, também, levar em consideração o

escritórios afetados pela decisãomomento em que os

recorrida efetivamente passaram a patrocinar as causas.

Portanto, o deslinde dessa celeuma passa pela reavaliação

dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de

advogados, da natureza das ações judiciais impetradas, bem

cotejamento das parcelas relativas às obrigações

aos juros de mora processuais e o valor

como com o

principais e

efetivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos

precatórios" (grifei).

Portanto, levando em consideração que, em alguns casos, os recursos

públicos decorrentes das complementações do Fundef só passaram a

integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da diligente

atuação de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável

negar-lhes o destaque dos honorários advocatícios, sobretudo porque

atuaram sob o pálio de cláusulas contratuais que previam a remuneração

apenas no êxito das demandas e em favor da ampliação dos recursos para

o custeio da educação pública.

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno

Dantas, seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios

relativos às diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso

porque não se poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa,

abarcando, assim, as parcelas resultantes de condenação e o seu acessório,

devido pelo ilícito decorrente da demora, haja vista que o Poder

Judiciário não poderia vincular aquilo o que a Constituição Federal não

vinculou.

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender

estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais, inviabilizando
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regular cor\traprestação dos causídicos por meio dos referidos valores,

os quais ostentam nítida natureza indenizatória.

a

Nessa linha de entendimento, destaco, por indispensável, que esta

Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021),
a tese do Tema 808 de

cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou

Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rei. Min. Dias Toffoli), no sentido

ão incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelode que "nao

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo

conteúdo mínimo da materialidade do

ou

função", concluindo que o

imposto de renda contido no

incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela

oportunidade, o Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a

art. 153, ÍTI, da CF, não permite que ele

satisfação de acompaiihar - que

"[...] os juros de mora legais têm natureza jurídica

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso.

Vide, em primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis

(parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal)

decorrentes da exploração econômica do capital, como ocorre,

por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios)

em relação ao mútuo feneratído. E necessário notar, ainda, que

a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de

um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não

pagamento nas datas correspondentes dos valores em

dinheiro aos quais tem direito o credor.

A natureza indenizatória dos juros de mora é

reconhecida também na legislação tributária [...]" (grifei).

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não

são alcançados pela vinculação constitucional prevista na antiga redação

do art. 60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 a matéria

passou a ser disciplinada no art. 212-A, da CF), entendo que podem ser

utilizados para adimplir os honorários contratuais dos advogados que

propuseram as ações individuais, constituindo a União Federal em mora.
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Esse entendimento, inclusive, foi contemplado no voto do Ministro

Alexandre de Moraes, conforme trecho da manifestação sintetizada na

ementa sugerida, abaixo transcrita:

"4. A vinculação constitucional em questão ncão se aplica

encargos moratórios que podem servir ao pagamento de

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados,

CORTE, 'os juros de mora

aos

pois conforme decidido por essa

legais têm natureza jurídica autônoma em relação  à natureza

atraso' (RE 855091-RG, Rei. Min. DIASjurídica da verba em

TOFFOEI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de

8/4/2021)".

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de

título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram,

afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à

educação básica pública.

Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências

externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros

Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as

quais me fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas

à atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do

valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da

quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a título de

complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos respectivos

juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica dos recursos

não poderia impedir a execução dos valores referentes ao exitoso serviço

prestado, os quais gozam de autonomia em relação  à quantia a que o

executado foi condenado no processo principal.
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parte do voto do Relator, nos termos acimaIsso posto, divirjo em

expostos, apesar de também julgar improcedente a presente arguição de

descumprimento de preceito fundamental.

E como voto.
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Plenário21/03/2022

Arguiçào de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristâo-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogaoo-geral da União

Confederação

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfüab

; Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional DOS

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

VOTO

O Senhor Ministro Edson Fachin; Acompanho o bem lançado

relatório do e. Min. Alexandre de Moraes.

Apenas para rememorar, trata-se, em apertada síntese, de Ação de

Descumprimento de Preceito Fundamental, ajuizada pelo Partido

Socialista Cristão - PSC em que requer a anulação de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em razão da

violação dos arts. 3^ III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art.

60, XII, das ADCT.

Registro, inicialmente, a plena cognoscibilidade da presente ADPF,

nos termos do que assentado pelo Relator.

Do mesmo modo, consigno que estou de pleno acordo com as

premissas elencadas pelo e. Ministro Relator Alexandre de Moraes, no

sentido de que “O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, Xll, do

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, implicaria em

pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que.
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em razão da regra de irredutihüidade salarial, teria como efeito pressionar

orçamento público municipal

investimento em salários além do patamar previsto constitucionalmente, em

prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas com os mesmos

Este entendimento é coerente com o princípio da responsabilidade

fiscal e com o equilíbrio financeiro das contas públicas, de modo que não

houve, por parte do Acórdão impugnado, violação dos preceitos

fundamentais indicados na exordial.

0

períodos subsequentes, acarretando 0nos

recursos.

Ademais, como ressaltou o e. Ministro Relator, “A Corte de Contas,

pagamento de honoráriosigualmente, agiu corretamente ao censurar o

advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEB, o que representaria

indevido desvio de verbas constitucionalmente vinculadas à educação."

A esse respeito, impende registrar que o Tribunal Pleno do STF na

ACO 648, de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com acórdão por mim

redigido, j. 06.09.2017, fixou as seguintes teses de julgamento:

"1 - O valor da complemcntaçao da União ao FUNDEF

deve ser calculado com base no valor mínimo nacional por

aluno extraído da média nacional;

2 - A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino."

Na ocasião, a temática foi especificamente tratada e objeto de

manifestação dos julgadores, transcrevo excerto relevante:

"O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: (...) De

pronto, impende ressaltar que o adimplemento das referidas

obrigações por parte da União e respectiva disponibilidade
financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional

de promoção do direito à educação, única possibilidade de

dispêndio dessas verbas públicas.

(...)
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -(...)

E também, eu até vou ler a minha tese de julgamento, mas eu

preciso aditáda com uma observação feita pelo Ministro Luiz

Edson Eachin, a quem estou acompanhando, portanto, que este

aporte de recursos, esta diferença ingressará, no Tesouro,

vinculado ao gasto com a educação, porque esta é  a destinação

desses recursos.

(...)

O SENHOR MINISTRO EDSON EACHIN - Senhora

Presidente, peço escusas aos eminente Ministros-Relatores. Eu li

a proposição do Ministro Barroso - não até o final -, contendo

expressamente aquilo que houvera proposto, qual seja:

vinculação constitucional, ações de(...) mantida

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Apenas para deixar claro o que já estava no meu voto.

Nesse contexto, a derivação da finalidade constitucional das receitas

honorários contratuais advocatícios, como sepúblicas reverbera nos

extrai do assentado pelo Plenário do Tribunal de Contas da União no

supracitado Acórdão 1.824/2017, de relatoria do Ministro Walton Alencar

Rodrigues, j. 23.08.2017, assim ementado:

"REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

MARANHÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO

MARANHÃO. IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÃO DO

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO

DEVIDA PELA UNIÃO NO ÂMBITO DO EXTINTO FUNDER

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONDENANDO A UNIÃO AO

PAGAMENTO DOS VALORES JÃ TRANSITADA EM

JULGADO. CONTRATAÇÃO DE TRÊS ESCRITÓRIOS DE

ADVOCACIA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM

A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS CORRESPONDENTES A 20%

DO ÊXITO, POR CENTO E DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO

DO MARANHÃO. RISCO DE DESVIO DE RECURSOS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À EDUCAÇÃO
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PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS

EM RAZÃO DO ARTIGO 22, §4", DA LEI 8906/1994.
CONSTITUCIONAL.VINCULAÇAO DE ORDEM

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM FINALIDADE

DIVERSA. PLÚRIMAS IRREGULARIDADES. DANO AO

ERÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO AGENTE QUE

DEU CAUSA AOS DESVIOS. IRREGULARIDADES

GRAVÍSSIMAS. DETERMINAÇÕES." (grifos nossos)

No tocante à questão da não incidência da vinculação do art. 60 do

ADCT (atual art. 212-A da CF) à parcela referente aos juros de mora

incidentes no precatório a ser pago pela União,

lançadas sobretudo no voto do e. Ministro Ricardo Lewandowski, bem

como dos precedentes desta Corte acerca

indenizatória e autônoma dos juros de mora, entendo possível sua

eventual utilização para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Entretanto, tal qual exposto pelo Ministro Nunes Marques, a minha

divergência em relação ao voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, reside, tão somente, no tocante ao alcance da medida. Assim,

entendo que a possibilidade de destaque de honorários advocatícios

sobre a parcela do precatório atinente aos juros de mora está adstrita aos

advogados que propuseram as ações individuais, constituindo a União

Federal em mora.

partir das razõesa

da natureza jurídica

Assim, acompanho o e. Ministro Relator c julgo improcedente a

presente ADPF.

E como voto.

4
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Arguição de Descumfrimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogado-geral da União

Confederação

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

; Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

VOTO-VOGAL

O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Trata-se de arguição

de descumprimento de preceito fundamental ajuizada pelo Partido Social

Cristão (PSC), contra o item 9.2.2 da decisão proferida no acórdão n.

1824/2017 - Plenário (processo n. TC 005.506/2017-4), do Tribunal de

Contas da União (TCU).

O partido requerente aduz que o item 9.2.2 do referido acórdão teria

violado os arts. 3-, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e o art.

60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na

medida em que autorizaria os gestores a desrespeitar a vinculação dos

recursos do Fundef/Fundeb, a serem recebidos por meio de precatório,

para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em

efetivo exercício.

Eis o teor do item impugnado:

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

Documento assinado digitalmente conlorme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode sor acessado pelo endereço
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União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.I. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a
finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;

Sustenta que o TCU, ao dispor nos termos acima colacionados, teria

afastado a subvinculação estabelecida pelo art. 22 da Lei n. 11.494/2007 e,

consequentemente, a possibilidade de utilização desses valores para o

pagamento de honorários contratuais.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

mérito, pela improccdência do pedido neladesta arguição e, no

formulado. A Procuradoria-Geral da República também ofertou parecer

pela improcedencia do pedido.

O detalhado relatório do eminente Relator, ministro Alexandre de

Morais, é adotado de modo integral.

Acompanho o voto do eminente Relator.

De início, ressalto que a Emenda Constitucional n. 114, de 16 de

dezembro de 2021, trouxe novo regramcnto para o tema em questão. Tal

Emenda instituiu regime no pagamento dos precatórios, modificou o

regime fiscal e autorizou o "parcelamento de débitos previdenciários dos

Municípios", vedando a possibilidade de incorporação de tais valores nos

salários dos profissionais do magistério, conforme arts. 4- e a seguir

transcritos:

Art. 4- Os precatórios decorrentes de demandas relativas à

complementação da União aos Estados e aos Municípios por

2
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conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvinaento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef)

3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

serão

pagos em

forma:

1 - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

II “ 30% (trinta por cento) no segundo ano;

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5- As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a coinplementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamentai e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

Portanto, uma vez que houve destinação específica com

remuneração dos profissionais mencionados e, ao mesmo tempo, sua

respectiva incorporação foi vedada, afastou-se ou diminuiu-se

consideravelmente o possível desequilíbrio fiscal dos entes públicos.

a

Feita tal consideração, analiso a questão acerca do período anterior à

referida Emenda Constitucional n. 114/2021.

Nesse contexto, o Supremo tem se posicionado, conforme diversos

precedentes, no sentido de que a complementação das verbas do

3
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Fundef/Fundeb, na linha do art. 60 do ADCX deve manter sua destinação

voltada à educação básica pública. Precedente recente de relatoria do

ministro Dias Toffoli é nesse sentido. Confira-se:

Suspensão de tutela provisória. Verbas do FUNDEF,

Direito à complementação já reconhecido. Execução da decisão

obstada em ação rescisória. Risco de grave dano à ordem e à

administração públicas evidenciado. Vedação de uso das verbas

vinculadas à prestação de serviços de educação pública no

pagamento de honorários advocatícios. Suspensão pardalmcnte

deferida. 1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo

Tribunal Federal já reconheceu o direito de entes federados ao

recebimento de verba complementar do FUNDEF. 2. A

suspensão da execução do acórdão em que se reconheceu tal

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque

veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor

sistema educacional público. 3. A destinação de parte do

montante de verba vinculada à prestação de serviços

educacionais ao pagamento de honorários advocatícios se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, cabendo aos

interessados recorrer às vias ordinárias para a solução de

eventuais controvérsias acerca do pagamento de honorários

advocatícios, matéria que, especificamente, não se reveste de

índole constitucional e, portanto, não justifica  a intervenção do

STF para dirimir questões a si relativas, sendo estranha ao

objeto principal da demanda, qual seja, o recebimento de

complementação de verbas do FUNDEF e sua utilização

obrigatória na área da educação. 4. Suspensão parcialmentc

deferida.

(STP 66, j. 20 de abril de 2020)

Feita tal ressalva, em harmonia com os bem lançados fundamentos

do ministro Ricardo Lewandowski, reconheço que a complementação das

verbas para a educação pública se sagrou como tese vencedora também

4
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pelo relevante e importante zelo de muitos advogados que defenderam

tal posição. Com efeito, na medida em que é atribuição constitucional dos

entes subnacionais a educação básica, por pressuposto, as já mencionadas

verbas do Fundef devem ser a estes destinadas.

zeloso trabalho dos advogados nãoEssa ponderação quanto ao

passou despercebida também pelo ministro Roberto Barroso,

julgamento recente sobre o tema, colacionado por Sua Excelência o

ministro Ricardo Lewandowski (ARE 1.066.359 AgR, ministro Marco

em

Aurélio, j. 26 de novembro de 2019):

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas

verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos, pelo

trabalho do advogado, sem o qual o município nada recebería.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito. De modo que eu

considero legítima, nessa hipótese, que o advogado receba os

honorários.

(Grifei)

Bem assim, o ministro Ricardo Lewandowski reconhece a

possibilidade de honorários advocatícios às '"situações relacionadas à

atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município", em que "seria legítimo o

destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei

8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a

título de complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos

respectivos juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica

5
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dos recursos não poderia impedir a execução dos valores referentes ao

exitoso serviço prestado, os quais gozam de autonomia em relação à

quantia a que o executado foi condenado no processo principal .

a atuação na fase de

execução, ainda que de titulo derivado de ação coletiva, e digna de

reconhecimento e compensação, conquanto em proporcionalidade à

quantidade de trabalho desenvolvido.

Nesse sentir, aliás, creio que até mesmo

é razoável que o advogado patrocinador da causaOu seja, se nao

desde a fase de conhecimento até a execução seja remunerado da mesma

forma que outro atuante apenas na execução de título formado em ação

coletiva, também não me afigura correto que o trabalho desse último em

nada possa ser remunerado, apenas por haver atuado na última fase. Ao

contrário, afigura-me mais correto, então, que ambos os trabalhos sejam

remunerados, mas de forma proporcional ao trabalho desenvolvido e à

complexidade da causa.

Nesse sentido, aliás, o próprio ministro Roberto Barroso fez

relevante ponderação:

Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que 0 advogado ajuiza a ação e litiga por muitos anos e

daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira hipótese,

a do advogado, porque eu

hipótese, eu

dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato para

reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade.

acho legítimo. Em nenhuma

admitiría honorários acima de 20%. Aliás,

6
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Eu estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão.

(Grifei)

Em outras palavras^ com a devida vênia, não vejo razão para a

impossibilidade de destaque dos honorários em ambas as hipóteses,

tenha havido atuação do causídico apenas na fase demesmo que

execução. A diferença em relação ao advogado que tenha atuado desde a

fase dc conhecimento seria, então, na proporção e valor dos honorários. A

limitação do teto para os honorários que ora se impõe, isto é, o valor

dos juros de mora, naturalmente serão menores nas ações que apenas

executam o título obtido na ação coletiva do que nas ações individuais

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento.

Entendo que o voto trazido pelo Relator, ministro Alexandre de

Moraes, contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque

das verbas do Fundef para honorários advocatícios dentro dos valores

expressos pelos juros de mora.

Isso porque esta Corte reconheceu a natureza indenizatória dos juros

de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação à natureza jurídica

da verba em atraso" (RE 855.091 RG, DJe de 15 de março de 2021). Se

assim é, há, sobre tais juros, possibilidade de destaque dos honorários

contratuais eventualmente firmados com profissionais ou escritórios de

advocacia que tenham atuado no deslinde da questão acerca de tal

repasse de valores.

Posto isso, acompanho integralmente o Relator, ministro Alexandre

de Moraes, para julgar o pedido improcedente.

r

E como voto.

7
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PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) ; PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV.(A/S)

INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AM. CURIAE. : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

ADV,(A/S) : EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)

TRO(A/S)

AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) ; FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,

095573/RJ)

:  ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OU

voto do Ministro Alexandre de Moraes

improcedente a arguição, pediu vista dos

Falaram: pelo requerente, a

Pinheiro, e, pelo interessado, o

Advogado da União. Não participou

de licença médica no inicio da

Mello (art. 2°, § 5°, da Res.

ApósDecisão:

(Relator), que julgava
autos o Ministro Ricardo Lewandowski.

o

Dra. Maria Claudia Bucchianeri

Dr. Arthur Cristóvão Prado,

deste julgamento, por motivo

sessão, o Ministro Celso de

642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

julgou improcedente a

fundamental, declarando

1.824/2017 do Tribunal de Contas da

art. 22 daabelecida no

Decisão: O Tribunal, por unanimidade,

arguição de descumprimento de preceito
constitucional o Acórdão

União,
Lei n.

pagos pela União aos

condenação judicial, e
advocaticios contratuais

ressalvado o pagamento
valendo-se da verba

sobre o valor do precatório
em favor dos Estados e dos

Relator.

Barroso, apesar de
ressalvas em seus

situações

ações de

seria legítimo o

(art. 22,

respectivo ente

educacionais,

que 1) afastou a subvinculação est

11.494/2007 aos valores de compleme

destaque do valor dos

ntação do FUNDEF/FUNDEB

Estados e aos Municípios por força de

vedou o pagamento de honorários

com recursos alocados no

de honorários advocaticios contratuais

correspondente aos juros de mora incidentes

devido pela União em ações propostas

Municípios, nos termos do voto do

Os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto

também julgarem improcedente a ação, fizeram

votos para consignar que apenas naquelas

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com

conhecimento individuais em favor de dado Município,

2)
FUNDEF/FUNDEB,

honorários advocaticios

§ 4°, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo

municipal a título de complementação aos fundos

bem como dos respectivos juros de mora. Falou, pelo
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Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
Sessão Virtual dePlenário,Costa.

amicus curiae

CFOAB, a Dra. Bruna Santos
11.3.2022 a 18.3.2022.

Gilmar Mendes,

Toffoli, Rosa Weber,
Nunes Marques

(Presidente) ,
Dias

Composição: Ministros Luiz
Ricardo Lewandowski, Cármen

Roberto Barroso, Edson Fachin,

e André Mendonça.

Fux

Lúcia,
Alexandre de Moraes,

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDcl no Agint no RECURSO ESPECIAL N° 1866186 - DF (2020/0059520-8)

: MINISTRO OG FERNANDES

: MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

:  JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

:  IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DF011555

MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619

RENATO BORGES BARROS - DF019275

JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A

JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF042511

BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413

:  UNIÃO

RELATOR

EMBARGANTE

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF. DESTAQUE DOS
HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA
QUANTO À PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATÓRIOS
INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO
STF NA ADPF N° 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO.
NECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição
decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se

devia pronunciar o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro
material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente.
2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o

posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional,
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas
verbas para o pagamento de honorários advocatícios.
3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo à
possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros
de mora do requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado
por esta egrégia 2® Turma, no julgamento do agravo interno.

nas



4. Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas
razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulado,
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela
União, está implícito na discussão trazida nos autos, não podendo ser
desconsiderado na análise dos presentes aclaratórios.
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime
a  questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter
vinculante na ADPF n° 528, no qual restou consignada a vedação do

pagamento de honorários advocatícios contratuais com
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de
honorários advocatícios contratuais

correspondente aos juros de mora incidentes sobre  o valoi—do
precatório devido pela União em ações propostas em favor dç^
Estados e dos Municípios.
6. Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora
impugnado para que dele passe a constar expressamente a
possibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para
honorários advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros
de mora inseridos na condenação.
7. Embargos de declaração acolhidos para
apontada.

recursos

valendo-se da verba

sanar a omissão

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do(a)
Sr(a). Ministro(a)-Relator{a).

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães,
Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 19 de abril de 2022.

Ministro OG FERNANDES

Relator



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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: MINISTRO OG FERNANDES

: MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

:  JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

:  IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DF011555

MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619

RENATO BORGES BARROS - DF019275

JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A

JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF042511

BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413

;  UNIÃO

RELATOR

EMBARGANTE

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF. DESTAQUE DOS
HONORÃRIOS ADVOCATÍCiOS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA
QUANTO Ã PARCELA REFERENTE AOS JUROS MORATÓRIOS
INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO
STF NA ADPF N. 528. INTEGRAÇÃO DO JULGADO.
NECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição
nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual se
devia pronunciar o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro
material, na dicção do art. 1.022 do CPC vigente.
2. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o

posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional,
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas
verbas para o pagamento de honorários advocatícios.
3. O tema reputado omisso trazido nestes embargos, relativo à
possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros
de mora do requisitório e a natureza de ta! verba, não foi enfrentado
por esta Segunda Turma, no julgamento do agravo interno.
4. Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas



do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulado,
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela
União, está implícito na discussão trazida nos autos, não podendo ser
desconsiderado na análise dos presentes aclaratórios.
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime
a  questão, em julgamento recentíssimo. proferido em caráter
vinculante na ADPF n. 528, no qual ficou consignada a vedação do

pagamento de honorários advocatícios contratuais com
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento—de
honorários advocatícios contratuais
correspondente aos juros de mora incidentes sobre  o valor do
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos
Estados e dos Municípios.
6. Diante disso, mostra-se salutar a integração do acórdão ora

impugnado para que dele passe a constar expressamente a
possibilidade de destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para
honorários advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros
de mora inseridos na condenação.
7. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão
apontada.

razoes

recursos

valendo-se da verba

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão assim

ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
RETENÇÃO. FUNDEF.HONORÁRIOS.ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE.
1. O entendimento desta Corte está assentado no sentido de que
os recursos públicos destinados ao FUNDEF não podem ser
utilizados para o custeio de despesas diversas da educação
básica, como, no caso, honorários advocatícios.
2. Inviável o pedido de sobrestamento do feito, ante a ausência
de determinação específica nesse sentido, nos autos do REsp n.
1.703.697/PE. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento. (e-STJ, fl. 558).

Os embargantes alegam que o julgado seria omisso em relação ao

tema aventado no agravo interno relativo à viabilidade de retenção da verba

honorária quanto à parcela da dívida referente aos juros de mora, ao passo que

reproduzem julgados desta Corte e do Excelso Pretório que tratam da natureza

indenizatória dos juros.

Ademais, através da petição de e-STJ, fis. 601-638, o Município

reforça a tese de que houve omissão no acórdão recorrido ao não se manifestar

possiblidade do mencionado decote relativo aos honorários

advocatícios, desde que limitada a parcela específica e não vinculada dos juros

sobre a



de mora incluídos na condenação (REsp n. 1.239.203/PR - repetitivo), conforme

entendimento extraído do julgamento da ADPF n. 528.

Acrescenta que, na data de 18 de março de 2022, foi concluído pelo

Supremo Tribunal Federal o julgamento da ADPF n. 528, no qual a Corte firmou

matéria aqui discutida,posicionamento que afeta especificamente a

disciplinando a aplicação do art. 22, § 4°, da Lei n. 8.906/1994, aos processos

que há condenação da União ao pagamento de diferenças relativas
aoem

extinto FUNDEF.

Requer, diante disso, sejam acolhidos os embargos de declaração

observando-se o que foi decidido pela Suprema Corte.

É 0 relatório.

VOTO

Os embargos declaratórios são cabíveis quando houver contradição

nas decisões judiciais ou quando for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou mesmo correção de erro material, na dicção

do art. 1.022 do CPC.

No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado ressaltou a

consonância do entendimento do Tribunal local com  o posicionamento desta

Corte de Justiça, segundo o qual as verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB

possuem vinculação constitucional, sendo vedada a sua utilização para

finalidade diversa da educação básica. Julgou-se, pois, ser descabido o

destaque de parcela dessas verbas para o pagamento de honorários

advocatícios.

relativoO tema reputado omisso trazido nestes embargos

à possibilidade de retenção dos honorários que incidam sobre os juros de mora

do requisitório e a natureza de tal verba, de fato não foi enfrentado por esta

Segunda Turma, no julgamento do agravo interno.

Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas

razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate perante as

entendo que o pedido ora formulado, referente à

possibilidade de se destacar as verbas honorárias da parcela relativa aos juros

de mora inseridos no precatório devido pela União, está implícito na discussão

trazida nos autos, não podendo ser desconsiderado na análise dos presentes

aclaratórios.

instâncias ordinárias



Note-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma

questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter vinculante

na ADPF n. 528, a qual foi julgada improcedente nos seguintes termos:

unanime a

O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente  a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o
Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a
subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos
valores de complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União
aos Estados e aos Municípios por força de condenação judicial, e 2)
vedou o pagamento de honorários advocatícios contratuais com
recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento
de honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba

correspondente aos juros de mora incidentes sobre  o valor do
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos
Estados e dos Municípios, nos termos do voto do Relator. Os
Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto Barroso,

apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram ressalvas
votos para consignar que apenas naquelas situações

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de
conhecimento individuais em favor de dado Município, seria legítimo o

destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei
8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a
titulo de complementação aos fundos educacionais, bem como dos
respectivos juros de mora.

em seus

Com efeito, extrai-se do voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, o reconhecimento da inconstitucionalidade do pagamento de honorários

contratuais com recursos do FUNDEB, com a ressalva de que, dada a

autonomia da parcela relativa aos juros de mora,  o “pagamento de honorários

advocatícios contratuais pelos Municípios valendo-se tão somente da verba

correspondente aos juros moratórios incidentes no valor do precatório devido

pela União é CONSTITUCIONAL”.

Colhe-se, ainda, do voto do Ministro Nunes Marques, o esclarecimento

abaixo transcrito:

Entendo que o voto trazido pelo Relator, Min. Alexandre de Moraes
contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque das
verbas do FUNDEF para honorários advocatícios dentro dos valores
expressados pelos juros de mora.
Isto porque esta Suprema Corte reconheceu a natureza indenizatória
dos juros de mora, os quais “têm natureza autônoma em relação à
natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855.091-RG, DJ-e de
15.03.2021). Se assim o é, há, sobre tais juros, possibilidade de
destaque dos honorários contratuais que tenham sido firmados com
profissionais ou escritórios de advocacia que tenham atuado no
deslinde da questão acerca de tal repasse de valores.
Isso posto, acompanho integralmente o voto do Relator, Ministro
Alexandre de Moraes, para julgar o pedido improcedente.



Diante disso, creio que se mostra salutar a integração do acórdão ora

impugnado para que dele passe a constar expressamente a possibilidade de

destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para honorários advocatícios dentro

dos valores expressados pelos juros de mora inseridos na condenação.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a

omissão constante do acórdão recorrido, dele fazendo constar a ressalva de que

é cabível o pagamento de honorários advocatícios contratuais pelos Municípios

valendo-se tão somente da verba correspondente aos juros moratórios

incidentes no valor do precatório devido pela União, nos termos do decidido pelo

STF na ADPF n. 528.

Dito isso, devem os autos retornar ao Tribunal local a fim de verificar

se há, na hipótese fática dos autos, possibilidade de retenção das referidas

verbas e em qual montante.

É como voto.
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VOTO-VOGAL

Sr. Presidente, Ministro OgMINISTRA ASSUSETE MAGALHAES:

Fernandes e demais Colegas, examinei este processo e sobre ele recebi

nâo tenho dúvida emmemoriais e atendi o advogado, e, neste caso

acompanhar o eminente Relator, porque, efetivamente, havia omissão, no

acórdão embargado.

O Agravo interno versava também sobre essa questão tida como

objeto da ADPF 528, até então não julgada pelo STF, mas

sustentava a possibilidade de os honorários contratuais serem passíveis de

destaque, no que diz respeito aos juros moratórios, por se tratar de verba

indenizatória.

omissa

Assim, estou acompanhando integralmente o Relator, porquanto

havia, efetivamente, omissão a ser suprida.

●  ■ igin.. ki?!.1üDoiMimento VO;(J''OGAL Site ^
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

EDcl no Agint no

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.866.186 / DFNúmero Registro: 2020/0059520-8

Números Origem: 0005236-69.2017.4.0!.0000 00393729220174010000 393729220174010000
523669201740I0000 731I09020164013400

JULGADO: 05/04/2022EM MESA

Relator

Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocuradora-Gcral da República
Exma. Sra. Dra. SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKl

Secretária

Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

: MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

:  JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
:  IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR -DF011555

MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619

RENATO BORGES BARROS -DF019275

JOÀO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A
JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

:  KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM - DF04251 1

BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MAÜ14692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF'049006
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DFÜ55413

:  UNIÃO

ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIRíiITO PÚBLICO - Orçamenlo

- Repasse dc Verbas Públicas

RECORRENTE

RECORRIíNTE
ADVOGADOS

ADVOGADOS

RECORRIDO

ASSUNTO: DIREITO

EMBARGOS DE DECLARAÇAO

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

JOAO AZEDO E BIUvSlLEIRO SOCIEDADÍÍ DE ADVOGADOS
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DFÜl 1555

MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DFO16619
RENATO BORGES BARROS - DF019275

JOÃO ULISSES DE BRFiTO AZÊDO - MA007631A
JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF04250Ü

:  KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM -DF042511
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MA014692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

EMBARGANTE

EMBARGANTE
ADVOGADOS

ADVOGADOS

Payín» 1 rtn i



JOAO ULISSES DH BRITTO AZEDO - Dl-055413

;  UNIÃOEMBARGADO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo cm epígrafe na

sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Rclator(a)."

Tjgi!'.. .!'JU



CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

EDcl no Agint no

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.866.186 / DFNúmero Registro: 2020/0059520-8

Números Origem; 0005236-69.2017.4.01.0000 00393729220174010000 393729220174010000
52366920174010000 731I09020164013400

JULGADO: 19/04/2022EM MESA

Relator

Hxmo. Sr. Ministro OG FERNANDES

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Secretária

Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

: MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ
:  JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

:  IBANEIS ROCHABARROS JUNIOR - DEOl 1555
MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM -DF0166I9

RENATO BORGES BARROS -DF019275

JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEDO - M A007631A

JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

:  KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM -DF042511
BRUNO MILTON SOUSA BATIS'I'A - MA014692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006
JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413

:  UNIÃO

ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Orçamento

- Repasse de Verbas Públicas

RECORRENTE

RECORRlíNTE

ADVOGADOS

ADVOGADOS

RECORRIDO

ASSUNTO: DIIUÍITO

EMBARGOS DE DECLARAÇAO

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DFÜl 1555
MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM - DF016619

RENATO BORGES BARROS -DFO19275
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO - MA007631A

JOHANN HOMONNAI JÚNIOR - DF042500

:  KATIUSCIA PEREIRA DE ALVIM -DF04251 I

BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - MAÜ14692A

PRISCILLA RAQUEL FERREIRA DA SILVA - DF049006

EMBARGANTE

EMBARGANTE
ADVOGADOS

ADVOGADOS

Paíjiiui 1 Ç:':de JULíDucuaiei ilij. U.'. :



JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF055413

:  UNIÃOEMBARGADO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epigrafe na

sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos termos do voto

do(a) Sr(a). Ministro(a)~Rclator{a)."
Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão e

Ilennan Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Pnn'-'' 'DcK.unioiito: 15099o42B - CERTlDÁíJ CE ,JULGA'/c:NTO - S .c ■
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Decisão no TCU nos Autos do Processo N

017.926/2020-3



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Gabinete do Ministro Walton Alencar RodriguesTCU

Processo: 017.926/2020-3

Natureza: Tomada de Contas Especial

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de

Brejo da Madre de Deus - PE

Responsávcl(eis): Monteiro e Monteiro

Advogados Associados, Jose Edson de
Sousa

Intercssado(os): Não há.

DESPACHO

o Supremo Tribunal Federal, no dia 18/3/2022, concluiu o julgamento da
ADPF 528, decidindo, dentre outras questões, firmar entendimento no sentido de ser
constitucional o pagamento de honorários advocatícíos até o limite do valor dos

juros moratórios dos precatórios do Eundef. porque, nos termos da decisão, os juros

de mora têm natureza jurídica distinta do principal.

A tese que prevaleceu no STF veio a superar o entendimento até então vigente

nesta Corte, sendo possível que não haja mais débito nesta ICE ou que o débito
anlcriormcnte calculado seja substancialmenle reduzido.

Contudo, a decisão do Supremo ainda é passível de recursos, sendo prudente

sobrestar o presente feito até que ocorra o trânsito em julgado da ADPF 528.

Ante 0 exposto, DECIDO:

a) sobrestar o presente processo até que ocorra o trânsito em julgado da

ADPF 528;

à  SeccxEducação para que acompanhe os
desdobramentos da ADPF 528 c realize novo cálculo do débito nos temios da decisão

final a ser proferida pelo STF na referida ação.

b) enviar estes autos

Brasília, 30 de março de 2022

{Assinado eletronicamente)

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Relator

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70571072.
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Acórdão do TCE/Pl no Processo N'"

014842/2021



TtI
★ Tribunal de Contas

do Estado do Piaui

ACÓRDÃO N". 196/2022-SPL

Processo TC n". 014842/2021

Órgão (le Deliberação: Plenário

Decisão n". 379/2022

Sessão Ordinária ii“. 012, de 28 de abril de 2022

Objeto da Representação: Irregularidades

empresa, através do Processo dc Inexigibilidadc 009/2021.

Representante: Ministério Público dc Contas do Estado do Piauí

Representado: Francieudo do Nascimento Carvalho - Prefeito do Município de Boa Hora e Monteiro

contrato celebrado pelo referido município comcm

e Monteiro Advogados Associados

Advogado(s): Ornar dc Alvanez Rocha Leal - OAB/Pl n“ 12.437 e outros - Procuração à fl.l da peça

Procuração à 11. 1 da peça 12;

Substabelccimento com reserva dc poderes à pasta

17 e Bruno Romero Pedrosa Monteiro - ÜAB/PE n° 11.338 c outros

Valdílio Souza Falcão Filho - OAB/PI n“ 3.789

34).

Procurador: Márcio André Madeira de Vasconcelos

Relator: Cons. Olavo Rebelo dc Carvalho Filho

Representação formulada ao TCE/PI pelo Ministério Público

de Contas do Estado do Piauí contra o Sr. Francieudo do

Nascimento Carvalho, Prefeito do Município de Boo Hora, e

e Monteiro Advogados Associados, Exercício

Financeiro de 2021. Julgamento pela Improcedência da

Representação. Decisão unânime.

Monteiro

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da IV Divisão

Técnica/DFAM (peça 20), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 23) - ratificado em sessão,

a sustentação oral do advogado Valdílio Souza Falcão Filho (OAB/PI n“ 3.789) c o mais que dos autos

consta, decidiu o Plenário, unânime, discordando do parecer ministerial, conforme c pelos

fundamentos expostos no voto do Relator (peça 47), pela Improcedência da Representação poi

compreender que os argumentos e fundamentos apresentados pela Defesa, complementado pelos

fundamentos apresentados quando da sustentação oral, loram suficientes paraargumentos e

descaracterizar o objeto da Representação formulada pelo MPC/PI, posto que alicerçados na Decisão

do Supremo Tribunal Fcderal-STF referente à Arguição dc Dcscumprimcnto de Preceito

528, que, embora tenha vedado o pagamento de honorários advocaticios

recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, permitiu o pagamento dc honorários

FundamcntalADPF n'

contratuais com



tTt
★ Tribunal de Contas

do Estado do Piauí

advocatícios relativos à verba correspondente aos juros de mora incidentes sobie o valor do piecatório

devido pela União em ações propostas em favor dos Estados c dos Municípios,.

Presentes os(as) Conselheiros(as) Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins (Presidente),

Abelardo Pio Vilanova e Silva, Joaquim Kcnnedy Nogueira Barros, Olavo Rebelo de Carvalho Filho,

Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues e os Cons. Substitutos Jaylson Fabianh Lopes

Campeio, convocado para substituir, nesse processo, a Cons."* Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal

Alvarenga (ausente por motivo justificado), Delano Carneiro da Cunha Câmara, Jackson Nobre Veras

e Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral Leandro

Maciel do Nascimento.

Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em

Teresina, 28 de abril de 2022.

(assinado di^iUilrnenUo
Cons. Olavo Rebelo de Carvalho Filho

Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema o-TCE ● OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO - 20/05/2022 15:22:38
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

15/02/1991COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.542.612/0001-90
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
****it*i>i>

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO **●****«47ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

UFMUNICÍPIO
RECIFE

BAIRRO/DISTRITO
CASA FORTE

CEP
PE52.061-022

TELEFONE

(81) 2121-6444
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MONTElROígMONTElRO.ADV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL **●*●*●«*«*●*»●●

Aj«)vado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GOTM ● Gerência Operacional de Tributos Mercantis

--EICCUCIAS :»T» CAí»?tT>»jjc-íiogfjArAOVAICO A’C

94/04/1991NAO10/08/2023 ATIVO2023/01

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
mXfti;-'./ prCKMHiC»rí:tf j

198.410-135.542.612/0001-90
ri>se

C M.l

CLAUDIA.MACENABMONTEIRO.ADV.BB
t(«Ut>£2AJ.eiCiiCA

SOCIEDADE SIMPLES PURA
30311018

rtríRíiyo'ÍO.EWIli. MCfUARlOTRIBUTOS

IBS HOH TRIBUTAÇÃO NORMAL
TLP TRIBUTAÇÃO NORMAL

RUA ENG OSCAR FERREIRA 47

POCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO326671-0

víten,.tli-tM-v.-U ‘■-tiM*OUNUi. WT C«1i9 E iV H>

RUA ENG OSCAR FERREIRA 47

POCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO

CONVENCIONAL

U G ourc<5TE I □ rce.-joUFÚUNA

OCVPi>CAO CE AREA PUE1.i:a ./0'fC>5:
SERVIÇOS ADV0CATICIO8 AP
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS APP

RuClCiOACe

ACRÉSCIMO DE 6,47% EM RELAÇÃO A 2022 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTERICAS.
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

m.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deRessalvado o direito de . -r ^ .
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:26:36 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: B78D.DF37.FDE3.AD4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SCCRCTARIA DA TAZCNOA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 05/01/20232023.000000212578-60Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,

que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Publica Estadu^. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

nem exclui o direito da Fazenda

Esta certidão é válida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'

^  na página www.sefaz.pe.gov.br.

fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços deInválida para licitação no que se refere ao * -u ^
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributaria dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emilido em; CtSI0M^2 08:27:42

/A



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N« da Certidão
140009393

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

2. CMC1. Denominação Social/Nome

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 198.410-1

4. CNPJ/CPF

35.542.612/0001-90

3. Endereço

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47

BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCTOS

Descrição

Certifico, com fundamento no artigo

municipal em vigor, que o

perante o erário municipal, existindo créditos tributários
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T.

7. Ressalva

* ★ * * ★ ★ *

206 do Código Tributário

★ ★

 Nacional e na legislação

contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
lançados porém não vencidos ou

N.

8. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.reclfe.pe.gov.br/certidoes

sua

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

10. Expedida em

Recife,

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

30 de DEZEMBRO de 2022

as

05 de JANEIRO de 2023
Código de Autenticidade

j78.0016.5977



CAIKA
CAiXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE / 52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2023 a 30/01/2023

Certificação Número: 2023010100484564573901

Informação obtida em 05/01/2023 08:29:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



TI' -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 443619/2023

Expedição: 05/01/2023, as 08:30:31

Validade: 04/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

CNPJ sob O n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTAFILIAIS), inscrito (a) no

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011

de responsabilidade do

e

s

Tribunais do Trabalho.

juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se

Tribunal Superior

à verificação de sua

do Trabalho na

No caso de pessoa

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

julgado ou emm

inadimplentes perante

estabelecidas em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

sentença condenatória transitada e

inclusive no concernente aos

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

Público do

por

firmados perante o Ministério

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 04/02/2023

N® da Autenticidade; M4.YC.Z1.BW.T1
Data da Emissão: 05/01/2023 08h31min

N® da Certidão: 01343964/2023
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo sollcitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser

conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:
Bairro: CASA FORTE

Inscriçã

Cidade

o Estadual:

: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° Grau,

implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações;
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio oletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe)
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico â€"

PJe. no Âímbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2® grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n"s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 04/02/2023

N° da Autenticidade: VY.MO.U0.15.6G
Data da Emissão; 05/01/2023 08h32min

N® da Certidão: 01343967/2023
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser

conferidas pelo interessado, conforme o documento original
Razão Social:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:
Bairro: CASA FORTE

Inscriçã

Cidade

o Estadual;

: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° Grau,

implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n°
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link htíps://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main,xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe)
utiiizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÂ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€

PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco, O referido Ã© verdade e dou fÃ©,



15^ ALTERAÇÃO E CONSOLÍDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

“MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS”

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338. portador
da cédula de identidade

n° 2.37/.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n°

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901,

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARiNA PEDROSA DE CARVALHO

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280. portadora da cédula

de Identidade n'’ 4.643.828. expedida pela SDS/PE. e CPF n“ 018.404.144-99.

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE)

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro

Apipucos, Recife

brasileira.

CEP:

, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n^ 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida peía SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas. 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP

CEP 04558-003, e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parciai de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n° 17.232. portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n° 794.873.434-15. residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da
Panela

Recife (PE), CEP; 52.061-095, únicos sócios da MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira,

47, Casa Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127. do

em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

promover a alteração e

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Livro B, de n° 2, às fis. 3. 3-v e 4.

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



o

to

Através deste instrumento particular de alteração

é modificado para os fins específicos de;

0 contrato social acima descrito

a) Alteração do Quadro Societário;

b) Alteração na Participação nc Capitai Social;

c) Atualização dos endereços das Filiais de Brasília/DF, Fortaleza/CE e São
Luis/MA;

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA;

e) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSULA SEGUNDA

ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

Nesta oportunidade, consensualmente, altera-se o quadro social da sociedade

a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasileira,

casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 1.176-B, portadora da cédula

de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 055.987.284-

43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, Recife (PE), CEP
50.710-150.

com

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede, com a anuência dos

demais sócios. 0,5 {zero vírgula cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO

CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, passando este a participar da sociedade

com 2 (duas quotas) no valor nominal de R$ 3.500.00 (trés mil e quinhentos reais),

cada uma. perfazendo um tota! de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

CLÁUSULA QUARTA



DAS ALTERAÇÕES NOS ENDEREÇOS DAS FILIAIS

Alteram-se os endereços da Filiais Brasilia/DF. Fortaieza/CE e São Luís/MA, que
serão os seguintes:

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago

Sul, Brasília/DF, CEP: 71.610-235;

b) FILIAL FORTALEZA/CE —situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300

Torre Sul, Saias 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002;

c) FILIAL SAO LUiS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim

Renascença. São Luís/MA. CEP 65.075-038.

CLÁUSULA QUINTA

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADOR./BA

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA. CEP 66.035-340;

b) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business. Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores. Salvador/BA. CEP 41.820-790.

CLÁUSULA SEXTA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações
anteriormente efetivadas.
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:
O CONTRATO

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro casado no regime da
separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338. portador
da cédula de identidade 2.377.431, expedida pela SSP/PE e CPF/MF n“
377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE). CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280, portadora da cédula
de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE e CPF n® 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE)
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro

CEP:

, casado,
advogado, registrado na OA3/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,
residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,
CEP 04558-003. FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n° 17.232, portador da cédula de identidade n*’ 4.260.748. expedida pela SSP/PE,
e CPF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n'’ 1176, portadora da
cédula de identidade n'^ 2000001088364. expedida pela SSP/AL. e CPF n®
055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,
Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

no

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa
Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022 inscrita no CNPJ/MF sob n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do
Livro B. de n® 2, às fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CAPÍTULO I

DO NOMEE SEDE

CLÁUSULA - A Sociedade utiüzará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n° 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis á espécie.

PARAGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte.

Recife/PE, CEP 52.061-022. sendo também composta pelas seguintes filiais;

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHíS QL 04. Conjunto 03, Casa 13. Lago

Sul, Brasília/DF, CEP; 71.610-235;

b) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre

Infinito. Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA. CEP 66.035-340;

c) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP; 60.170-002

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ-situada na Praça Floriano. n° 51. 12® andar, Edf.

Rodolpho de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (RJ). CEP; 20.031-000.

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057. Condomínio

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores. Salvador/BA, CEP 41.820-790.



^3!S

&■

f) FILIAL SÃO LUis/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim
Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038.

CAPITULO 11

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CLÁUSULA 2® - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO IH
DO PRAZO

CLÁUSULA 3^-0 prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do
Brasii, Seccional de Pernambuco.

CAPITULO IV
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4^-0 Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500,00 (très mil e quinhentos reais),
cada uma, subscritas e integraíizadas, neste ato, em moeda corrente do país,
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROWIERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00
(trés mii e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 320.250,00
(trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais);



b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

3 (três) quotas no vaior nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma. perfazendo um total de RS 10.500.00 (dez mil  e quinhentos reais);

participa na sociedade com

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES,  participa na

sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e
quinhentos reais);

d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

2,5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 8.750,00 (oito mil,
setecentos e cinquenta reais);

participa na sociedade
com

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA S'’ - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
social.

§ 1°. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e

ilimitadameníe pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar

possa incorrer.

no

em que

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

integrai.

CAPÍTULO VI
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DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6^ - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1°. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

como representação

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e
outros fundos, benefícios e quejandos, previdenciários, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

onus

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio
Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar
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quitação, transigir, imitir na posse,

exemplificativo).

entre outros (ro! não exaustivo* mas

§ 3®. Para todos
os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ 1° e 2° desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios,

exemplificam-se os seguintes:

Entre tais atos,

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) abertura e encerramento de contas bancárias,

recebendo cheques e ordens de pagamento;

emitindo, endossando e

c) aceite de títulos cambiários e comerciais

da sociedade;
geral, resultantes de obrigaçõesem

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e consequente

quitação.

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fianças  e outros atos quejandos

que em benefício dos próprios sócios.

mesmo

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLAUSULA 7^ - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada

exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela



forma que estabelecerem,

incidentes, na forma da legislação fiscai aplicável.

s deduçãoapos dos encargos eventualmente

CAPÍTULO VIII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 8^ - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.

CLÁUSULA 9"
“ A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade:

ou

§ 1 - Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço gerai apurando-se o

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se
seus herdeiros.

ao socio que se retira ou a

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

processar-se-ão os trâmites de sua

§ 3 - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas

inclusive a perda de inscrição na OAB. conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas

conforme previsto na alínea a.

em lei.

as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

CLAUSULAIX

DA_CESSÁO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTA5^

CLÁUSULA 10^

quotas do capitai social:

- Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
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§ 1° - O SÓCIO que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

o nome do

§ T - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação,

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual
interessado na Sociedade.

os socios

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá

havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital
social.

em

§ 4° - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se

alteração do contrato social.

§ 5° - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei  e conforme previsto na cláusula
9".

§ 7*^ - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5° do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

com
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CLAUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11® - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do

capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria  e autorizar o registro. Parágrafo

único; Ao sócio dissidente de deliberação sociai cabe, em prazo subsequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9®.

CLAUSULA 12® - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital

social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da

respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então se isto era impossível, com certificação de

oficial de registro de títulos e documentos.

CLAUSULA 13® - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram

a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

CLAUSULA 14® - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no ámbíto desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os impediríam de participar de sociedades.



CLAUSULA 15^ - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital
social.

CLAUSULA 16"
- Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente
solucionadas por meio de acordo entre

máximo de 15 (quinze) dias,
as partes, de boa-fé, dentro do prazo

mediante submissão da controvérsia

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n° 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e
Arbitragem da OAB/PE.

ao

CLAUSULA 17"

Pernambuco
com

- Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de

o 0 unico competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social com expressa renúncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/FE, 12 de setembro de 2022.

BRUNO ROMERO PEDROSA BRUNOROMEROPmROSA°'^
MONTEIRO37737724400 V.ONTclRO;37737724400

Dados: 2022.09.12 17:34:23 -03'00‘

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO
OAB/PE 11.338

A»ina<)o dp forms d'íiU!oo' ANA
KASINA ?CORQSAÜ6ANA KARINA PEDROSA DE

CARVALHO;Q1840414499 caswihcoisaoaiaajç
CadOí;2022.09.t2 17,lS:13-03-ÍC'

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
OAB/PE 35.280
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES
OAB/PE 49.778

FERNANDO MENDES DE
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FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
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AVERBADO, nesta data, no Livro n° ReBístrc
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE

Tel: {81)2121.6444
Fax:(81)2121,6472

e-mail: bruno.monteiro@monteiro.adv.br
OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife ~ Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

A TIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território

nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Cursos extra Curriculares / Estágios

-  Curso sobre Relações Internacionais na América Latina {05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituiníe (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional
- 42^ Reunião Anual da Sociedade Brasileira para  o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 - 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41^ Reunião Anual da Sociedade Brasileira para  o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças

Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraiba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de

fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
-  II Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife. 19 a 22 de maio de 2005)
- 3^ Conferência “Tributação em Energia” (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).

- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de

Mercadoria, para os colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestié, para os

colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 12/12/2011).
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- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRÍBUTARiSTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará
- SINCOFARMA/Pl - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

■ ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio  e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81) 2121.6420

e-mail:ana.carvalho(g>monteiro.adv.br
OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n- 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito peia Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças

processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e  é formado por uma equipe de

trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Recife

Formação Acadêmica

-  Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.inglês



AUGUSTO CESAR LOURENÇO BREDERODES
auausto.brederodes@monteiro.adv.br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar.
Vila Olímpia, São Paulo/SP

(71) 99162-0107/(11) 2361-4157

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado

casado, inscrito na OAB/PE sob o n, 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
todo 0 território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,

Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais

de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo
0 País.

em

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos

administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de

peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente

Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMACAO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
-São Paulo/SP, 2020;

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco - Recife/PE. 1° ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007.

PALESTRANTE



- Sindilojas/SP - Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo: Exclusão do ICMS da

base de cálculo do PiS/COFINS, São Paulo/2018, 2019, 2020;

- Sindilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

■ Sincomavi/SP ● Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região

Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,

Fev/2020;

- Abracop ■ Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação

Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019;

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real, São Paulo/SP,
Jan/2019eMar/2019;

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

- Assomar ■ Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

- Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.

São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa - Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

- Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de

recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. Naíal/RN, Abril de 2009;

-  1 Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011;

- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013;
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

-  Inglês intermediário.



FERNANDO MENDES DE FREfTAS FILHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81)2121.6444

e-mail: fernandoff73(g>hotmail.com
OAB/PE nM7.232

Nascido 29/03/1973

Experiência Profissional

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
PE, desenvolvendo atividades na elaboração deAssociados, em Recife

peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
ênfase em direito tributário eRegional Federal da 5a, Região, com

administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e  é formado por uma equipe de

trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica e Cursos

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil
Ano: 1998

Idiomas:

Inglês: Compreende bem, fala bem.



CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-B

Endereço Residencial: Rua Bcnjamin Constant, n” 122, Apto 1903, Torre, Recife

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇAO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

Pós-Graduação em Direito Público

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

●  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.8T

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data

●  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

●  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

●  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

●  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

●  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário
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Estimativa do Crédito a ser recuperado



MUNICÍPIO: SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FUNDEB*

VALORES HlSTORICOSANOS

705.804,94

372.214.51

586.713,53

2018

2019

2020

R$

R$

R$

Ri 1.664.732.98

* Valores apenas estimados.


